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Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 

Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região

 

Ação Trabalhista - Rito Ordinário 
1001390-91.2017.5.02.0072

 
PARA ACESSAR O SUMÁRIO, CLIQUE AQUI

 

 

Processo Judicial Eletrônico
 

Data da Autuação: 12/08/2017 
Valor da causa: R$ 151.900,00 

 
Partes:

RECLAMANTE: JOSE DE LIRA 
ADVOGADO: SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 
RECLAMADO: SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA.
                                                                 
ADVOGADO: WLADIMIR BONADIO FILHO 
ADVOGADO: MARINA ALFONSO DE SOUZA 
ADVOGADO: LUIZ HENRIQUE CRUZ DE CAMARGO ARANHA PAGINA_CAPA_PROCESSO_PJE



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA VARA DO
TRABALHO SÃO PAULO/SP.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSE DE LIRA, brasileiro, casado, maior, filho de Izabel Ferreira de Lira, nascido em 12
/11/1962, portador da CTPS/Série de n° 20907/935, do RG de n° 15.262.846-0 e do CPF
/MF de n° 038.545.768/54, residente na Rua Monte Jureia, n° 254, Jardim Camargo
Velho, São Paulo/SP, CEP: 08141-500, por seu advogado e bastante procurador,
(procuração em anexo), vem, respeitosamente, à presença de V. Exa., propor a presente:
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RECLAMAÇÃO TRABALHISTA pelo RITO ORDINÁRIO, em face de:

 

SAMBAÍBA TRANSPORTES URBANOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ de n° 01.751.967/0009-25, com sede na Rua Maria Amália Lopes
Azevedo, n° 1.705, Vila Albertina, São Paulo/SP, CEP: 02350-002,

  

com base nos motivos, de fato e de direito, a seguir articuladamente expostos:

I-                  Da Justiça Gratuita:

 

Excelência, o Requerente é uma pessoa de escassos recursos econômicos,
objetivados tão somente em atender as suas necessidades básicas e de sua prole, não
estando em condições de arcar com as custas processuais e os honorários advocatícios.
Dessa forma, é que se vale do disposto no artigo 4° da Lei 1.060/50 ante a nova redação
introduzida pela Lei n° 7.510/86, para postular a concessão da ,JUSTIÇA GRATUITA
por meio da inicial na forma estabelecida por lei, que assim dispõe:

 

"Artigo 4º - A parte gozará dos benefícios da
assistência judiciária, mediante simples afirmação,
na própria petição inicial, de que não está em
condições de pagar as custas do processo e os
honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou
de sua família".

 

II-               Da Instituição de Comissões de Conciliação Prévia:

 

 Inicialmente, indefere-se qualquer preliminar de carência de ação por inobservância        
do artigo 625-B da CLT, ante o contido na Súmula n° 002 do E. TRT, a que "concessa
vênia", transcreve-se.

 

"Comissão de Conciliação Prévia. Extinção de
processo. O comparecimento perante a Comissão
de Conciliação Prévia é uma faculdade assegurada
ao Obreiro, objetivando a obtenção de um título
executivo extrajudicial, conforme previsto pelo
artigo 625-E, parágrafo único da CLT, mas não
constitui condição de ação, nem tampouco
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pressuposto processual na reclamatória trabalhista,
diante do comando emergente do artigo 5°, XXXV,
da Constituição Federal".

 

III-            Do Contrato de Trabalho:

 

 Foi admitido aos préstimos da empregadora em 02/02/2004 onde permanece               
afastado desde 2010.

 

Exerceu a função de Motorista, percebeu como último salário R$. 2.450,00 mensais.

 

 Cumpria seguinte jornada de trabalho: De 2ª a sábado, das 14:00 horas as 21:00           
horas, tudo com 01 hora de intervalo para refeição.

 

IV-           Dos Processos Anteriores:

 

 O reclamante propôs outras reclamações trabalhistas neste Tribunal contra a               
presente reclamada.

 

 Esclarece desde já, que a presente ação trata de  aos pleiteados nas         objeto diverso
demais reclamações.

 

V-              Dos Fatos:

 

O autor foi afastado do trabalho em 2010, que após passar por tratamentos e pelo
centro de reabilitação profissional, recebeu alta do órgão administrativo INSS em 2012.

 

A reclamada não se importou com a alta concedida pela autarquia e não permite que
o autor retorne ao trabalho.
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Que o autor não está recebendo benefício do INSS e tampouco pagamento de
salário.

 

Apenas a concessão do benefício previdenciário afasta a responsabilidade da
empresa pelo pagamento dos salários do empregado que está afastado por doença, isto
porque enquanto o trabalhador aguarda a resposta do órgão previdenciário, mantém-se à
disposição do empregador e o contrato de trabalho não permanece suspenso.

 

Assim, caso o benefício seja negado e ele tenha de retornar ao trabalho, cabe ao
empregador arcar com os salários do período de afastamento.

 

Diante dos fatos, o autor requer o pagamento dos salários desde a alta do INSS
(2012).

 

VI-           Do Direito:

 

O reclamante permanece a disposição da reclamada desde 2012, portanto, requer o
pagamento dos respectivos salários, incluindo suas parcelas vencidas e vincendas.

 

A pretensão do reclamante está amparada pelo art. 4° da CLT que assim preclui:

 

"Art. 4º - Considera-se como de serviço efetivo o
período em que o empregado esteja à disposição do

,empregador, aguardando ou executando ordens
salvo disposição especial expressamente
consignada.

 

Parágrafo único - Computar-se-ão, na contagem de
tempo de serviço, para efeito de indenização e
estabilidade, os períodos em que o empregado
estiver afastado do trabalho prestando serviço
militar ... (VETADO) ... e por motivo de acidente do
trabalho. (Incluído pela Lei nº 4.072, de 16.6.1962)" 
(Grifos nossos).
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VII-        Face ao exposto, pleiteia:

 

01. Pgt° dos salários dos seguintes meses:

 

Janeiro de 2012....................................................................  2.450,00R$.

Fevereiro de 2012.................................................................  2.450,00R$.

Março de 2012.....................................................................  2.450,00R$.

Abril de 2012.......................................................................  2.450,00R$.

Maio de 2012.......................................................................  2.450,00R$.

Junho de 2012......................................................................  2.450,00R$.

Julho de 2012.......................................................................  2.450,00R$.

Agosto de 2012....................................................................  2.450,00R$.

Setembro de 2012....................................................................  2.450,00R$.

Outubro de 2012....................................................................  2.450,00R$.

Novembro de 2012.................................................................  2.450,00R$.

Dezembro de 2012...................................................................  2.450,00R$.

 

Janeiro de 2013....................................................................  2.450,00R$.

Fevereiro de 2013.................................................................  2.450,00R$.

Março de 2013.....................................................................  2.450,00R$.

Abril de 2013.......................................................................  2.450,00R$.

Maio de 2013.......................................................................  2.450,00R$.

Junho de 2013......................................................................  2.450,00R$.

Julho de 2013.......................................................................  2.450,00R$.

Agosto de 2013....................................................................  2.450,00R$.

Setembro de 2013....................................................................  2.450,00R$.
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Outubro de 2013....................................................................  2.450,00R$.

Novembro de 2013.................................................................  2.450,00R$.

Dezembro de 2013...................................................................  2.450,00R$.

 

Janeiro de 2014....................................................................  2.450,00R$.

Fevereiro de 2014.................................................................  2.450,00R$.

Março de 2014.....................................................................  2.450,00R$.

Abril de 2014.......................................................................  2.450,00R$.

Maio de 2014.......................................................................  2.450,00R$.

Junho de 2014......................................................................  2.450,00R$.

Julho de 2014.......................................................................  2.450,00R$.

Agosto de 2014....................................................................  2.450,00R$.

Setembro de 2014.................................................................  2.450,00 Outubro deR$.
2014...................................................................  2.450,00R$.

Novembro de 2014...............................................................  2.450,00R$.

Dezembro de 2014................................................................  2.450,00R$.

 

Janeiro de 2015....................................................................  2.450,00R$.

Fevereiro de 2015.................................................................  2.450,00R$.

Março de 2015.....................................................................  2.450,00R$.

Abril de 2015........................................................................  2.450,00R$.

Maio de 2015.......................................................................  2.450,00  R$.

Junho de 2015......................................................................  2.450,00R$.

Julho de 2015.......................................................................  2.450,00R$.

Agosto de 2015....................................................................  2.450,00R$.

Setembro de 2015.................................................................  2.450,00R$.
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Outubro de 2015...................................................................  2.450,00 Novembro deR$.
2015................................................................  2.450,00R$.

Dezembro de 2015................................................................  2.450,00R$.

 

Janeiro de 2016.....................................................................  2.450,00 Fevereiro deR$.
2016..................................................................  2.450,00R$.

Março de 2016.......................................................................  2.450,00 Abril deR$.
2016.........................................................................  2.450,00R$.

Maio de 2016........................................................................  2.450,00 Junho deR$.
2016.......................................................................  2.450,00R$.

Julho de 2016........................................................................  2.450,00R$.

Agosto de 2016......................................................................  2.450,00R$.

Setembro de 2016....................................................................  2.450,00 Outubro deR$.
2016....................................................................  2.450,00 Novembro deR$.
2016.................................................................  2.450,00R$.

 

Janeiro de 2017.....................................................................  2.450,00 Fevereiro deR$.
2017..................................................................  2.450,00R$.

 

Total líquido........................................................................R$. 151.900,00

 

Requer ainda:

 

Juros de mora e correção monetária.

 

Compensação dos valores eventualmente pagos pela reclamada quanto aos títulos ora
pleiteados. 
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 As verbas de natureza salarial, incontroversas, deverão ser pagas                                     
em primeira audiência, sob pena de pagamento em dobro, nos termos do art. 467 e 844 da
CLT.

 

 As verbas objeto da presente reclamação deverão ser apuradas em                                     
regular liquidação de sentença.

 

 a) Para tanto requer a V. Exa., a notificação da recda., para que                                     
envie o seu representante legal a audiência a ser designada, para, querendo, oferecer
contestação, sob pena de não o fazendo, sofrer os efeitos decorrentes da revelia,
acompanhando a presente até final decisão, que deverá julgar PROCEDENTE a
reclamação, com a condenação da recda., em todo o pedido, além de custas e demais
despesas processuais.

 

 b) Provará o alegado por todos os meios de prova em direito                                     
admitidos, requerendo, desde logo o depoimento pessoal do representante legal da recda.,
pena de confesso, oitiva de testemunhas, bem como provas periciais, documentais e
demais que se fizerem necessárias.

 

 Requer, em especial, seja a recda., compelida a juntar todos os                                     
documentos os quais tem a guarda por obrigação legal ou convencional, tais como cartões
de ponto, Grs, Res, fichas de registro, etc. na forma prevista nos artigos 355 e 359 do CPC.

                                                              

 c) Por todos os motivos já expostos, dá-se a causa o valor de                                       R$. 1
51.900,00.

 

  Termos em que,                                        

 Pede Deferimento.                                        

  Guarulhos,                               2 de fevereiro de 2017

 

                             SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

  OAB/SP 70.756.                                       
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Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região
Poder Judiciário - Justiça do Trabalho

O documento a seguir foi juntado ao autos do processo de número 1000182-16.2017.5.02.0608
em 02/02/2017 11:10:31 e assinado por:

- SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

17020211020720000000055191384

Consulte este documento em:
https://pje.trtsp.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
usando o código: 17020211020720000000055191384
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Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região
Poder Judiciário - Justiça do Trabalho
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- SAMUEL SOLOMCA JUNIOR
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Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região
Poder Judiciário - Justiça do Trabalho

O documento a seguir foi juntado ao autos do processo de número 1000182-16.2017.5.02.0608
em 02/02/2017 11:10:31 e assinado por:

- SAMUEL SOLOMCA JUNIOR

17020211021858000000055191427

Consulte este documento em:
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 2ª REGIÃO
72ª Vara do Trabalho de São Paulo

Avenida Marquês de São Vicente, 235, Várzea da Barra Funda, SAO PAULO - SP - CEP: 01139-001
tel:   -  e.mail: vtsp72@trtsp.jus.br

PROCESSO: 1001390-91.2017.5.02.0072 
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: JOSE DE LIRA
RECLAMADO: SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA.

DECISÃO PJe-JT

 

Reconheço a dependência em face do processo , que foi 1000182-16.2017.5.02.0608 extinto sem
, uma vez que a presente ação reitera pedido formulado naquela demanda, nosresolução do mérito

termos do art. 286, II, do Código de Processo Civil.

Fica designada audiência una para 06/02/2018, às 09h30 horas.

Intime-se o autor e cite-se a reclamada.

          SAO PAULO , 25 de Agosto de 2017

 

MARIA CRISTINA CHRISTIANINI TRENTINI

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2ª Região

72ª Vara do Trabalho de São Paulo
Avenida Marquês de São Vicente, 235, Várzea da Barra Funda, SAO PAULO - SP - CEP: 01139-001

- vtsp72@trtsp.jus.br

 

PROCESSO: 1001390-91.2017.5.02.0072
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: JOSE DE LIRA
RECLAMADO: SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA.

 
:Destinatário

Advogado(a) do(a) reclamante
JOSE DE LIRA
 

 

NOTIFICAÇÃO PJe

  Fica V. Sa. notificado acerca da audiência UNA agendada para 06/02/2018 09:30 horas, sendo que a ausência
implicará em arquivamento do feito nos termos do art. 844, CLT.

Testemunhas nos termos do art. 825, CLT.

SAO PAULO, 1 de Setembro de 2017.
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

72ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP

Avenida Marquês de São Vicente, 235, Várzea da Barra Funda,

SAO PAULO - SP - CEP: 01139-001

Código de Rastreabilidade Postal: 
___________________________

JJ728986684BR

DESTINATÁRIO: SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA.
RUA MARIA AMALIA LOPES AZEVEDO , 1.705, VILA ALBERTINA, SAO PAULO - SP - CEP:
02350-002
 

  ___________________________________________________________________

PROCESSO: 1001390-91.2017.5.02.0072
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
-------------------------------------------------------------------------- ------------------------------
RECLAMANTE: JOSE DE LIRA
RECLAMADO: SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA. 

NOTIFICAÇÃO PJe-JT

 Fica V.Sa. citado da presente ação e notificado para comparecer à audiência UNA que se
realizará no dia 06/02/2018 09:30,  na sala de audiências da ,  72ª Vara do Trabalho de São Paulo
à . A petiçãoAvenida Marquês de São Vicente, 235, Várzea da Barra Funda, SAO PAULO - SP - CEP: 01139-001

inicial e documentos poderão ser acessados pela página eletrônica (http://pje.trtsp.jus.br
, digitando a(s) chave(s) abaixo:/documentos)

 

 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Decisão de prevenção Decisão 17083110363789400000079155477
4 - CTPS(4) CTPS 17081211110266400000077496206
3 - CNH Documento Diverso 17081211105606300000077496205
2 - PROC+DEC(2) Procuração 17081211105043900000077496203
Petição Inicial Petição Inicial 17081211092429800000077496184

 

Caso V. S.ª não consiga consultá-los via internet, deverá comparecer à Unidade de
Atendimento (endereço acima indicado, Térreo do Bloco A) para receber orientações.

A audiência será UNA, de conciliação, instrução e julgamento.
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A defesa deverá ser efetuada via peticionamento eletrônico, atribuindo-lhe ou não sigilo,
no sistema PJe, antes da audiência ou apresentá-la oralmente, por 20 minutos (art. 847
da CLT), tudo nos termos do artigo 29, parágrafos 1º e 2º da Resolução 136 do CSJT.
Fica a parte advertida que, ao optar pelo peticionamento da defesa sem oposição de
sigilo, não prejudicará eventual direito de aditamento do autor.

A juntada de documentos (em PDF, na posição vertical, com resolução máxima de 300 dpi, formatação A4 e com tamanho
máximo de 1,5 megabyte) deve atender ao disposto no art. 22 da Res. CSJT nº 136/2014, de modo que os campos
"Descrição" e Tipo de documento" sejam preenchidos adequadamente, guardando correspondência com o conteúdo dos
arquivos.

A atuação do advogado no processo depende de prévia habilitação, realizada pelo
próprio advogado através do menu 'Processo > Outras ações > Solicitar habilitação'.
Uma vez efetivada a habilitação no processo, o patrono constituído pela parte terá
acesso integral aos autos, podendo peticionar e anexar documentos, que somente
ficarão visíveis, considerando-se efetivamente juntados aos autos, após a assinatura
digital.

Se V.Sa. não possuir equipamento para conversão ou escaneamento de documentos em
formato PDF, deverá comparecer à Unidade  para procederde Atendimento com antecedência
à adequação dos documentos por meio dos equipamentos disponíveis na Unidade.
 
Na audiência referida lhe é facultado fazer-se substituir por um preposto (empregado) que
tenha conhecimento direto dos fatos, bem como fazer-se acompanhar por advogado(a), sendo
que o não comparecimento à audiência ou a não apresentação de defesa e documentos nos
termos acima indicados, poder-lhe-á acarretar sérios prejuízos, presumindo-se aceitos como
verdadeiros todos os fatos alegados pelo autor e constantes da petição inicial, nos termos do
art. 844 da CLT, esclarecendo, por fim que em, se tratando de pessoa jurídica, sugere-se
apresentar com a defesa a cópia atual do estatuto constitutivo (contrato social) de forma
eletrônica.

Testemunhas na forma do art. 825, da CLT.

 CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei.

SAO PAULO, 1 de Setembro de 2017.
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 2ª REGIÃO
72ª Vara do Trabalho de São Paulo

Avenida Marquês de São Vicente, 235, Várzea da Barra Funda, SAO PAULO - SP - CEP: 01139-001
tel:   -  e.mail: vtsp72@trtsp.jus.br

PROCESSO: 1000050-78.2018.5.02.0072 
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: JOSE DE LIRA
RECLAMADO: SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA.

DECISÃO PJe-JT

 

Reconheço a dependência em face  com o processo da identidade de demandas 1001390-
, nos termos do art. 286, III, do Código de Processo Civil.91.2017.5.02.0072

          SAO PAULO , 30 de Janeiro de 2018

 

ANDREA NUNES TIBILLETTI

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho
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EXMO. SR. DR. JUIZ DO TRABALHO DA 72ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO - 2ª REGIÃO.

 

 

 

PROCESSO nº 1001390-91.2017.5.02.0072

RECLAMANTE: JOSÉ DE LIRA

 

 SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA., por seu advogado que esta subscreve, nos autos                                     

da reclamação trabalhista epigrafada, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa. requerer a sua habilitação e a juntada da

sua representação processual.

   Requer mais, que todos os atos intimatórios sejam pela imprensa oficial consoante Resolução                                     

Administrativa nº 1.589, de 04/02/2013, do Eg. Tribunal Superior do Trabalho.

   Termos em que,                                     

 P. Deferimento.                                     

 São Paulo,                                       5 de fevereiro de 2018

 

  LUIZ HENRIQUE CRUZ DE CAMARGO ARANHA                                    

 OAB-SP nº 146.196.                                     
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SUBSTABELECIMENTO COM RESERVAS 

 

 
 

   Substabeleço com reservas de iguais os poderes a 

mim conferidos por SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA  

me foram conferidos e outorgados através da 

procuração/substabelecimento ao processo nº 1001390-

91.2017.5.02.0045, que tramita perante a 72ª Vara do Trabalho de 

São Paulo - SP, em que são partes José de Lira e Sambaiba 

Transportes Urbanos LTDA., aos Drs. Vivien Lady Gonçalves 

OAB/SP nº 188.275,  Wladimir Bonadio Filho OAB/SP nº 398.640 e 

Pedro Da Silva Reis OAB/SP nº 136.811 com escritório à rua Helena 

n° 218, 4° andar, cj. n° 405, Vila Olímpia, São Paulo/SP, CEP 04551-

060, Tel (55+11) 3842-5115, nesta Capital, E-MAIL: 

caadvogados@caadvogados.com.br 

     

São Paulo, 5 de fevereiro de 2018 

 

LUIZ HENRIQUE CRUZ DE CAMARGO ARANHA 
OAB-SP n° 146.196. 
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EXMO SR DR JUIZ FEDERAL DA 72ª VARA DO TRABALHO DE SÃO 

PAULO. 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO N. 1001390-91.2017.5.02.0072 

RECLAMANTE: JOSÉ DE LIRA 

 

   SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA, por 

seu advogado que esta subscreve nos autos da ação em epigrafe, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência apresentar sua 

CONTESTAÇÃO aos pedidos, pelas razões de fato e de direito a seguir 

aduzidas: 

 

DA REMESSA DOS AUTOS PARA A 31ª VARA DO TRABALHO DE SÃO 

PAULO – Processo n. 00027172220145020031 

 

   Inicialmente requer a remessa dos autos para a 31ª 

Vara do Trabalho de São Paulo, pois nesta vara tramita o processo n 

00027172220145020031, entre as mesmas partes, distribuído em 

novembro de 2014: 

 

Processo    : São Paulo - Capital                     

              Vara: 031- 00027172220145020031 

              Distribuído em 26/11/2014 

              AÇÃO TRABALHISTA (SUMARÍSSIMO) 
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Autor       : Jose de Lira   

Advogado    : SAMUEL SOLOMCA JUNIOR                              

Réu         : Sambaiba Transportes Urbanos LTDA   

Advogado    : MARCOS ANTONIO FALCAO DE MORAES    

    

    Portanto, por já existir discussão naquela Col. Vara, já 

existir instrução requer a remessa dos autos para a 31a Vara do Trabalho 

de São Paulo. 

 

   A titulo de informação o reclamante, contra esta 

reclamada já distribuiu outros processos, à saber: 

1) 000165773.2011.5.02.0013 – Fomos condenados e já quitamos. 

2) 000007714.2012.5.02.0032 – IMPROCEDENCIA TOTAL 

3) 000204685.2012.5.02.0025 – Houve desistência por identidade de 

pedidos; 

4) 000271722.2014.5.02.0031; 

5) 100018216.2017.5.02.0072 – Arquivada por ausência do 

reclamante; 

 

PRESCRIÇÃO 

 

   Alega e requer a contestante que todo e qualquer 

eventual direito do reclamante anterior a cinco anos da propositura da 

presente ação, ou seja, 02/02/2012 encontram-se irremediavelmente 

prescritos a luz do que estabelece o inciso XXIX do artigo 7º da Carta 

Magna. 
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   Ainda no que concerne aos créditos referente as 

diferenças de FGTS devem respeitar a Sumula 206 do Col. TST: 

 

 “RECURSO DE REVISTA - FGTS - PRESCRIÇÃO - SÚMULA Nº 

206 DO TST. Nos termos da Súmula nº 206 do TST, os 

depósitos do FGTS acessórios às parcelas postuladas em 

reclamação trabalhista sujeitam-se à prescrição quinquenal, e 

não à trintenária, a que alude a Súmula nº 362 deste Tribunal. 

Recurso de revista não conhecido. ” - TST - RECURSO DE 

REVISTA RR 1802005320095020083 180200-

53.2009.5.02.0083 (TST) – Min. Luiz Philippe Vieira de Mello 

Filho 

 

 

DA LITIGÂNCIA DE MÁ FÉ 

 

   O reclamante deverá ser condenado em litigante de má 

fé à luz do que preconiza nossa legislação em vigor, haja vista que altera 

a verdade dos fatos, litiga de forma temerária. 

 

   Pois bem como se vê na inicial alega: “O reclamante 

permanece a disposição da reclamada desde 2012, .....”, ocorre, 

entretanto, que é sabedor que fora dispensado em 17/10/2014, pois 

quando apresentou reclamação trabalhista em 26/11/2014, processo n. 

00027172220145020031, questionava justamente sua dispensa, logo 

Ilustre e Culto Julgador não pode agora vir a Juízo, tantos anos depois 

dizer que sempre esteve a  disposição e requerer pagamento de salários> 
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   Vale dizer o reclamante é conhecedor que fora 

dispensado em 02/10/2014 (equivoca-se na data), muitos anos atrás, 

portanto, resta cabalmente demonstrado que altera a verdade, pois nesta 

ação em momento algum retrata este fato. 

 

DO CONTRATO DE TRABALHO HAVIDO ENTRE AS PARTES 

 

   O reclamante foi admitido em 02.02.2004 para 

exercer a função de motorista, tendo sido dispensado em 02.10.2014, 

quando percebia o correto salário de R$ 9,90 por hora, em respeito à CCT 

da categoria.  
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   A única discussão neste feito refere-se a pedido de 

salários desde a janeiro de 2012 a janeiro de 2017, inicialmente impugna 

os valores pleiteados a titulo de salários, vez que desassociado com o pacto 

laboral. 

 

   Ao depois cumpre esclarece que o reclamante se 

afastou para tratamento de saúde em 18/07/2012 com alta em 

01/09/2014, portanto, de plano se mostra impossível falar em pagamento 

de salários neste período posto que se encontrava junto ao INSS. 

 

     

    Ocorre, que desde que recebeu alta não mais retornou 

ao trabalho, a reclamada tomou conhecimento da alta do reclamante, 

aguardou o retorno deste ao trabalho, enviou telegrama para retornar, 

sem que o mesmo desse qualquer satisfação, assim, sendo em 02/10/2014 

promoveu sua dispensa, operando assim a rescisão de seus contrato de 

trabalho, logo, com a rescisão contratual conforme TERC em anexo não há 

que s efalar em pagamento de salário até janeiro de 2017, a presente ação 

trata-se de uma verdadeira aventura. 

 

   Conforme já ressaltado acima o reclamante tinha 

perfeita ciência de sua dispensa tanto que distribuiu ação trabalhista 

mencionado a dispensa.  
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    Assim sendo, não havendo salário para ser pago até 

setembro de 2014 pois se encontrava afastado junto ao INSS e como não 

retornou ao trabalho sendo dispensado em 02/10/2014, operando a 

rescisão contratual, também não há salário para ser pago até janeiro de 

2017, portanto, improcede todo o pleito nesta ação. 

 

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS 

 

    Mesmo não havendo nada para ser pago ao reclamante 

conforme acima, por cautela e com base na legislação o recolhimento 

previdenciário é feito tomando por base a receita bruta da reclamada, em 

razão de seu enquadramento (CNAE n. 4921-), vez que é empresa de 

Transporte Coletivo de Passageiros, nos termos do inciso III do artigo 7º 

da Lei 12.546/2011, logo não há contribuição previdenciária para ser paga, 

visto que toda e qualquer contribuição previdenciária já foi recolhida sobre 

a receita bruta. 

 

   De qualquer maneira e na remota hipótese de devida 

alguma contribuição fiscal e/ou previdenciária, por óbvio o reclamante 

deve arcar com as que a lei lhe imputar. 
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COMPENSAÇÃO 

 

   Na eventualidade de ser deferida alguma verba ao 

reclamante desde já requer a compensação de valores pagos sob o mesmo 

título, evitando com isso o enriquecimento ilícito. 

 

HONORÁRIOS ADVOCATICIOS 

 

   Não há pedido de honorários advocatícios por parte do 

reclamante, entretanto, requer a reclamada aplicação da  Lei nº 

13.467/2017  

 

    Diante de todo o acima exposto, oferece a presente 

contestação ao pedido, requerendo inicialmente a apreciação das 

preliminares suscitadas e se superadas, a improcedência do pedido. 

 

   Protestando pela produção de todas as provas em 

direito permitidas, notadamente na prova oral, documental e na indicação 

de assistente técnico e quesitos se deferida prova pericial. 

 

    Termos em que; 

    P. Deferimento 

    São Paulo, 5 de fevereiro de 2018 

 

  CARLOS CRISTIANO CRUZ DE CAMARGO ARANHA 

    OAB-SP 98.597 

 

  LUIZ HENRIQUE CRUZ DE CAMARGO ARANHA 

    OAB-SP 146.196 
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2ª Região

PODER JUDICIÁRIO

32ª Vara do Trabalho da CAPITAL-SP.

TERMO DE AUDIÊNCIA
 Processo nº 0077-14/2012

Aos Dezessete dias do mês de Junho do ano de dois mil e dezesseis (6ª-Feira),
às 08:02 horas, na sala de audiências desta Vara do Trabalho, por ordem do MM.
Juiz Titular, Dr. EDUARDO RANULSSI, foram apregoados os litigantes:

Reclamante: JOSÉ DE LIRA                          
Reclamada:  SAMBAÍBA TRANSPORTES URBANOS LTDA                          

Ausentes as partes; prejudicada tentativa de conciliação.
Submetido o processo a julgamento, foi prolatada a seguinte: 

S   E   N   T   E   N   Ç   A

I.  RELATÓRIO.

Vistos, etc...

Às fls.  02/15,  com aditamento à  fl.  43,  JOSÉ DE LIRA,  qualificado na inicial,
reclama  contra  SAMBAÍBA  TRANSPORTES  URBANOS  LTDA,  também  já
identificada,  postulando  justiça  gratuita,  indenizações  por  danos  morais  e
materiais, ressarcimento de gastos médicos, constituição de capital, bem como
honorários advocatícios, aduzindo ter sido admitido em 02.02.2004, exercendo,
por derradeiro, as funções de "Motorista", com último salário equivalente a R$
7,39 por hora; sofreu doença profissional;  tendo-se em vista que "suspenso" o
pacto laboral, faz jus às parcelas acima indicadas.
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Dá à causa o valor de R$ 257.500,00.
Em resposta (fls. 55/71), sustenta a Demandada a improcedência da reclamação;
impugna o valor atribuído ao feito e documentos; no mérito, aduz em primeiro
lugar  a  prescrição;  assevera  que  a  relação  de  trabalho  se  desenvolve
normalmente, inexistindo doença profissional; indevidos honorários advocatícios,
por não corresponder à previsão legal; em eventual procedência, protesta pela
compensação e retenções fiscais e previdenciárias do valor por ela devido ao
Autor.
Juntaram-se  documentos.  O  Reclamante  manifestou-se  acerca  da  réplica
oferecida  (fls.  74/81).  Declarada  competência  e  determinada  a  realização  de
perícia  para verificação  das  condições  médicas do  Autor  (fl.  82).   Somente a
Reclamada (às fls. 85/87), ofereceu quesitos e indicou Assistente Técnico, o qual
não  ofereceu  seu  trabalho  nos  autos.   Laudo  Pericial  às  fls.  191/206.   O
Reclamante,  às  fls.  210/216,  bem como  a  Reclamada,  às  fls.  217/217-verso,
opinaram  sobre  o  trabalho  técnico  produzido.   Sem  outras  provas  a  serem
produzidas, foi encerrada a instrução processual, designando-se julgamento para
esta data (fl.  234).  Não foram apresentados memoriais de razões finais pelos
Litigantes.  Frustradas todas as tentativas conciliatórias.
É o relatório.
Decide-se.

II.  FUNDAMENTAÇÃO.

1.  JUSTIÇA GRATUITA:

Apesar da Assistência Judiciária, nesta Justiça Especializada, estar circunscrita
aos  termos  de  legislação  específica  (Leis  1.060/50,  5.584/70,  7.115/83  e
10.288/2001), e também face ao que preconiza a Orientação Jurisprudencial de
número “304” da Seção de Dissídios Individuais-1 do C. Tribunal do Trabalho,
diante  da  declaração  de  pobreza  ora  manifestada  pelo  Reclamante  (fl.  17),
deferem-se-lhe os benefícios da Justiça Gratuita.

2.  COMPETÊNCIA:

A questão  relativa  à   “Competência  desta  Justiça  Especializada”  encontra-se
superada,  tendo-se  em vista  a  decisão  de  fl.  82,  aplicando-se,  no  particular,
supletivamente, o contido no “caput” do artigo 505 do Novo Código de Processo
Civil/2015, consoante permissivo contido no artigo 769 do Estatuto Obreiro.

3.  IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA E DOCUMENTOS:
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Mantém-se o valor atribuído ao feito pelo Reclamante, eis que em consonância
com  a  globalidade  dos  pleitos  deduzidos  em  Juízo,  atendidos  os  requisitos
previstos  no  artigo 292 do Novo  Código de  Processo Civil/2015,  ora  adotado
supletivamente consoante permissivo contido no artigo 769 Consolidado.
Rejeita-se a impugnação levada a efeito pela Reclamada em sua resposta, eis
que genérica.  Não se sabe se a censura efetuada se refere ao conteúdo ou à
forma dos documentos ofertados.  De mais a mais, o preceito contido no artigo
830 do Estatuto Obreiro, quanto à autenticação através de "pública-forma" há de
ser  interpretado  à  luz  dos  dias  atuais,  eis  que  tal  prática  se  revela  bastante
atenuada pelo próprio sistema notarial.  Vale dizer, ainda, que a objeção efetuada
pela Demandada não se enquadra na hipótese preconizada na Lei 11.925, de
17.04.2009, a qual acrescentou parágrafo “único” àquele dispositivo Consolidado.
Considerando-se,  finalmente,  que  a  documentação  acostada ao feito,  em sua
essência,  é  comum às  partes,  a  manifestação  inespecífica  ofertada  deve  ser
rejeitada.

4.  PRESCRIÇÃO:

A prescrição quinquenal prevista pela Constituição Federal promulgada em 05 de
Outubro de 1988 começa a fluir após a cessação do contrato de trabalho, ainda
não ocorrida na hipótese vertente, posto que "suspenso" o pacto laboral, tendo
como limite dois anos, nos moldes do inciso “XXIX” do artigo “sétimo”, o qual ora
restou  respeitado,  consoante  autuação  de  fls.  02.   No  entanto,  regularmente
suscitada,  há  de  ser  acatada  pelo  Juízo,  declarando-se  inexigíveis  possíveis
direitos  anteriores  a  21  de  Outubro  de  2006,  salvo  aqueles  eventualmente
reconhecidos no feito  autuado sob  número 00016577320115020013,  conforme
decisão de fl. 38, os quais são extintos, com apreciação meritória, por prescritos,
nos moldes do inciso "II" do artigo 487, combinado com o artigo 354, ambos do
Novo  Código  de  Processo  Civil/2015,  aplicados  subsidiariamente  consoante
permissivo contido no artigo 769 da Consolidação.

5.  INDENIZAÇÕES POR DANOS MATERIAIS E MORAIS, RESSARCIMENTO
DE GASTOS MÉDICOS E CONSTITUIÇÃO DE CAPITAL:

Rejeita-se o suscitado.
Em primeiro lugar, vale dizer o título relativo ao “dano moral” requerido pelo Autor
tem origem indiscutível  no  contrato  de  trabalho  celebrado  entre  as  partes,  já
encontrando fundamento legal no contido nos incisos “V” e “X” do artigo “quinto”
da atual Lei Política.  Assim, possuindo a matéria ora discutida, por aquele motivo,
evidente cunho trabalhista, competente é esta Justiça Obreira, a teor do que reza
o artigo 114 da atual Constituição.
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A matéria já se encontrava pacificada, inclusive, na jurisprudência, pelo que se
depreende dos termos da atual Súmula de número “392” do C. Tribunal Superior
do  Trabalho  (antiga  Orientação  Jurisprudencial  de  número  327  da  Seção  de
Dissídios  Individuais-1),  verbis:  “Dano  moral.  Competência  da  Justiça  do
Trabalho.  Nos termos do art. 114 da CF/88, a Justiça do Trabalho é competente
para  dirimir  controvérsias  referentes  à  indenização  por  dano  moral,  quando
decorrente da relação de trabalho”.
De  toda  forma,  a  Emenda  Constitucional  45,  de  31.12.2004,  acrescentou  ao
citado artigo 114 o inciso “VI”, o qual estipula, expressamente, a competência da
Justiça do Trabalho para tanto.
Com efeito, o dano moral é uma dor profunda e de muitos vértices, atentando
contra  a  honra  objetiva  e  o  estado  d’alma  da  pessoa.   A indenização  a  ser
eventualmente fixada pelo Juízo, sublinhe-se, não tem por intenção propiciar o
enriquecimento indevido,  mas sim repor,  o tanto quanto possível,  o “statu quo
ante”.  Há de se ter em mente o que reza o artigo “quinto” da Lei de Introdução ao
Código Civil.  O Trabalhador, registre-se, é protegido enquanto CIDADÃO, como
se verifica nos artigos “primeiro”, incisos “III” e “IV”, “terceiro”, inciso “I”, “quinto”,
inciso “X”, e “sétimo”, inciso “XXX”. 
Entretanto, não pode ser utilizado como fonte de enriquecimento injustificado por
parte do Empregado.
Em resumo,  o aqui  Demandante pretende o pagamento de "Indenizações por
Danos Morais e Materiais", bem como o "Ressarcimento de Gastos Médicos" e
"Constituição de Capital", posto que adquiriu "doença profissional", por culpa da
aqui Demandada.  Esta, em resposta, igualmente em síntese, nega a existência
de qualquer "moléstia" a acometer o ora Autor.
Em primeiro lugar, há de ser sublinhado que, na hipótese vertente, que é verdade
que a atual Magna Carta estipula, ao tratar dos “Direitos Sociais”, no inciso “XXIII”
do artigo “sétimo”, a redução de riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas
de saúde,  higiene e  segurança,  propiciando  ao Empregado,  pois,  o  labor  em
condições  seguras  à  integridade  física  e  protegidas  contra  eventuais  agentes
nocivos à sua saúde.
A Empresa, pois, dentro de seu poder de comando disciplinar, insculpido no artigo
“segundo” do Estatuto Obreiro, deverá adotar as devidas providências para tanto,
fornecendo, fiscalizando e obrigando seus Trabalhadores ao uso dos competentes
“Equipamentos de Proteção Individual”,  uma vez que assume integralmente os
riscos da atividade econômica.
No entanto, não é menos correto que, diferentemente do que ocorre no âmbito
previdenciário  –  em que  basta  a  presença  do  infortúnio  a  gerar  o  dever  de
indenização – o que importa,  nas esferas Civil  e Trabalhista, é a presença de
“dolo” ou “culpa”, por negligência, imprudência ou imperícia.
Assim, a matéria envolve responsabilidade “subjetiva”.
O pleito autoral improcede.
Concluiu  o  Laudo  Pericial  “MÉDICO”  apresentado  às  fls.  191/206,  que  o
Reclamante NÃO é portador de “doença profissional”, equiparável ao “acidente de
trabalho” nos termos do artigo “vinte” da Lei 8.213/91.
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O  Obreiro  é  acometido  de  “alterações  DEGENERATIVAS  da  coluna  cervical,
lombar e na região do nível do colo femural esquerdo".  Obviamente, não se pode,
nessa hipótese, aventar em possível CULPA da ora Reclamada. 
Inexiste  neste  feito  qualquer  elemento  que  possa  invalidar  as  conclusões
expendidas pelo Sr. Louvado.  A "incapacidade" ali declarada NÃO DEFLUI das
condições de trabalho (caracterizando-se, assim, como “Moléstia Laboral”), mas
sim  de  circunstâncias  decorrentes  da  condição  fisiológica  da  própria  pessoa,
como é de conhecimento público e notório, nos moldes do inciso "I" do artigo 374
do Novo Código de Processo Civil/2015, ora adotado supletivamente consoante
permissivo contido no artigo 769 do Estatuto Consolidado.
Inexistem  nestes  autos  quaisquer  evidências  capazes  de  infirmar  o  parecer
exarado pelo Sr. Experto.  Absolutamente precário o "estudo" apresentado pelo
Vindicante às fls. 224/227.  Ora, o Postulante exercia as funções de "Motorista".
Considerando-se que tal atividade é naturalmente desempenhada por milhões de
pessoas ao redor do mundo há décadas, curiosamente não estabelece aquele
trabalho  eventual  "nexo  causal"  a  justificar  o  ali  exposto,  circunstância
imprescindível para a análise das conclusões ali declinadas.
Ressalte-se que, no aspecto aqui tratado pelo Juízo, que a simples existência de
Processo perante o Órgão Previdenciário não possui caráter vinculante, porque
distintas  as  esferas  de  competência,  como acima exposto.   Nesse  sentido,  a
concessão de benefício pode se dar em função de moléstia não relacionada ao
ambiente onde desenvolvido o labor, mas sim em razão de condições orgânicas
do  próprio  Trabalhador  (portador  de  males  como,  por  exemplo,  “hepatite”,
“diabetes”  e  outras  que  eventualmente  possam,  no  futuro,  em  seu
desenvolvimento,  levar  à  incapacitação  profissional  do  Empregado).   Nesse
sentido, a Lei Orgânica da Previdência Social, em seu “Quadro “I.1” da Seção “I”
(Benefícios  de  Prestação  Continuada  da  Previdência  Social  Brasileira”),
estabelece códigos diversos para as diversos prestações ali previstas.
Em suma, improcede o postulado pelo Laborista no item de letra "C.1" do pedido
de fl. 14, restando prejudicados os reflexos e os itens acessórios (tópicos de letras
"C.2", "C.3" e "C.4", pela ausência do principal, nos termos do artigo 95 da Nova
Lei  Comum/2002,  aplicado  subsidiariamente  aos  feitos  laborais  consoante
previsto no artigo “oitavo” do Estatuto Obreiro.
Honorários Periciais a cargo do Reclamante, sucumbente no objeto do feito, no
valor ora arbitrado em R$ 1.000,00.
Revendo posicionamento anterior,  transitada em julgado a presente decisão, o
que será devidamente certificado nos autos, face ao que reza o inciso “LXXIV” do
artigo “quinto” da atual Magna Carta, combinado com o artigo 790-B Consolidado,
com a  redação  a ele  outorgada pela Lei  10.537/2002,  e  ainda diante do que
preconizam, tanto  a Orientação Jurisprudencial  de número “387”  da Seção de
Dissídios Individuais-1 do C. Tribunal Superior do Trabalho, como a Súmula de
número  “cinco”  do  E.  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  Segunda  Região,
satisfeitos  os  requisitos  preconizados  nos  artigos  “141”  usque “142”  da
Consolidação  das  Normas  da  Corregedoria  deste  E.  Segundo  Regional
(Provimento  GP/CR número  13/2006,  de  01.09.2006),  deverá  ser  expedido  o
competente  ofício  à  Presidência  deste  E.  Segundo  Regional  requisitando  o
pagamento ao Sr. Perito do Juízo pelo trabalho pericial médico de fls. 191/206,
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tendo-se em vista a sucumbência quanto ao objeto daquela prova técnica por
parte do aqui Autor, beneficiário da “Justiça Gratuita”, consoante documento de fl.
17,  na  forma  da  legislação  vigente,  providenciando  a  Secretaria  do  Juízo
oportunamente o necessário, na forma supra exposta.

6.   FUNDO DE GARANTIA,  COMPENSAÇÃO, RECOLHIMENTOS FISCAIS E
PREVIDENCIÁRIOS E JUROS DE MORA:

Inexistindo  quaisquer  verbas  deferidas  ao  Reclamante,  não  há  se  falar  em
repercussões  nos  depósitos  fundiários,  compensação,  retenções  fiscais  e
previdenciárias ou juros de mora.  

7.  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS:

Indevidos  honorários  advocatícios  no  processo  do  trabalho.  O  princípio  da
sucumbência não é previsto na C.L.T., e nem resultou implementado, tanto com o
advento  da  Lei  8.906/94,  quanto  com a  vigência  do  Novo  Código  Civil/2002,
ressaltando-se  que  normas  específicas  garantem  a  assistência  judiciária.
Interpretação sistemática do ordenamento jurídico afasta sua aplicabilidade, vez
que  a  atual  Magna  Carta  garante  o  livre  acesso  dos  cidadãos  ao  judiciário,
consoante se verifica no artigo “quinto”, inciso "XXXIV", letra "a", impedindo, pois,
o  monopólio  da  advocacia  defendido  por  sua  corporação.  O  artigo  133  da
Constituição Federal não é pioneiro na matéria, uma vez que o antigo Estatuto da
Ordem dos Advogados do Brasil já previra a imprescindibilidade do Advogado na
Administração da Justiça, apesar das exceções nos casos de Habeas-Corpus,
Ação de Alimentos, Juizado de Pequenas Causas e na Justiça do Trabalho.  Não
revogado o artigo 791 da C.L.T., permanece o  jus  postulandi, garantindo-se o
direito de ação, valendo integralmente o princípio segundo o qual,  "narra mihi
factum, dabo tibi ius".  Ausentes os requisitos previstos na Lei 5.584/70, e também
face ao que preconiza, tanto a Orientação Jurisprudencial de número “305” da
Seção  de  Dissídios  Individuais-1  do  C.  Tribunal  do  Trabalho,  como  o  que
prescreve a atual Súmula de número “dezoito” do E. Segundo Regional, indefere-
se o pretendido no item de letra “D” do pedido de fl. 14.

III.  DISPOSITIVO.

POSTO ISSO, e ainda por tudo que dos autos consta, resolve a 32ª VARA DO
TRABALHO  DA CAPITAL-SP,  rejeitadas  as  impugnações  suscitadas,  declarar
EXTINTOS possíveis direitos anteriores a 21 de Outubro de 2006, salvo aqueles
eventualmente  reconhecidos  no  feito  autuado  sob  número
00016577320115020013, conforme decisão de fl. 38,  com resolução de mérito,
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por prescritos, nos moldes do inciso "II" do artigo 487, combinado com o artigo
354, ambos do Novo Código de Processo Civil/2015, aplicados subsidiariamente
consoante  permissivo  contido  no  artigo  769  da  Consolidação  e  julgar
IMPROCEDENTE  a reclamação ora proposta contra a Reclamada  SAMBAÍBA
TRANSPORTES URBANOS LTDA pelo Reclamante JOSÉ DE LIRA, nos termos
da fundamentação supra.

Transitada em julgado a presente decisão, o que será devidamente certificado nos
autos,  como acima exposto,  satisfeitos os requisitos  preconizados  nos artigos
“141”  usque “142”  da  Consolidação  das  Normas  da  Corregedoria  deste  E.
Segundo Regional (Provimento GP/CR número 13/2006, de 01.09.2006), deverá
ser  expedido  o  competente  ofício  à  Presidência  deste  E.  Segundo  Regional
requisitando o pagamento ao Sr. Perito do Juízo pelo trabalho pericial “MÉDICO”
de fls. 191/206, tendo-se em vista a sucumbência quanto ao objeto daquela prova
técnica  por  parte  do  aqui  Autor,  beneficiário  da  “Justiça  Gratuita”,  consoante
documento de fl. 17, na forma da legislação vigente, providenciando a Secretaria
do Juízo oportunamente o necessário, na forma supra exposta.

Custas  pelo  Reclamante,  calculadas  sobre  o  valor  atribuído  ao  feito  (R$
257.500,00), no importe de R$ 5.150,00, das quais ora fica isento.

Publique-se.  Registre-se.  Intimem-se.  Cumpra-se.

Nada mais.

                             
(ASSINADO DIGITALMENTE)

 EDUARDO RANULSSI
JUIZ TITULAR DE VARA DO TRABALHO

DIRETORA DE SECRETARIA
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ATA DE AUDIÊNCIA

 

PROCESSO: 1001390-91.2017.5.02.0072
RECLAMANTE: JOSE DE LIRA
RECLAMADO: SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA.

 

Em 06 de fevereiro de 2018, na sala de sessões da 72ª VARA DO TRABALHO DE SÃO
PAULO/SP, sob a direção da Exmo(a). Juíza ANDREA NUNES TIBILLETTI, realizou-se audiência
relativa ao processo identificado em epígrafe.

Às 09h41min horas, aberta a audiência, foram, de ordem da Exmo(a). Juíza do Trabalho,
apregoadas as partes.

 

Presente o reclamante, acompanhado do(a) advogado(a), Dr(a). REGINA DA CONCEICAO
PINTO, OAB nº 152235/SP.

Presente o preposto do reclamado, Sr(a). PRISCILA PAMELA SILVA PEREIRA,
acompanhado(a) do(a) advogado(a), Dr(a). LUIZ HENRIQUE CRUZ DE CAMARGO ARANHA, OAB
nº 0146196D/SP.

 

CONCILIAÇÃO REJEITADA

 

Deferida a(s) juntada(s) de defesa(s) com documentos.

 

Sem outras provas, com a concordância das partes, está encerrada a instrução processual.

Razões finais, no prazo comum de 10 dias, quando o reclamante poderá pronunciar-se sobre a
defesa e documentos.

Última proposta conciliatória rejeitada.

Designo  para o dia , às , de cujo resultado as partes serãojulgamento 09/03/2018 17:22
intimadas via D.O. Eletrônico do TRT.

Audiência encerrada às 09h44min.

 

 

ANDREA NUNES TIBILLETTI

Juíza do Trabalho
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Ata redigida por Renata Braga Nonaka, Secretário(a) de Audiência.
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EXMO.  Sr. Dr.  JUÍZ  DA  72ª  VARA DO TRABALHO  DE SÃO PAULO/SP.                     

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO nº 1001390-91.2017.5.02.0072 
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JOSE DE LIRA, por sua advogada infra-assinada, nos autos da
  Reclamação Trabalhista que move contra SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA, vem

perante V. Exa., respeitosamente, manifestar-se sobre a defesa e documentos juntados pelas recdas. o que
faz pelos substratos fáticos e jurídicos a seguir articulados:

 

 

PRELIMINARMENTE

 

Primeiramente, impugna o obreiro os termos da defesa, bem como os
documentos acostados, posto que desprovidos de amparo legal, SENÃO VEJAMOS:

 

Destarte, ao contrário do entendimento da recda. a presente demanda
preenche todos os requisitos de admissibilidade, especificidade, impostos pelo legislador, não é confusa,
tão pouco contraditória,  não havendo que se falar em inépcia. 

 

Ademais, detem o obreiro, a garantia Constitucional de livre acesso ao
Judiciário para ser ressarcido dos direitos que lhe foram subtraídos na constância do pacto laboral.

 

  

DA LITIGANCIA DE MÁ FÉ

 

 

Não se depreende do presente qualquer atitude do obreiro  que justifique a 
aplicação das penas impostas aos litigantes de má fé, nos termos do art. 80, II e V do CPC, como alega a
reclamada em sua defesa, senão vejamos:

 

NELSON NERY JUNIOR conceitua o litigante de má-fé "como a parte ou
interveniente que, no processo, age de forma maldosa, com dolo ou culpa, causando dano processual à
parte contrária. É o improbus litigator que se utiliza de procedimentos escusos com o objetivo de vencer
ou que, sabendo ser difícil ou impossível vencer, prolonga deliberadamente o andamento do processo,
procrastinando o feito. As condutas aqui previstas, definidas positivamente, são exemplos do
descumprimento do dever de probidade estampado no art. 14 do CPC" (NERY JUNIOR, 2003, apud
MASCHIETTO, 2007, p. 41).

 

Conforme o nosso  Superior Tribunal de Justiça:   
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"Para a consideração da litigância de má-fé, faz-se necessário o
preenchimento de três requisitos, quais sejam: que a conduta da parte se
subsuma a uma das hipóteses taxativamente elencadas no art. 17 do CPC;
que à parte tenha sido oferecida oportunidade de defesa (CF. art. 5º, LV); e
que sua conduta resulte prejuízo processual à parte adversa" (RSTJ 135
/187, 146/136).

 

"Entende o STJ que o art. 17 do CPC, ao definir os contornos dos atos que
justificam a aplicação de pena pecuniária por litigância de má-fé, pressupõe
o dolo da parte no entravamento do trâmite processual, manifestado por
conduta intencionalmente maliciosa e temerária, inobservando o dever de
proceder com lealdade" (STJ - 3ª T., REsp 418.342-PB, rel. Min. Castro
Filho, j. 11.6.02, deram provimento, v.u., DJU 5.8.02, p. 337).

 

Salienta-se ainda, que é necessária a demonstração inequívoca de que a parte
realmente visou obter vantagem ilícita por meio do processo, o que não é o caso deste feito, pois a prova
testemunhal corroborou os fatos narrados na exordial.

Ademais, de se destacar que o reclamante não agiu com má-fé, não agiu com
deslealdade para com a parte adversa, não lhe causou prejuízos e tão pouco, conforme estabelece o inciso
IV, opôs resistência injustificada ao andamento do processo.

Vejamos entendimentos semelhantes dos nosso C. Tribunais, in verbis:

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - Não ocorrendo demonstração incontestável
de dolo por parte do reclamante, visando verificar a aplicação correta de
seus direitos, não lhe deve ser aplicada a penalidade por litigância de má-
fé. Recurso não provido. (TRT 10ª R. - RO 2969/2001 - 2ª T. - Relª Juíza
Heloísa Pinto Marques - DJU 22.02.2002 - p. 148)

 

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. MULTA DO ARTIGO 18 DO CPC. MULTA
POR ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA.
INAPLICABILIDADE. A linha distintiva do 'regular exercício do direito'
e do 'abuso do direito' mostra-se deveras tênue em determinadas
situações. Como a boa-fé goza sempre de presunção, a eventual
deslealdade processual deve estar comprovada de forma indiscutível. O
dolo processual, no presente caso, não se mostra indene de dúvidas, razão
pela qual reforma-se a sentença TRT23. RO - 01551.2008.008.23.00-1. 2ª
Turma. Relatora DESEMBARGADORA MARIA BERENICE.
(Publicado em 26/02/10)de origem para extirpar da condenação as multas
impostas às Demandadas. Recurso patronal provido no particular.

 

Assim é que, o reclamante não agiu de modo temerário, tão pouco opôs 
resistência injustificada ao andamento processual, apenas pleiteou aquilo que entende lhe ser devido
quanto ao ordenamento jurídico, portanto, de ser indeferido o pedido de aplicação da pena, posto que
desprovida de amparo legal.
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DA JUSTIÇA GRATUÍTA

 

Sob a inteligência do artigo 4º da Lei nº 1060/50, artigo esse que não se
encontra revogado por nenhum outro texto legal, é perfeitamente cabível, o deferimento de isenção de
custas, posto que, o OBREIRO declarou-se incapaz de arcar com tais custas processuais sem prejuízo de
seu sustento e de seus familiares, doc. fls. 

 

Dessa forma, concluiu-se que a assistência judiciária gratuita e integral é
garantia constitucional dirigida a todas as pessoas indistintamente, e em qualquer ramo do direito.

 

A reforma trabalhista cria nova regra para interpretação de acesso ao
judiciário. O faz ao incluir o   no art.   da  .§ 3o 790 CLT

 

Assim, a lei faculta ao juiz conceder o benefício da justiça gratuita àqueles
que perceberem salário igual ou inferior a 40% do limite máximo dos benefícios do RGPS.

Nesse sentido:

Data vênia tal entendimento merece ser avaliado, caso a caso posto que O
próprio plenário do STF tem posição diversa.

 

Em dezembro de 2015, o STF retratou que o   da Lei  /1950,artigo 12 1.060
foi recepcionado pela   da República.Constituição
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E aqui, a única regra é a avalição da possibilidade de pagamento das custas
"desde que possa fazê-lo, sem prejuízo do sustento próprio ou da família".

Assim para a concessão da assistência judiciária gratuita, basta a declaração
de hipossuficiência econômica, firmada pela parte ou pelo seu advogado, desde que munido de
procuração com poderes para esse fim (art 105 do CPC de 2015).

 

Nesse sentido preenchido os requisitos legais, o obreiro faz jus a assistência
judiciária gratuita, inclusive de honorários periciais e de sucumbência, é o que desde já se requer.

 

 

NO MÉRITO

 

 

DOS SALÁRIOS DO PERÍODO APÓS AFASTAMENTO PREVIDENCIÁRIO 

 

 

A reclamada impugna a pretensão exordial alegando que:

 

... esclarece que o reclamante se afastou para tratamento de saúde em 18/07
/2012 com alta em 01/09/2014, portanto, de plano se mostra impossível
falar em pagamento de salários neste período posto que se encontrava junto
ao INSS. Ocorre, que desde que recebeu alta não mais retornou ao trabalho,
a reclamada tomou conhecimento da alta do reclamante, aguardou o retorno
deste ao trabalho, enviou telegrama para retornar, sem que o mesmo desse
qualquer satisfação, assim, sendo em 02/10/2014 promoveu sua dispensa,
operando assim a rescisão de seus contrato de trabalho, logo, com a rescisão
contratual conforme TERC em anexo não há que se falar em pagamento de
salário até janeiro de 2017, a presente ação trata-se de uma verdadeira
aventura.

 

Na verdade a reclamada confessa que demitiu o obreiro enquanto esse 
ainda se encontrava incapaz para retornar ao trabalho mesmo após a alta previdenciária. Sabendo que o
obreiro encontrava-se incapaz de desenvolver as suas atividades laborativas não liberou o seu retorno ao
trabalho e simulou um abandono de emprego, num período em que o reclamante recorria da decisão do
INSS.

 

De ser salientado que o obreiro foi admitido pela reclamada no ano de
2004, absolutamente saudável, laborou com absoluto zelo e dedicação, até que em decorrência de um
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labor extremamente penoso e pesado, teve agravado seu quadro patológico que lhe diminuíram a
capacidade laborativa.

 

Requer o obreiro a esse MM. Magistrado que oficie o INSS para que se
comprove  todos os períodos de afastamento do obreiro, para que duvidas não restem que não ocorreu o 
abandono de emprego alegado pela reclamada.

 

DO DIREITO DOS SALÁRIOS

 

É entendimento dos nossos C. Tribunais que sendo  indeferido pelo órgão 
Previdenciário o beneficio solicitado, pela razão de não cumprimento do período de carência exigido em
Lei, caberá a reclamada o pagamento correto dos salários durante o período, tendo em Vista que o
contrato esta em plena vigência, sendo obrigação principal do empregador o adimplemento da
remuneração devida ao seu empregado, sob pena deste ficar sem qualquer fonte de renda no período em
que postulou a concessão de auxílio-doença.

  

Assim, de ser avaliado por esse MM. Magistrado que estando o reclamante
sem receber os salários correspondentes aos meses parados porquanto aguarda o encaminhamento do
beneficio Previdenciário, deverá a reclamada arcar com os pagamentos dos salários, posto que encontra-
se com o Contrato de Trabalho vigente e não detem outra fonte de renda a não ser o salário que lhe
garanta o sustento, bem como o de seus familiares.

 

Isto posto roga o reclamante pela procedência do pedido exordial por
medida de direito e justiça.        

 

 

 

DAS PERDAS E DANOS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

 

 

Ao contrário do alegado pela reclamada, cujas alegações restam desde já
impugnadas, os honorários advocatícios são corretamente devidos, para que o reclamante tenha garantido
o máximo possível do seu direito legal e corretamente reconhecido, em estrita observância a regra dos
princípios "pro homine" - "pro operário", do valor social do trabalho e da reparação integral, assim roga
pela procedência do pedido exordial por medida de justiça.
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Diante de todo o exposto, restam impugnadas as alegações defensivas,
ratificando "in totum" o pedido inicial, requerendo seja a presente demanda julgada PROCEDENTE,
com a condenação da reclamada nas verbas pleiteadas, nas custas processuais, honorários advocatícios e
demais cominações de direito.

                                     

 

 

Termos em que,

 Pede deferimento.                                     

 Guarulhos, 21 de Fevereiro de 2018.                                     

 

 

 

                                       FIVA KARPUK - Advª

  OAB/SP nº 81.753                                                 
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

72ª Vara do Trabalho de São Paulo ||| RTOrd 1001390-91.2017.5.02.0072

RECLAMANTE: JOSE DE LIRA

RECLAMADO: SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA.

 

TERMO DE AUDIÊNCIA
 

Processo nº 1001390-91.2017.5.02.0072
 
Aos 09 dias do mês de março de 2018, às 17h22m, na sala de audiências desta Vara, sob as
ordens da MMª Juíza do Trabalho Substituta, Dr.ª ANDRÉA NUNES TIBILLETTI, foram
apregoados os litigantes.
Ausentes as partes.
Prejudicada a renovação da proposta de conciliação.
 

S E N T E N Ç A
 
I - RELATÓRIO
 
JOSÉ DE LIRA, reclamante qualificado nos autos, propôs a presente ação em face de SAMBAÍ

, também qualificado, postulando o pagamento dasBA TRANSPORTES URBANOS LTDA
verbas constantes da petição inicial. Juntou procuração e documentos. Atribuiu à causa o valor
de R$ 151.900,00.
 
A reclamada apresentou resposta na forma de contestação com documentos. Refutou, no mérito,
o alegado pelo reclamante, pugnou pela improcedência total dos pedidos contidos na demanda.
 
Réplica pelo autor.
 
Sem outras provas, encerrou-se a instrução processual.
 
Razões finais pelo autor.
 
Última proposta conciliatória rejeitada.
 
É o relatório.
 
 
DECIDE-SE
 
 
II - FUNDAMENTAÇÃO
 
 
PREJUDICIAL DE MÉRITO
 
 
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL
 

Oportunamente arguida, pronuncio a prescrição de todos os direitos anteriores a 12/08/2012,
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Oportunamente arguida, pronuncio a prescrição de todos os direitos anteriores a 12/08/2012,
cinco anos contados da distribuição da ação, extinguindo-os com resolução do mérito, em
conformidade com o art. 7º, XXIX da CF/88, e artigo 487, II, do CPC, de forma subsidiária.
 
 
MÉRITO
 
 
1 - APLICAÇÃO DO ARTIGO 400 CPC
 
A penalidade do art. 400 do CPC de 2015 só terá sua incidência se descumprida a ordem judicial
de juntada de documentos, e jamais, por simples requerimento da parte.
 
Eventual ausência de documentos importantes ao feito será matéria apreciada em cada tópico
respectivo no mérito desta sentença, não gerando, por si só, os efeitos pretendidos pela parte
autora.
 
 
2 - SALÁRIOS
 
O autor alega que foi afastado do trabalho em 2010 e, após passar por tratamento e reabilitação
profissional, recebeu alta do órgão administrativo do INSS em 2012. Alega que a reclamada não
permitiu seu retorno ao trabalho desde então, postulando, assim, o pagamento de salários no
período de janeiro de 2012 a fevereiro de 2017.
 
A reclamada, em defesa, juntou aos autos o TRCT do reclamante, demonstrando que houve
dispensa do autor em 02/10/2014, logo após o retorno do afastamento previdenciário.
 
Razão não assiste ao reclamante.
 
A persistência da suspensão do contrato de trabalho enquanto inexistir decisão definitiva do
INSS não enseja a obrigação do empregador de quitar os salários vencidos até que o autor se
reapresente para se submeter ao exame médico para retorno ao trabalho, e seja reintegrado ao seu
posto de trabalho.
 
Quanto ao ônus da prova, tratando-se de fato constitutivo do direito do autor, incumbia-lhe
demonstrar o ato patronal que impediu seu retorno ao trabalho, encargo do qual não se
desvencilhou, posto que não produziu quaisquer provas nesse sentido, aptos a comprovar que não
retornou ao trabalho em razão de ato próprio do empregador, ou decisão do serviço médico de
confiança da reclamada.
 
Anote-se, por fim, que não há obrigação legal do empregador enviar correspondência
convocatória ao empregado que recebe alta médica previdenciária, posto que o empregado é
cientificado pelo próprio INSS da cessação do benefício previdenciário. Em verdade, a adoção
do respectivo procedimento serve, apenas, para constituir o empregado em mora, e realçar o anim

 necessário para configuração da justa causa por abandono de emprego quandous abandonandi
suplantados os 30 dias de inatividade, contados da alta médica previdenciária, conforme orienta a
Súmula 32 do C. TST.
 
Desta forma, diante da obrigação contratual de qualquer empregado, qual seja, de retornar ao
trabalho após os períodos de férias ou licenças, foge do razoável exigir que o empregador o

procure mesmo sem ter conhecimento da alta, solicitando que o mesmo volte ao trabalho. O risco
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procure mesmo sem ter conhecimento da alta, solicitando que o mesmo volte ao trabalho. O risco
de recorrer da decisão da alta do INSS sem trabalhar ou sem outro atestado prorrogando o
afastamento cabe eminentemente ao empregado.
 
Ademais, a tese da reclamada está comprovada nos autos, tendo em vista que o autor permaneceu
afastado no período de 18/07/2012 a 01/09/2014, diferentemente do aduzido na inicial pelo
obreiro. Ainda, verifico que em 02/10/2014, a reclamada procedeu à dispensa do reclamante,
consoante dados constantes do TRCT acostado aos autos.
 
Por fim, destaco que o autor inova nos autos em réplica, aduzindo que em decorrência do labor
na reclamada teve seu quadro patológico agravado, o que lhe diminuiu sua capacidade laborativa.
Todavia, verifico que há decisão judicial concluindo que o autor não é portador de doença
profissional, conforme apurado por laudo pericial médico (fls. 225 e seguintes).
 
Portanto, ante todo o exposto, rejeito o pedido de pagamento de salários no período postulado na
peça de ingresso.
 
 
3 - IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA - ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA
 
A Constituição Federal de 1988 determina no seu inciso LXXIV do artigo 5º como dever do
Estado a prestação de assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência
de recursos. A justiça gratuita é uma das espécies de Assistência Judiciária, podendo ser
concedida em qualquer fase processual como disposto no art. 6º da Lei 1.060/50 (OJ 269, SDI-I,
TST).
 
Ante os termos da declaração de hipossuficiência contida nos autos, concedo à parte autora a
gratuidade da prestação jurisdicional, nos termos do § 3.º do artigo 790 da CLT.
 
 
4 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
 
Rejeito o pedido, vez que ausente os requisitos da Lei nº 5.584/70, sendo ainda o autor
totalmente sucumbente no objeto da demanda.
 
 
5 - OFÍCIOS
 
Não há irregularidades a serem sanadas, sendo o pedido rejeitado.
 
 
III - DISPOSITIVO
 
Ante o exposto, julgo os pedidos formulados por TOTALMENTE IMPROCEDENTES JOSÉ

 em face de  para, nos termos daDE LIRA SAMBAÍBA TRANSPORTES URBANOS LTDA
fundamentação retro, absolver a reclamada dos pedidos constantes da petição inicial.
 
Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita ao autor.
 
Custas pelo reclamante, no importe de R$ 3.038,00, calculadas sobre o valor atribuído à causa,
de R$ 151.900,00, das quais fica dispensado, na forma da lei (artigo 790-A da CLT).
 

Intimem-se as partes.
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Intimem-se as partes.
Nada mais.
 

 
ANDRÉA NUNES TIBILLETTI

Juíza do Trabalho
 

 

 

 

 

 

 

SAO PAULO,20 de Junho de 2018
 

ANDREA NUNES TIBILLETTI
Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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ordens da MMª Juíza do Trabalho Substituta, Dr.ª ANDRÉA NUNES TIBILLETTI, foram
apregoados os litigantes.
Ausentes as partes.
Prejudicada a renovação da proposta de conciliação.
 

S E N T E N Ç A
 
I - RELATÓRIO
 
JOSÉ DE LIRA, reclamante qualificado nos autos, propôs a presente ação em face de SAMBAÍ

, também qualificado, postulando o pagamento dasBA TRANSPORTES URBANOS LTDA
verbas constantes da petição inicial. Juntou procuração e documentos. Atribuiu à causa o valor
de R$ 151.900,00.
 
A reclamada apresentou resposta na forma de contestação com documentos. Refutou, no mérito,
o alegado pelo reclamante, pugnou pela improcedência total dos pedidos contidos na demanda.
 
Réplica pelo autor.
 
Sem outras provas, encerrou-se a instrução processual.
 
Razões finais pelo autor.
 
Última proposta conciliatória rejeitada.
 
É o relatório.
 
 
DECIDE-SE
 
 
II - FUNDAMENTAÇÃO
 
 
PREJUDICIAL DE MÉRITO
 
 
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL
 

Oportunamente arguida, pronuncio a prescrição de todos os direitos anteriores a 12/08/2012,
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Oportunamente arguida, pronuncio a prescrição de todos os direitos anteriores a 12/08/2012,
cinco anos contados da distribuição da ação, extinguindo-os com resolução do mérito, em
conformidade com o art. 7º, XXIX da CF/88, e artigo 487, II, do CPC, de forma subsidiária.
 
 
MÉRITO
 
 
1 - APLICAÇÃO DO ARTIGO 400 CPC
 
A penalidade do art. 400 do CPC de 2015 só terá sua incidência se descumprida a ordem judicial
de juntada de documentos, e jamais, por simples requerimento da parte.
 
Eventual ausência de documentos importantes ao feito será matéria apreciada em cada tópico
respectivo no mérito desta sentença, não gerando, por si só, os efeitos pretendidos pela parte
autora.
 
 
2 - SALÁRIOS
 
O autor alega que foi afastado do trabalho em 2010 e, após passar por tratamento e reabilitação
profissional, recebeu alta do órgão administrativo do INSS em 2012. Alega que a reclamada não
permitiu seu retorno ao trabalho desde então, postulando, assim, o pagamento de salários no
período de janeiro de 2012 a fevereiro de 2017.
 
A reclamada, em defesa, juntou aos autos o TRCT do reclamante, demonstrando que houve
dispensa do autor em 02/10/2014, logo após o retorno do afastamento previdenciário.
 
Razão não assiste ao reclamante.
 
A persistência da suspensão do contrato de trabalho enquanto inexistir decisão definitiva do
INSS não enseja a obrigação do empregador de quitar os salários vencidos até que o autor se
reapresente para se submeter ao exame médico para retorno ao trabalho, e seja reintegrado ao seu
posto de trabalho.
 
Quanto ao ônus da prova, tratando-se de fato constitutivo do direito do autor, incumbia-lhe
demonstrar o ato patronal que impediu seu retorno ao trabalho, encargo do qual não se
desvencilhou, posto que não produziu quaisquer provas nesse sentido, aptos a comprovar que não
retornou ao trabalho em razão de ato próprio do empregador, ou decisão do serviço médico de
confiança da reclamada.
 
Anote-se, por fim, que não há obrigação legal do empregador enviar correspondência
convocatória ao empregado que recebe alta médica previdenciária, posto que o empregado é
cientificado pelo próprio INSS da cessação do benefício previdenciário. Em verdade, a adoção
do respectivo procedimento serve, apenas, para constituir o empregado em mora, e realçar o anim

 necessário para configuração da justa causa por abandono de emprego quandous abandonandi
suplantados os 30 dias de inatividade, contados da alta médica previdenciária, conforme orienta a
Súmula 32 do C. TST.
 
Desta forma, diante da obrigação contratual de qualquer empregado, qual seja, de retornar ao
trabalho após os períodos de férias ou licenças, foge do razoável exigir que o empregador o

procure mesmo sem ter conhecimento da alta, solicitando que o mesmo volte ao trabalho. O risco
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procure mesmo sem ter conhecimento da alta, solicitando que o mesmo volte ao trabalho. O risco
de recorrer da decisão da alta do INSS sem trabalhar ou sem outro atestado prorrogando o
afastamento cabe eminentemente ao empregado.
 
Ademais, a tese da reclamada está comprovada nos autos, tendo em vista que o autor permaneceu
afastado no período de 18/07/2012 a 01/09/2014, diferentemente do aduzido na inicial pelo
obreiro. Ainda, verifico que em 02/10/2014, a reclamada procedeu à dispensa do reclamante,
consoante dados constantes do TRCT acostado aos autos.
 
Por fim, destaco que o autor inova nos autos em réplica, aduzindo que em decorrência do labor
na reclamada teve seu quadro patológico agravado, o que lhe diminuiu sua capacidade laborativa.
Todavia, verifico que há decisão judicial concluindo que o autor não é portador de doença
profissional, conforme apurado por laudo pericial médico (fls. 225 e seguintes).
 
Portanto, ante todo o exposto, rejeito o pedido de pagamento de salários no período postulado na
peça de ingresso.
 
 
3 - IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA - ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRATUITA
 
A Constituição Federal de 1988 determina no seu inciso LXXIV do artigo 5º como dever do
Estado a prestação de assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência
de recursos. A justiça gratuita é uma das espécies de Assistência Judiciária, podendo ser
concedida em qualquer fase processual como disposto no art. 6º da Lei 1.060/50 (OJ 269, SDI-I,
TST).
 
Ante os termos da declaração de hipossuficiência contida nos autos, concedo à parte autora a
gratuidade da prestação jurisdicional, nos termos do § 3.º do artigo 790 da CLT.
 
 
4 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
 
Rejeito o pedido, vez que ausente os requisitos da Lei nº 5.584/70, sendo ainda o autor
totalmente sucumbente no objeto da demanda.
 
 
5 - OFÍCIOS
 
Não há irregularidades a serem sanadas, sendo o pedido rejeitado.
 
 
III - DISPOSITIVO
 
Ante o exposto, julgo os pedidos formulados por TOTALMENTE IMPROCEDENTES JOSÉ

 em face de  para, nos termos daDE LIRA SAMBAÍBA TRANSPORTES URBANOS LTDA
fundamentação retro, absolver a reclamada dos pedidos constantes da petição inicial.
 
Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita ao autor.
 
Custas pelo reclamante, no importe de R$ 3.038,00, calculadas sobre o valor atribuído à causa,
de R$ 151.900,00, das quais fica dispensado, na forma da lei (artigo 790-A da CLT).
 

Intimem-se as partes.
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Intimem-se as partes.
Nada mais.
 

 
ANDRÉA NUNES TIBILLETTI

Juíza do Trabalho
 

 

 

 

 

 

 

SAO PAULO,20 de Junho de 2018
 

ANDREA NUNES TIBILLETTI
Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DO TRABALHO DA 72ª VARA DO
TRABALHO DE SÃO PAULO.

 

 

PROCESSO Nº 1001390-91.2017.5.02.0072

 

 

JOSE DE LIRA, já qualificado nos Autos, vem pôr intermédio de seu advogado e
procurador, nos autos acima citados, na Reclamação Trabalhista, que promove contra SAMB

, muiAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA, já qualificada nos Autos
respeitosamente a presença de Vossa Excelência, com fulcro no inciso II do Art. 893 da
CLT, interpor Recurso Ordinário contra a R. Sentença proferida, pelas razões de fatos e
fundamento a seguir expostos, requerendo a sua juntada e processamento.

                       

 

 Nestes Termos,                                              

 P. E. Deferimento                                              

 Guarulhos,                                                5 de julho de 2018

 

 Samuel Solomca Júnior       

 OAB/SP. N. 70.756          

 

 

 

 

 

RAZÕES DE RECURSO
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EGRÉGIO TRIBUNAL,

 

 

 

 

 

 

COLENDA TURMA

 

 

 

 

 

 

I - OS FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO

 

1. O juízo "a quo" julgou Improcedente a Ação com resolução do mérito.
Inconformado com a R. Sentença interpõe-se o presente recurso, pois a decisão de
fls., deve ser integralmente reformada.

 

 

NO MÉRITO

 

Excelência, que a presunção é da continuidade da relação de emprego e não 
de justa causa.

 

A justa causa depende de prova.
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O Juízo, data vênia, não pode usar presunção de abandono em desfavor do 
reclamante.

 

A RECLAMADA NÃO COMPROVOU QUE CONVIDOU O 
RECLAMANTE PARA RETORNAR ÀS SUAS FUNÇÕES.

 

A presunção da continuidade do vínculo empregatício é favorável ao 
Reclamante:-

 

PRESUNÇÃO DE CONTINUIDADE DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO.
TÉRMINO DO CONTRATO DE TRABALHO. ÔNUS DO
EMPREGADOR. Nos termos da Súmula nº 212/TST, é do empregador o
ônus da prova quanto ao rompimento do contrato de trabalho, quando
negado o despedimento, uma vez que o princípio da continuidade da relação

 TRABALHADORde emprego constitui presunção favorável ao empregado.
DOMÉSTICO. SALÁRIO IN NATURA. Inexistindo ajuste prévio quanto ao
fornecimento de salário-utilidade ao trabalhador doméstico, sob a forma de
moradia e alimentação, faz-se devido o pagamento da diferença entre o salário
pago em dinheiro e o valor do piso mínimo nacional.

 

(TRT-22 - RECORD: 78200810322007 PI 00078-2008-103-22-00-7, Relator:
FRANCISCO METON MARQUES DE LIMA, Data de Julgamento: 01/12/2008,
PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJT/PI, Página não indicada, 17/12
/2008)

 

RECURSO ORDINÁRIO. ABANDONO DE EMPREGO. NÃO
COMPROVAÇÃO. Por se tratar de mácula definitiva e indelével na vida
profissional do empregado, a justa causa há de restar sobejamente configurada. Al
iás, em se tratando de abandono de emprego, é necessário a demonstração
robusta, além do afastamento (elemento objetivo), do ânimo inequívoco do

 Noempregado de não mais continuar no trabalho (elemento subjetivo).
particular, caberia à Ré demonstrar que o Autor abandonou o emprego, a
justificar a extinção do contrato de trabalho por justa causa, a teor do disposto nos
artigos 818 da CLT, e 373, II do CPC/2015, encargo que não se desvencilhou.
Recurso Ordinário improvido, no particular. (Processo: RO - 0000283-
02.2015.5.06.0003, Redator: Eneida Melo Correia de Araujo, Data de
julgamento: 14/06/2017, Segunda Turma, Data da assinatura: 15/06/2017)
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(TRT-6 - RO: 00002830220155060003, Data de Julgamento: 14/06/2017,
Segunda Turma)

 

                                  

Que a Reclamada, não se desincumbiu do ônus de comprovar que o
Reclamante não compareceu ao trabalho, uma vez que não enviou nenhuma
correspondência, não juntou aos autos qualquer e-mail.

 

Esse fato é incontestável e comprova por lógica a recusa no retorno ao
trabalho da autora sendo o pagamento dos salários do período.

 

O Reclamante estando doente, compareceu junto à Reclamada para
entender como ficaria sua situação junto ao INSS.

 

Excelências, qual é a Empregadora que permite faltas injustificadas de 3
anos?

 

Nenhuma empresa, permite que seus funcionários faltem avidamente ou
não justifiquem suas faltas, sendo assim, continuado o vinculo, é devido o
pagamento dos salários.

 

É evidente que a Reclamada está alterando a verdade real para fundamentar
uma justa causa, no entanto, não ficou comprovado que a Reclamada intimou o
Reclamante para reassumir suas funções.

 

A alegação do Juízo de que não há provas de que a reclamante tenha se
apresentado ao trabalho é, data vênia, nula, pois a presunção é da continuidade do
vinculo e não de justa causa.

 

Se trabalhador recebe alta do INSS, a empresa deve reincorporá-lo e voltar a pagar
salários ou encerrar o vínculo e arcar com os custos da demissão. Esse é o
entendimento da 4ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho, que rejeitou recurso de
uma construtora contra condenação ao pagamento de salários a um pedreiro pelo
período em que o médico da empresa o considerou inapto para o trabalho, apesar de
ter recebido alta previdenciária. 
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Neste chamado "limbo jurídico", em que deixou de receber o benefício previdenciário e
também não voltou a receber salário, o profissional ficou sem remuneração.

Após usufruir do auxílio-doença durante cerca de um mês em 2014, o pedreiro teve alta,
mas a empresa de Ituporanga (SC) não o aceitou de volta nem extinguiu o contrato. Ele
buscou, por meio de ação na Justiça Federal, reverter a decisão do INSS e aguardava a
determinação da perícia médica. Em reclamação trabalhista, pediu a reintegração ao
emprego ou o pagamento dos salários. Em sua defesa, a empresa alegou que o pedreiro
está inapto para o trabalho e admiti-lo de volta seria "irresponsável e imprudente".

A 2ª Vara do Trabalho de Rio do Sul (SC) rejeitou o pedido, mas o Tribunal Regional do
Trabalho da 12ª Região entendeu que o empregador deve responder pelos salários até
que seja restabelecida a normalidade da relação de emprego ou até que seja
oficialmente afastado pela Previdência Social. Conforme o TRT, o contrato de trabalho
fica suspenso durante o auxílio-doença, mas, findo o período, cada parte deve cumprir
suas obrigações: o trabalhador de prestar serviços, e o empregador de pagar salários.

O TRT assinalou também que apenas os peritos do INSS têm competência legal para
emitir parecer sobre a capacidade de trabalho para fins previdenciários, e, embora a
empresa tenha o dever de observar medidas e normas que visem preservar a integridade
física e a saúde do empregado, não pode privar o trabalhador de seu direito a receber
salário.

No recurso ao TST, a construtora sustentou que a inaptidão para o trabalho foi
declarada por seu perito médico e se confirmou diante do ajuizamento da ação contra
o INSS. 

A relatora, ministra Maria de Assis Calsing, destacou diversos precedentes do TST no
sentido de que, sendo incerta a aptidão do empregado para o exercício de suas
funções, cabe ao empregador realocá-lo em atividade compatível com suas limitações
físicas, e não somente negar o seu retorno ao trabalho. "O entendimento
predominante no âmbito da Corte é de que a responsabilidade pelo pagamento dos
salários é do empregador", concluiu. Com informações da Assessoria de Imprensa do
TST. 

Processo 2690-72.2015.5.12.0048 

 

 

II - DO PEDIDO DA NOVA DECISÃO

 

Por todo o exposto, requer que seja recebido este recurso para lhe dar
provimento, reformando-se totalmente a sentença de primeira instância para julga
procedente a presente Reclamatória, tendo em vista que a presunção é da
continuidade do serviço e não do abandono de emprego, por tal motivo é devido o
pagamento do salários no período elencado na petição inicial.

Número do processo: 1001390-91.2017.5.02.0072
Número do documento: 18070522032775500000110459423

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18070522032775500000110459423
Assinado eletronicamente por: SAMUEL SOLOMCA JUNIOR - 05/07/2018 22:03:27 - 8255fa6

ID. 8255fa6 - Pág. 5

Fls.: 261



 

 

Nestes termos,

P. E. Deferimento

Guarulhos, 5 de julho de 2018

 

Samuel Solomca Júnior

OAB/SP. N. 70.756
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

72ª Vara do Trabalho de São Paulo ||| RTOrd 1001390-91.2017.5.02.0072

RECLAMANTE: JOSE DE LIRA

RECLAMADO: SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao(à) MM(a) Juiz(a) da 72ª Vara do Trabalho de São Paulo
/SP.

SAO PAULO, .24 de Julho de 2018

CAROLINE DE FATIMA AGOSTINHO DA ROCHA

 

Recebo o recurso do(a) reclamante de id 8255fa6, por tempestivo (decisão publicada em 25/06/2018). Regular a representação
processual (id b78dcb1). O(A) autora é beneficiário(a) da justiça gratuita (id 399a6d8). Intime-se a(s) reclamada(s) para contra-
arrazoar o recurso ordinário no prazo legal. Após, ao E. TRT.

SAO PAULO, 24 de Julho de 2018

MARIA CRISTINA CHRISTIANINI TRENTINI
Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

72ª Vara do Trabalho de São Paulo ||| RTOrd 1001390-91.2017.5.02.0072

RECLAMANTE: JOSE DE LIRA

RECLAMADO: SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao(à) MM(a) Juiz(a) da 72ª Vara do Trabalho de São Paulo
/SP.

SAO PAULO, .24 de Julho de 2018

CAROLINE DE FATIMA AGOSTINHO DA ROCHA

 

Recebo o recurso do(a) reclamante de id 8255fa6, por tempestivo (decisão publicada em 25/06/2018). Regular a representação
processual (id b78dcb1). O(A) autora é beneficiário(a) da justiça gratuita (id 399a6d8). Intime-se a(s) reclamada(s) para contra-
arrazoar o recurso ordinário no prazo legal. Após, ao E. TRT.

SAO PAULO, 24 de Julho de 2018

MARIA CRISTINA CHRISTIANINI TRENTINI
Juiz(a) do Trabalho Titular
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 72ª VARA DO

TRABALHO DE SÃO PAULO - SP.

                           

 

 

 

 PROCESSO nº 1001390-91.2017.5.02.0072

   

, porSAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA.

sua advogada que esta subscreve, nos autos da  pelo RITORECLAMAÇÃO TRABALHISTA

ORDINÁRIO movida por , vem respeitosamente, requerer JOSÉ DE LIRA a habilitação nos

autos da advogada signatária, inscrita na OAB/SP sob nº 243.118 e no CPF/MF sob nº

291.679.798-07.

 

Informa ainda a RECLAMADA que a referida causídica já

possui instrumento de mandato acostado aos autos lhe conferindo poderes para atuar na presente

ação (ID nº 6b7c466).

 

Nestes termos,

P. deferimento.

São Paulo, 7 de agosto de 2018.

 

MARINA ALFONSO DE SOUZA

OAB/SP nº 243.118

 

Número do processo: 1001390-91.2017.5.02.0072
Número do documento: 18080716030497500000113471672

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18080716030497500000113471672
Assinado eletronicamente por: MARINA ALFONSO DE SOUZA - 07/08/2018 16:03:04 - a629e55

ID. a629e55 - Pág. 1

Fls.: 265



 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 72ª VARA 

DO TRABALHO DE SÃO PAULO – SP. 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO nº 1001390-91.2017.5.02.0072 

 

SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS 

LTDA., por seus advogados, nos autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 

pelo RITO ORDINÁRIO movida por JOSÉ DE LIRA, cientificando-se da 

interposição de Recurso Ordinário por parte do RECLAMANTE, vem, 

respeitosamente, oferecer suas 

 

CONTRARRAZÕES 

 

com fundamento no artigo 900, da CLT, bem como nas razões anexas, 

cujo processamento requer, após cumpridas as formalidades legais. 

 

Nestes termos, 

P. deferimento. 

São Paulo, 7 de agosto de 2018. 

 

CARLOS CRISTIANO CRUZ DE CAMARGO ARANHA 

OAB/SP Nº 98.597 

 

MARINA ALFONSO DE SOUZA 

OAB/SP Nº 243.118 
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RECORRENTE: JOSÉ DE LIRA 

RECORRIDA: SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA. 

 

72ª Vara do Trabalho de São Paulo 

Processo nº 1001390-91.2017.5.02.0072 

 

CONTRARRAZÕES DE RECURSO ORDINÁRIO 

 

Egrégio Tribunal, 

Ilustres Julgadores, 

 

 

I – SÍNTESE DO RECURSO ORDINÁRIO 

 

Insurge-se o RECORRENTE contra a r. 

sentença por meio da qual a ação foi julgada improcedente, pretendendo 

a reforma da decisão para que haja a condenação da RECORRIDA no 

pagamento de salários após retorno do INSS, isto é, no período de janeiro 

de 2012 a fevereiro de 2017. 

 

No entanto, a r. decisão proferida pelo I. 

Juízo a quo deverá ser mantida incólume, haja vista ter apreciado 

corretamente as questões objeto do Apelo ora combatido. 

 

 

II – SALÁRIOS  

 

Pretende o RECORRENTE a reforma da r. 

sentença para que haja a condenação da RECORRIDA no pagamento de 

salários após o retorno do afastamento previdenciário, isto é, no período 

de janeiro de 2012 a fevereiro de 2017. 
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Contudo, referida pretensão não merece 

prosperar. 

 

Pois bem. O MM. Juízo a quo entendeu 

pela improcedência dos pedidos formulados pelo RECORRENTE, uma vez 

que a tese da RECORRIDA restou comprovada nos autos, no sentido de 

que o AUTOR não retornou ao trabalho após alta do INSS, 

caracterizando, portanto, o abandono de emprego, não restando 

alternativa à RECLAMADA, senão dispensá-lo por justa causa. 

  

Assim, em que pese o inconformismo do 

RECORRENTE, configura-se em vão, uma vez que, a conclusão é lógica e 

sem complexidade, até mesmo porque, o artigo 818 da CLT é claro ao 

dispor: “A prova das alegações incumbe à parte que as fizer.”  

 

Nesse contexto, portanto, à medida que 

o RECORRENTE alega que a RECORRIDA o impediu de retornar as suas 

atividades após alta do afastamento previdenciário e que a RÉ negou os 

fatos, cabia tão somente a ele comprovar suas alegações, o que não o 

fez, já que sequer produziu provas durante a instrução processual. Logo, 

acertadamente o MM Juízo a quo julgou seu pedido improcedente. 

 

Sendo assim, considerando que ficou 

corroborado nos autos a falta de interesse do AUTOR em retornar ao 

trabalho e de que não houve por parte da RECLAMADA recusa ou 

impedimento para o RECORRENTE retomar suas atividades, é de 

rigor o afastamento da responsabilidade da RECORRIDA pelo pagamento 

dos salários do período reivindicado na Peça de Estreia. 

 

A propósito, pelo contrário e 

diferentemente do alegado pelo RECORRENTE, a RECORRIDA o convocou 

através de telegrama (ID nº eab883e) e o alertou acerca de sua obrigação 

legal de retorno imediato ao trabalho. 
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E ainda que assim não fosse, como muito 

bem pactuado pela Nobre Julgadora, a empregadora não tem tal 

obrigação. Vejamos trecho extraído da r. decisão de piso:  

 

“(...) não há obrigação legal do empregador enviar 

correspondência convocatória ao empregado que recebe 

alta médica previdenciária, posto que o empregado é 

cientificado pelo próprio INSS da cessação do benefício 

previdenciário. Em verdade, a adoção do respectivo 

procedimento serve, apenas, para constituir o empregado em 

mora, e realçar o animus abandonandi necessário para 

configuração da justa causa por abandono de emprego quando 

suplantados os 30 dias de inatividade, contados da alta médica 

previdenciária, conforme orienta a Súmula 32 do C. TST. 

  

Desta forma, diante da obrigação contratual de qualquer 

empregado, qual seja, de retornar ao trabalho após os períodos 

de férias ou licenças, foge do razoável exigir que o 

empregador o procure mesmo sem ter conhecimento da 

alta, solicitando que o mesmo volte ao trabalho. O risco 

de recorrer da decisão da alta do INSS sem trabalhar ou sem 

outro atestado prorrogando o afastamento cabe 

eminentemente ao empregado. 

 

(...)” 

 

(grifos da RECORRIDA) 

 

Não obstante, o RECORRIDO, assumindo 

as consequências de seus atos, optou em não retomar suas 

atividades, caracterizando, assim, o ânimo de abandonar o 

emprego. 
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Portanto, bastante temerária a atitude do 

RECORRENTE em tentar distorcer a verdade dos fatos e induzir Vossas 

Excelências em erro. 

 

Nesse contexto, não pode a RECORRIDA 

ser penalizada pela conduta leviana do RECORRIDO, até mesmo porque, 

não houve nenhuma irregularidade cometida pela RÉ, em especial 

impedimento para o retorno do AUTOR ao trabalho. 

 

Em verdade, diante da falta de ânimo do 

AUTOR em reassumir suas atividades, bem como da inexistência de 

recusa da RECLAMADA no retorno ao trabalho, corroborado o 

abandono de emprego, sendo plenamente válida e legítima a justa 

causa aplicada. 

 

Consequentemente, não há que se falar 

em pagamento dos salários no período de janeiro de 2012 a fevereiro de 

2017. 

 

Com o devido respeito, o RECORRENTE 

divaga em suas razões recursais sobre questões que sequer guardam 

relação com a presente demanda e olvida-se de atacar os pontos 

abordados na r. decisão de piso, em especial a ausência de prova de suas 

alegações. Talvez tenha optado por essa postura, por não existirem 

argumentos para tanto, já que não é possível alterar tal situação. 

 

Sendo assim, não existe amparo legal, 

tampouco jurídico para reforma da r. sentença, devendo ser mantida nos 

termos em que proferida. 
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III – CONCLUSÃO 

 

Pelas razões acima expostas, aguarda a 

RECORRIDA seja negado provimento ao Recurso Ordinário interposto pelo 

RECORRENTE e seja mantida incólume a r. decisão proferida pelo I. Juízo 

a quo, como medida de costumeira e salutar JUSTIÇA! 

 

Nestes termos, 

P. deferimento. 

São Paulo, 7 de agosto de 2018. 

 

 

CARLOS CRISTIANO CRUZ DE CAMARGO ARANHA 

OAB/SP Nº 98.597 

 

 

MARINA ALFONSO DE SOUZA 

OAB/SP Nº 243.118 

Número do processo: 1001390-91.2017.5.02.0072
Número do documento: 18080716070372400000113472708

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18080716070372400000113472708
Assinado eletronicamente por: MARINA ALFONSO DE SOUZA - 07/08/2018 16:08:23 - 64a5962

ID. 64a5962 - Pág. 6

Fls.: 271



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

 

PROCESSO TRT/SP Nº 1001390-91.2017.5.02.0072

RECURSO ORDINÁRIO DA 72ª VT DE SÃO PAULO

RECORRENTE: JOSÉ DE LIRA

RECORRIDO: SAMBAÍBA TRANSPORTES URBANOS LTDA

 

Inconformado com a r. sentença que julgou improcedente a reclamação

trabalhista, recorre o reclamante alegando que a reclamada não comprovou que o convidou para retornar

às suas funções após a alta previdenciária, devendo ser reformada a decisão de origem, diante da

presunção de continuidade do serviço, para considerar o contrato de trabalho ativo, condenando a ré no

pagamento dos salários desde janeiro de 2012.

Contrarrazões pela reclamada (Id 64a5962).

É o relatório.

 

VOTO

 

1 - DO CONHECIMENTO

Conheço do recurso interposto, pois presentes os pressupostos de

admissibilidade.
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2 - DO DIREITO

Narra o reclamante que foi admitido em 02.02.2004, como motorista e

que foi afastado do trabalho em 2010 e, após passar pelo centro de reabilitação profissional, recebeu alta

do órgão previdenciário em 2012, porém, desde então, a reclamada não permite seu retorno ao trabalho,

estando sem receber benefício do INSS ou salários, razão pela qual, pleiteia os salários dos meses de

janeiro de 2012 até fevereiro de 2017, mês da distribuição da presente ação trabalhista.

A reclamada aduz que no período de 18.07.2012 a 01.09.2014 esteve

afastado, recebendo benefício previdenciário, conforme comprovam os documentos juntados com a

defesa, foi enviado telegrama ao autor após a alta previdenciária e, em face do não retorno ao trabalho,

foi demitido por justa causa (abandono de emprego) em 02.10.2014. A recorrida juntou cópias da petição

inicial de outra reclamação trabalhista proposta pelo autor, na qual este admite que houve rescisão

contratual em outubro de 2014, o que demonstra a litigância de má-fé do recorrente ao ajuizar a presente

reclamação trabalhista.

Em réplica, o reclamante afirma que não poderia ter sido demitido pois se

encontrava incapaz de retornar ao trabalho e recorreu da decisão do INSS (Id b8922df).

Contudo, conforme constou na r. sentença, o recurso administrativo

perante o órgão previdenciário não exime o trabalhador de sua obrigação de retornar ao trabalho, a qual

independe de envio de correspondência convocatória pelo empregador.

De todo modo, não houve impugnação específica, em réplica, de que a

Sra. Isabel Lira recebeu o telegrama n.º MB118470957, em 25.09.2014 (Id fb724ff, pag. 6), tampouco

que houve rescisão contratual em outubro de 2014, tratando-se, portanto, de , diantefato incontroverso

dos termos da petição inicial da outra reclamação ajuizada pelo autor, na qual, inclusive, há pedido de

reintegração no emprego (Id df74c4e).

A ciência do autor de que sua demissão ocorreu em outubro de 2014, faz

incidir, ainda, a prescrição prevista no art. 7º, XXIX, da CF aduzida em defesa, ou seja, a pretensão do

autor nem mesmo suplanta a preliminar de mérito.

Como se vê, de fato, litiga de má-fé o reclamante, ao deduzir pretensão

contra fato incontroverso e por alterar a verdade dos fatos, dando sua contribuição pessoal à decantada

morosidade da Justiça, insistindo em pretensão absolutamente descabida.
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Infringidas que foram as disposições contidas no art. 793-B, I e II, da

CLT, condena-se o recorrente à multa de 2% (dois por cento) do valor da causa.

 

Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Senhor Desembargador Benedito

Valentini.

Tomaram parte no julgamento os Excelentíssimos Senhores Magistrados

Federais do Trabalho  Benedito Valentini (Relator), Maria Elizabeth Mostardo Nunes (Revisora) e Iara

Ramires da Silva de Castro.

Votação: Unânime.

 

ACORDAM os Magistrados da 12ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 2ª Região em: conhecer o recurso interposto pelo reclamante, para, no mérito, negar-lhe

, nos termos da fundamentação. Condena-se o recorrente à multa de 2% sobre o valor daprovimento

causa, nos termos do art. 793-C, da CLT.

 

 
 

Des. Benedito Valentini
Relator

trt
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VOTOS
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
 

 

PROCESSO TRT/SP Nº 1001390-91.2017.5.02.0072

RECURSO ORDINÁRIO DA 72ª VT DE SÃO PAULO

RECORRENTE: JOSÉ DE LIRA

RECORRIDO: SAMBAÍBA TRANSPORTES URBANOS LTDA

 

 

 

 

 

Inconformado com a r. sentença que julgou improcedente a reclamação

trabalhista, recorre o reclamante alegando que a reclamada não comprovou que o convidou para retornar

às suas funções após a alta previdenciária, devendo ser reformada a decisão de origem, diante da

presunção de continuidade do serviço, para considerar o contrato de trabalho ativo, condenando a ré no

pagamento dos salários desde janeiro de 2012.

Contrarrazões pela reclamada (Id 64a5962).

É o relatório.

 

 

 

VOTO

 

1 - DO CONHECIMENTO

Conheço do recurso interposto, pois presentes os pressupostos de

admissibilidade.
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2 - DO DIREITO

Narra o reclamante que foi admitido em 02.02.2004, como motorista e

que foi afastado do trabalho em 2010 e, após passar pelo centro de reabilitação profissional, recebeu alta

do órgão previdenciário em 2012, porém, desde então, a reclamada não permite seu retorno ao trabalho,

estando sem receber benefício do INSS ou salários, razão pela qual, pleiteia os salários dos meses de

janeiro de 2012 até fevereiro de 2017, mês da distribuição da presente ação trabalhista.

A reclamada aduz que no período de 18.07.2012 a 01.09.2014 esteve

afastado, recebendo benefício previdenciário, conforme comprovam os documentos juntados com a

defesa, foi enviado telegrama ao autor após a alta previdenciária e, em face do não retorno ao trabalho,

foi demitido por justa causa (abandono de emprego) em 02.10.2014. A recorrida juntou cópias da petição

inicial de outra reclamação trabalhista proposta pelo autor, na qual este admite que houve rescisão

contratual em outubro de 2014, o que demonstra a litigância de má-fé do recorrente ao ajuizar a presente

reclamação trabalhista.

Em réplica, o reclamante afirma que não poderia ter sido demitido pois se

encontrava incapaz de retornar ao trabalho e recorreu da decisão do INSS (Id b8922df).

Contudo, conforme constou na r. sentença, o recurso administrativo

perante o órgão previdenciário não exime o trabalhador de sua obrigação de retornar ao trabalho, a qual

independe de envio de correspondência convocatória pelo empregador.

De todo modo, não houve impugnação específica, em réplica, de que a

Sra. Isabel Lira recebeu o telegrama n.º MB118470957, em 25.09.2014 (Id fb724ff, pag. 6), tampouco

que houve rescisão contratual em outubro de 2014, tratando-se, portanto, de , diantefato incontroverso

dos termos da petição inicial da outra reclamação ajuizada pelo autor, na qual, inclusive, há pedido de

reintegração no emprego (Id df74c4e).

A ciência do autor de que sua demissão ocorreu em outubro de 2014, faz

incidir, ainda, a prescrição prevista no art. 7º, XXIX, da CF aduzida em defesa, ou seja, a pretensão do

autor nem mesmo suplanta a preliminar de mérito.
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Como se vê, de fato, litiga de má-fé o reclamante, ao deduzir pretensão

contra fato incontroverso e por alterar a verdade dos fatos, dando sua contribuição pessoal à decantada

morosidade da Justiça, insistindo em pretensão absolutamente descabida.

Infringidas que foram as disposições contidas no art. 793-B, I e II, da

CLT, condena-se o recorrente à multa de 2% (dois por cento) do valor da causa.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Senhor Desembargador Benedito

Valentini.

Tomaram parte no julgamento os Excelentíssimos Senhores Magistrados

Federais do Trabalho Benedito Valentini (Relator), Maria Elizabeth Mostardo Nunes (Revisora) e Iara

Ramires da Silva de Castro.

Votação: Unânime.

 

ACORDAM os Magistrados da 12ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 2ª Região em: conhecer o recurso interposto pelo reclamante, para, no mérito, negar-lhe

, nos termos da fundamentação. Condena-se o recorrente à multa de 2% sobre o valor daprovimento

causa, nos termos do art. 793-C, da CLT.
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Des. Benedito Valentini
Relator

trt

 

 

 

 

VOTOS
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
 

 

PROCESSO TRT/SP Nº 1001390-91.2017.5.02.0072

RECURSO ORDINÁRIO DA 72ª VT DE SÃO PAULO

RECORRENTE: JOSÉ DE LIRA

RECORRIDO: SAMBAÍBA TRANSPORTES URBANOS LTDA

 

 

 

 

 

Inconformado com a r. sentença que julgou improcedente a reclamação

trabalhista, recorre o reclamante alegando que a reclamada não comprovou que o convidou para retornar

às suas funções após a alta previdenciária, devendo ser reformada a decisão de origem, diante da

presunção de continuidade do serviço, para considerar o contrato de trabalho ativo, condenando a ré no

pagamento dos salários desde janeiro de 2012.

Contrarrazões pela reclamada (Id 64a5962).

É o relatório.

 

 

 

VOTO

 

1 - DO CONHECIMENTO

Conheço do recurso interposto, pois presentes os pressupostos de

admissibilidade.
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2 - DO DIREITO

Narra o reclamante que foi admitido em 02.02.2004, como motorista e

que foi afastado do trabalho em 2010 e, após passar pelo centro de reabilitação profissional, recebeu alta

do órgão previdenciário em 2012, porém, desde então, a reclamada não permite seu retorno ao trabalho,

estando sem receber benefício do INSS ou salários, razão pela qual, pleiteia os salários dos meses de

janeiro de 2012 até fevereiro de 2017, mês da distribuição da presente ação trabalhista.

A reclamada aduz que no período de 18.07.2012 a 01.09.2014 esteve

afastado, recebendo benefício previdenciário, conforme comprovam os documentos juntados com a

defesa, foi enviado telegrama ao autor após a alta previdenciária e, em face do não retorno ao trabalho,

foi demitido por justa causa (abandono de emprego) em 02.10.2014. A recorrida juntou cópias da petição

inicial de outra reclamação trabalhista proposta pelo autor, na qual este admite que houve rescisão

contratual em outubro de 2014, o que demonstra a litigância de má-fé do recorrente ao ajuizar a presente

reclamação trabalhista.

Em réplica, o reclamante afirma que não poderia ter sido demitido pois se

encontrava incapaz de retornar ao trabalho e recorreu da decisão do INSS (Id b8922df).

Contudo, conforme constou na r. sentença, o recurso administrativo

perante o órgão previdenciário não exime o trabalhador de sua obrigação de retornar ao trabalho, a qual

independe de envio de correspondência convocatória pelo empregador.

De todo modo, não houve impugnação específica, em réplica, de que a

Sra. Isabel Lira recebeu o telegrama n.º MB118470957, em 25.09.2014 (Id fb724ff, pag. 6), tampouco

que houve rescisão contratual em outubro de 2014, tratando-se, portanto, de , diantefato incontroverso

dos termos da petição inicial da outra reclamação ajuizada pelo autor, na qual, inclusive, há pedido de

reintegração no emprego (Id df74c4e).

A ciência do autor de que sua demissão ocorreu em outubro de 2014, faz

incidir, ainda, a prescrição prevista no art. 7º, XXIX, da CF aduzida em defesa, ou seja, a pretensão do

autor nem mesmo suplanta a preliminar de mérito.
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Como se vê, de fato, litiga de má-fé o reclamante, ao deduzir pretensão

contra fato incontroverso e por alterar a verdade dos fatos, dando sua contribuição pessoal à decantada

morosidade da Justiça, insistindo em pretensão absolutamente descabida.

Infringidas que foram as disposições contidas no art. 793-B, I e II, da

CLT, condena-se o recorrente à multa de 2% (dois por cento) do valor da causa.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Presidiu o julgamento o Excelentíssimo Senhor Desembargador Benedito

Valentini.

Tomaram parte no julgamento os Excelentíssimos Senhores Magistrados

Federais do Trabalho Benedito Valentini (Relator), Maria Elizabeth Mostardo Nunes (Revisora) e Iara

Ramires da Silva de Castro.

Votação: Unânime.

 

ACORDAM os Magistrados da 12ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 2ª Região em: conhecer o recurso interposto pelo reclamante, para, no mérito, negar-lhe

, nos termos da fundamentação. Condena-se o recorrente à multa de 2% sobre o valor daprovimento

causa, nos termos do art. 793-C, da CLT.
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Des. Benedito Valentini
Relator

trt

 

 

 

 

VOTOS
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

72ª Vara do Trabalho de São Paulo ||| RTOrd 1001390-91.2017.5.02.0072

RECLAMANTE: JOSE DE LIRA

RECLAMADO: SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao(à) MM(a) Juiz(a) da 72ª Vara do Trabalho de São Paulo
/SP.

SAO PAULO, .21 de Março de 2019

SANDRA BERALDO

 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado, intime-se as partes para apresentarem os cálculos de liquidação
com relação á multa fixada no v. acórdão, no prazo de 8 dias, sob pena de preclusão, nos termos do art.
879, §2º da CLT.

Na inércia das partes, aguarde-se no arquivo provisório, observada a penalidade disposta no art. 11-A da
CLT.

Int.

SAO PAULO, 22 de Março de 2019

MARIA CRISTINA CHRISTIANINI TRENTINI
Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

72ª Vara do Trabalho de São Paulo ||| RTOrd 1001390-91.2017.5.02.0072

RECLAMANTE: JOSE DE LIRA

RECLAMADO: SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao(à) MM(a) Juiz(a) da 72ª Vara do Trabalho de São Paulo
/SP.

SAO PAULO, .21 de Março de 2019

SANDRA BERALDO

 

 

Tendo em vista o trânsito em julgado, intime-se as partes para apresentarem os cálculos de liquidação
com relação á multa fixada no v. acórdão, no prazo de 8 dias, sob pena de preclusão, nos termos do art.
879, §2º da CLT.

Na inércia das partes, aguarde-se no arquivo provisório, observada a penalidade disposta no art. 11-A da
CLT.

Int.

SAO PAULO, 22 de Março de 2019

MARIA CRISTINA CHRISTIANINI TRENTINI
Juiz(a) do Trabalho Titular
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA 72ª VARA DO TRABALHO DE 

SÃO PAULO - 02ª REGIÃO.

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 1001390-91.2017.5.02.0072

RECLAMANTE: JOSE DE LIRA

 

SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA., por seu advogado que esta 

subscreve, nos autos da reclamação trabalhista epigrafada, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer 

sua habilitação, com poderes já constituídos nos autos conforme ID 6b7c466.

 

 

Termos em que,

P. Deferimento.

 São Paulo, 4 de abril de 2019.

 

WLADIMIR BONADIO FILHO

OAB/SP 398.640

 

Número do processo: 1001390-91.2017.5.02.0072
Número do documento: 19040409211756600000134909344

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19040409211756600000134909344
Assinado eletronicamente por: WLADIMIR BONADIO FILHO - 04/04/2019 09:21:16 - 549ceaf

ID. 549ceaf - Pág. 1

Fls.: 287



 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA 72ª 

VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO – 02ª REGIÃO. 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº: 1001390-91.2017.5.02.0072 

RECLAMANTE: JOSE DE LIRA 

 

SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA., por seu 

advogado que esta subscreve nos autos da ação em epigrafe vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência apresentar seus cálculos 

de liquidação conforme determinado em despacho de fls., onde restou 

apurado o total de R$ 3.050,89, valor este que requer a homologação. 

 

 

Termos em que; 

P. Deferimento. 

São Paulo, 6 de dezembro de 2018 

 

CARLOS CRISTIANO CRUZ DE CAMARGO ARANHA 

OAB-SP 98.597 

 

WLADIMIR BONADIO FILHO 

OAB-SP 398.640 
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Processo 1001390-91.2017.5.02.0072

Reclamante JOSÉ DE LIRA ANEXO  1

Reclamada SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA

DEMONSTRATIVO DE APURAÇÃO DA MULTA POR LITIGANCIA DE MÁ FÉ

VALORES POSICIONADOS ATÉ 01/04/2019

Período Observação Valor da Multa Índice de Principal Juros de Valor dos Total

Mês/Ano Causa 2% Correção Corrigido Mora Juros Apurado

Monetária

ago/17 151.900,00 3.038,00 1,004243245 3.050,89 0,00% -                     3.050,89

3.050,89 -                     3.050,89

página  1
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Processo: 1001390-91.2017.5.02.0072

Reclamante: JOSÉ DE LIRA ANEXO  2

Reclamada: SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA

DEMONSTRATIVO DO RESUMO GERAL

VALORES POSICIONADOS ATÉ 01/04/2019

PRINCIPAL JUROS DE TOTAL

CORRIGIDO MORA APURADO

19,63%

1 - MULTA LITIGANCIA DE MÁ FÉ 2% SOBRE O VALOR DA CAUSA 3.050,89 -                    3.050,89

TOTAL BRUTO 3.050,89 -                    3.050,89

( - ) CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO -                    

( - ) DESCONTOS FISCAIS -                    

TOTAL LÍQUIDO 3.050,89

página  2
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

72ª Vara do Trabalho de São Paulo ||| RTOrd 1001390-91.2017.5.02.0072

RECLAMANTE: JOSE DE LIRA

RECLAMADO: SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 72ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO, data abaixo.

SANDRA BERALDO

Analista Judiciário

DESPACHO

Vistos etc.

Indefiro o quanto requerido pelo reclamante em sua petição de id 4872b87. A matéria foi decidida pelo
v. acórdão, que transitou em julgado, não podendo este Juízo rever a questão.

Concedo, contudo, o prazo de 08 dias para que o autor fale acerca do cálculo apresentado pela
reclamada.

Após, volte para homologação.

SAO PAULO, 20 de Maio de 2019

MARIA CRISTINA CHRISTIANINI TRENTINI
Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

72ª Vara do Trabalho de São Paulo ||| RTOrd 1001390-91.2017.5.02.0072

RECLAMANTE: JOSE DE LIRA

RECLAMADO: SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 72ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO, data abaixo.

SANDRA BERALDO

Analista Judiciário

DESPACHO

Vistos etc.

Indefiro o quanto requerido pelo reclamante em sua petição de id 4872b87. A matéria foi decidida pelo
v. acórdão, que transitou em julgado, não podendo este Juízo rever a questão.

Concedo, contudo, o prazo de 08 dias para que o autor fale acerca do cálculo apresentado pela
reclamada.

Após, volte para homologação.

SAO PAULO, 20 de Maio de 2019

MARIA CRISTINA CHRISTIANINI TRENTINI
Juiz(a) do Trabalho Titular
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EXMO. SR. DR. JUIZ DO TRABALHO DA 72ª VARA DO TRABALHO DE SÃO 

PAULO – 2ª REGIÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSOS Nº 1001390-91.2017.5.02.0072 

        

 

SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS 

LTDA., por seus advogados que esta subscrevem, nos autos das RECLAMAÇÃO 

TRABALHISTA pelo RITO ORDINÁRIO movida por JOSÉ DE LIRA, vem 

respeitosamente, manifestar-se nos termos a seguir: 

 

Certo é que, em 22.05.2019, o RECLAMANTE foi 

intimado para, querendo, manifestar-se sobre os cálculos de liquidação 

apresentados pela RECLAMADA na presente demanda. 

 

Ocorre que, transcorreu o prazo concedido pelo 

MM Juízo sem qualquer manifestação do AUTOR, consumando-se, portanto, a 

preclusão de seu direito, eis que se quedou silente. 

 

Diante do ora noticiado, requer a RECLAMADA 

a homologação dos cálculos de liquidação apresentados por ela anteriormente 

(ID nº 10a3b11), bem como haja a intimação do RECLAMANTE para pagamento 

do débito. 

 

Caso o RECLAMANTE mantenha-se inerte e não 

efetue o pagamento do valor devido, desde já, requer a RECLAMADA o 
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2 

prosseguimento da execução, com a determinação para bloqueio on line da 

conta corrente do AUTOR e demais aplicações em seu nome junto ao Banco 

Central, até a total garantia da execução. 

 

Nestes termos, 

P. deferimento. 

São Paulo, 12 de julho de 2019. 

 

 

CARLOS CRISTIANO CRUZ DE CAMARGO ARANHA 

OAB/SP nº 243.118 

 

 

MARINA ALFONSO DE SOUZA 

OAB/SP nº 243.118 
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

72ª Vara do Trabalho de São Paulo ||| RTOrd 1001390-91.2017.5.02.0072

RECLAMANTE: JOSE DE LIRA

RECLAMADO: SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA.

CONCLUSÃO

 

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 72ª Vara do Trabalho de São Paulo
/SP.

SÃO PAULO, 22/07/2019

Denise P R Meister

 

DECISÃO

Tendo em vista que o reclamante, embora intimado a falar sobre os cálculos, quedou-se
silente, HOMOLOGO os cálculos da reclamada, eis que em consonância com a a r. sentença
proferida, nos termos do art. 879, § 2º, CLT, e FIXO   a condenação no valor bruto de R$
3.060,89,  correspondentes ao principal, vigentes em 01/04/2019 e atualizáveis até a data

.do pagamento

Descontos previdenciários e fiscais não são devidos dada a natureza da parcela deferida.

Custas pelo reclamante, no importe de R$ 3.038,00, calculadas sobre o valor atribuído à
causa, de R$ 151.900,00, das quais fica dispensado, na forma da lei (artigo 790-A da CLT)

Intime-se , na pessoa de seu patrono, para que, no prazo de 15 dias, proceda ao o reclamante
pagamento total dos valores apurados.

 

 
 

SAO PAULO, 23 de Julho de 2019

ANDREA NUNES TIBILLETTI
Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

72ª Vara do Trabalho de São Paulo ||| RTOrd 1001390-91.2017.5.02.0072

RECLAMANTE: JOSE DE LIRA

RECLAMADO: SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA.

CONCLUSÃO

 

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 72ª Vara do Trabalho de São Paulo
/SP.

SÃO PAULO, 22/07/2019

Denise P R Meister

 

DECISÃO

Tendo em vista que o reclamante, embora intimado a falar sobre os cálculos, quedou-se
silente, HOMOLOGO os cálculos da reclamada, eis que em consonância com a a r. sentença
proferida, nos termos do art. 879, § 2º, CLT, e FIXO   a condenação no valor bruto de R$
3.060,89,  correspondentes ao principal, vigentes em 01/04/2019 e atualizáveis até a data

.do pagamento

Descontos previdenciários e fiscais não são devidos dada a natureza da parcela deferida.

Custas pelo reclamante, no importe de R$ 3.038,00, calculadas sobre o valor atribuído à
causa, de R$ 151.900,00, das quais fica dispensado, na forma da lei (artigo 790-A da CLT)

Intime-se , na pessoa de seu patrono, para que, no prazo de 15 dias, proceda ao o reclamante
pagamento total dos valores apurados.

 

 
 

SAO PAULO, 23 de Julho de 2019

ANDREA NUNES TIBILLETTI
Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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EXMO. SR. DR. JUIZ DO TRABALHO DA 72ª VARA DO TRABALHO DE SÃO 

PAULO – 2ª REGIÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSOS Nº 1001390-91.2017.5.02.0072 

        

 

SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS 

LTDA., por seus advogados que esta subscrevem, nos autos das RECLAMAÇÃO 

TRABALHISTA pelo RITO ORDINÁRIO movida por JOSÉ DE LIRA, vem 

respeitosamente, manifestar-se nos termos a seguir: 

 

Em 24.07.2019, as partes foram notificadas 

para tomar ciência da homologação dos cálculos apresentados pela RECLAMADA 

na presente demanda, sendo concedido prazo de 15 dias para o RECLAMANTE 

providenciar o pagamento total dos valores apurados. 

 

Ocorre que, o prazo concedido pelo MM Juízo 

expirou em 14.08.2019, sem qualquer manifestação do AUTOR, tampouco foi 

realizada e comprovada a quitação do montante devido nos autos, o que permite 

concluir que não houve. 

 

Diante do ora noticiado, requer a RECLAMADA 

o prosseguimento da execução, com a determinação para bloqueio on line da 

conta corrente do AUTOR e demais aplicações em seu nome junto ao Banco 

Central, até a total garantia da execução. 
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2 

 

Caso negativa ou parcial a pesquisa BACEN, 

requer a RECLAMADA, desde já, a tentativa de localização de bens em nome do 

RECLAMANTE, por meio da utilização dos convênios RENAJUD (veículos), ARISP 

(imóveis no Estado de São Paulo) e INFOJUD (consulta junto à Receita Federal). 

 

Nestes termos, 

P. deferimento. 

São Paulo, 21 de agosto de 2019. 

 

 

CARLOS CRISTIANO CRUZ DE CAMARGO ARANHA 

OAB/SP nº 243.118 

 

 

MARINA ALFONSO DE SOUZA 

OAB/SP nº 243.118 
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

72ª Vara do Trabalho de São Paulo ||| ATOrd 1001390-91.2017.5.02.0072

RECLAMANTE: JOSE DE LIRA

RECLAMADO: SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao(à) MM(a) Juiz(a) da 72ª Vara do Trabalho de São Paulo
/SP.

SAO PAULO, .17 de Setembro de 2019

SANDRA BERALDO

Analista Judiciário

 

Vistos.

Ante a inércia da(s) reclamada(s) em proceder ao pagamento da execução de forma voluntária no prazo assinalado pelo juízo,
defiro o pedido de execução do(a) reclamante e determino que se efetue BACENJUD nas contas correntes e/ou aplicações
financeiras existentes em nome da(s) executada(s) SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA., CNPJ: 01.751.967

, limitado ao valor da execução devidamente atualizado./0001-78  

Caso a diligência retorne negativa ou apenas parcial, determino a busca patrimonial em nome da(s) executada(s) através dos
convênios Arisp e Renajud, não se olvidando da inclusão do(s) devedor(es) no BNDT.

Saliento que os convênios determinados devem ser efetuados pela Oficiala de Justiça lotada nesta Vara, tendo a presente decisão
força do mandado determinado na letra "a" do art. 11 do Ato GP/CR nº 05/2017.

Deixo de determinar a utilização do convênio Infojud, por ora, uma vez que a reclamada, pessoa jurídica, não dispõe
da obrigação legal de declarar bens para a Receita Federal.

Após, intime-se o(a) exequente para requerer o que entender de direito para prosseguimento, em 30 dias, nos termos do art. 878
da CLT.

Na inércia, aguarde-se no arquivo provisório, observada a penalidade disposta no art. 11-A da CLT.

SAO PAULO, 18 de Setembro de 2019

MARIA CRISTINA CHRISTIANINI TRENTINI
Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

72ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO

ATOrd 1001390-91.2017.5.02.0072

RECLAMANTE: JOSE DE LIRA

RECLAMADO: SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA.

SAO PAULO/SP, 27 de setembro de 2019.

DENISE PEREIRA RIBEIRO MEISTER

Servidor

Número do processo: 1001390-91.2017.5.02.0072
Número do documento: 19092713230650200000153493032

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19092713230650200000153493032
Assinado eletronicamente por: DENISE PEREIRA RIBEIRO MEISTER - 27/09/2019 13:23:16 - 4374042

ID. 4374042 - Pág. 1

Fls.: 300



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

72ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO

ATOrd 1001390-91.2017.5.02.0072

RECLAMANTE: JOSE DE LIRA

RECLAMADO: SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA.

SAO PAULO/SP, 27 de setembro de 2019.

DENISE PEREIRA RIBEIRO MEISTER

Servidor
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

72ª Vara do Trabalho de São Paulo ||| ATOrd 1001390-91.2017.5.02.0072

RECLAMANTE: JOSE DE LIRA

RECLAMADO: SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao(à) MM(a) Juiz(a) da 72ª Vara do Trabalho de São Paulo
/SP.

SAO PAULO, .27 de Setembro de 2019

Denise P R Meister

 

 

Retifico o despacho id 9f823bb tendo em vista o erro material,  para determinar que se efetue 
BACENJUD nas contas correntes e/ou aplicações financeiras existentes em nome do reclamante JOSE 

  ante a inércia do reclamante em proceder ao pagamento da execução de DE LIRA, CPF 038.545.768-54
forma voluntária no prazo assinalado pelo juízo, limitado ao valor da execução devidamente atualizado e 
não como constou anteriormente.

 

SAO PAULO, 27 de Setembro de 2019

MARIA CRISTINA CHRISTIANINI TRENTINI
Juiz(a) do Trabalho Titular

Número do processo: 1001390-91.2017.5.02.0072
Número do documento: 19092713254378800000153493608

https://pje.trt2.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19092713254378800000153493608
Assinado eletronicamente por: MARIA CRISTINA CHRISTIANINI TRENTINI - 27/09/2019 14:23:00 - 9595d79

ID. 9595d79 - Pág. 1

Fls.: 302



PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

72ª Vara do Trabalho de São Paulo ||| ATOrd 1001390-91.2017.5.02.0072

RECLAMANTE: JOSE DE LIRA

RECLAMADO: SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao(à) MM(a) Juiz(a) da 72ª Vara do Trabalho de São Paulo
/SP.

SAO PAULO, .27 de Setembro de 2019

Denise P R Meister

 

 

Retifico o despacho id 9f823bb tendo em vista o erro material,  para determinar que se efetue 
BACENJUD nas contas correntes e/ou aplicações financeiras existentes em nome do reclamante JOSE 

  ante a inércia do reclamante em proceder ao pagamento da execução de DE LIRA, CPF 038.545.768-54
forma voluntária no prazo assinalado pelo juízo, limitado ao valor da execução devidamente atualizado e 
não como constou anteriormente.

 

SAO PAULO, 27 de Setembro de 2019

MARIA CRISTINA CHRISTIANINI TRENTINI
Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2ª Região

72ª Vara do Trabalho de São Paulo

Avenida Marquês de São Vicente, 235, Várzea da Barra Funda, SAO PAULO - SP - CEP: 01139-001
- vtsp72@trtsp.jus.br

: JOSE DE LIRADestinatário

INTIMAÇÃO - Processo PJe

Processo: 1001390-91.2017.5.02.0072 - Processo PJe
Classe: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
Autor: JOSE DE LIRA
Réu: SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA.

Fica V. Sa. intimado(a) do bloqueio e transferência ocorrido em sua conta bancária.

SAO PAULO, 3 de Outubro de 2019.

Número do processo: 1001390-91.2017.5.02.0072
Número do documento: 19100313151315800000154199721
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Página 1

0700104611527Conta(s) Judicial(is):
00033813241874CPF Procurador.......:
WLADIMIR BONADIO FILHOProcurador...........:
JuridicaTipo Beneficiario....:
01751967000178CPF/CNPJ Beneficiario:
SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LBeneficiario.........:
Pagamento em EspécieFinalidade...........:

....15.10.2019Calculado em.....:113,64Valor................:
Total da contaTipo Valor.......:0001Numero da Solicitacao:

12/02/202015/10/2019
Data de ValidadeData de Expedicao

00003854576854
CPF/CNPJ Reu

JOSE DE LIRAJOSE DE LIRA
ReuAutor

10013909120175020072
Numero do Processo

72 VT FORUM BARRA FUNDASAO PAULO TRT2 CAPITAL
VaraComarca

TRT 2ª REGIAO TRIBUNAL REG DO - SP
PODER JUDICIARIO

ALVARA ELETRONICO DE PAGAMENTO N 20191015130718087350 

TOTAL DE PAGAMENTOS INFORMADOS NO MANDADO: 001

Número do processo: 1001390-91.2017.5.02.0072
Número do documento: 19101513111472500000155589783
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

72ª Vara do Trabalho de São Paulo ||| ATOrd 1001390-91.2017.5.02.0072

RECLAMANTE: JOSE DE LIRA

RECLAMADO: SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 72ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO, 15 de Outubro de 2019.

SANDRA BERALDO

DECISÃO

Vistos.

Tendo em vista o silêncio do reclamante, nos termos do Súmula 01 do E.TRT da 2ª Região, 
determino a liberação do valor arrecadado por meio do bloqueio BacenJud2 em favor da 
reclamada.

Cumpra-se, no mais, o quanto determinado sob id 9f823bb, apenas ressaltando que o 
devedor é o reclamante e não como ali constou.

SAO PAULO, 15 de Outubro de 2019

MARIA CRISTINA CHRISTIANINI TRENTINI
Juiz(a) do Trabalho Titular
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 72ª VARA DO 

TRABALHO DE SÃO PAULO – SP. 

  

 

 

 

 

 

  

 

PROCESSO nº 1001390-91.2017.5.02.0072 

   

SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA., 

por sua advogada que esta subscreve, nos autos da RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 

pelo RITO ORDINÁRIO movida por JOSÉ DE LIRA, vem respeitosamente, informar 

seus dados bancários, a fim de viabilizar a liberação do valor de R$ 113,64, de sua 

titularidade, devidamente atualizado, através da expedição de alvará eletrônico 

em seu favor: 

 

Banco do Brasil 

Agência: 1914-3 

Conta Corrente: 41000-4 

CNPJ: 01.751.967/0001-78 

Favorecido: SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA. 

 

  Nestes termos, 

P. deferimento. 

São Paulo, 18 de outubro de 2019. 

 

 

MARINA ALFONSO DE SOUZA 

OAB/SP Nº 243.118 

Número do processo: 1001390-91.2017.5.02.0072
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SISCONDJ-JT
Olá  Sra.  CLARA CRISTINA SAYURI TANAKA  -  , última visita em 15/10/2019, 15:07hs

Processo

Número do Processo: 1001390-91.2017.5.02.0072

Jurisdição: São Paulo - Zonas Central, Norte E Oeste

Órgão/Vara: 72ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO

Partes:

Tipo Nome CPF/CNPJ

Autor JOSE DE LIRA 038.545.768-54

Adv. Autor SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 009.633.898-90

Réu SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA. 01.751.967/0001-78

Adv. Réu LUIZ HENRIQUE CRUZ DE CAMARGO ARANHA 095.034.678-02

Contas Judiciais

Número da Conta

Judicial

Valor Depositado Valor Agendado Valor Bloqueado Valor Disponíve l Status Ações

700104611527 R$ 113,52 R$ 113,52 R$ 0,00 R$ 0,00 (Ativa)

Nº

Parce la

Data do

Deposito

Nome do

Depositante

CPF/CNPJ

Depositante

Valor

Depositado

Valor

Agendado

Valor

Bloqueado

Valor

Disponível

Ação

1 04/10/2019
JOSE DE

LIRA
038.545.768-54 R$ 113,52

R$
113,52

R$ 0,00 R$ 0,00

.: SisconDJ-JT :. https://alvaraeletronico.trtsp.jus.br/siscondj/pages/movimentacao/conta/b...

1 of 1 18/10/2019 15:59
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Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região

Secretaria da 72ª Vara do Trabalho de São Paulo

Processo: 1001390-91.2017.5.02.007  Grupo: 001

a. Valor em

c. Juros Acumulados

b. Valor Atualizado (a)

R$ 3.848,56

(25,7333%)

1,000000000)

R$ 3.060,8901/04/2019

e. Total Atualizado + Juros (b + c + d)

R$ 3.060,89 (Índice:

R$ 787,67

R$ 0,00

d. Juros (sobre b)

(Índice: 1,000000000)

Data ajuizamento: 12/08/2017

Valor apurado em 01/04/2019 = R$ 3.060,89

Partes: SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA (exequente)
JOSE DE LIRA (executado)

04/10/2019 R$ 113,52

R$ 3.761,57

Pgto. em

c. Principal Atualizado (a)

e. Juros (sobre c)

f. Total Atualizado + Juros (c + d + e)

a. Saldo Principal R$ 3.060,89

R$ 3.060,89

R$ 26,53

(Índice: 1,000000000)

(0,8667%)

b. Saldo de Juros

d. Juros Atualizados (b) R$ 674,15 (Índice: 1,000000000)

R$ 674,15

TOTAL: R$ 3.761,57

31/10/2019Valores Atualizados até:

São Paulo, 18 de outubro de 2019.

Pág.: 1/1Sistema Único de Cálculos da Justiça do Trabalho 2.4 - Poder Judiciário Federal - Justiça do Trabalho
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder

Judiciário

EJUBG.M80969
sexta-feira, 18/10/2019

Minutas | Protocolamento | Ordens judiciais | Delegações | Não Respostas | Contatos de I. Financeira | Relatórios
Gerenciais | Ajuda | Sair

Recibo de Protocolamento de Bloqueio de Valores

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

Dados do bloqueio

Situação da Solicitação:  Ordem Judicial ainda não disponibilizada para as Instituições Financeiras
As ordens judiciais protocoladas até às 19h00min dos dias úteis serão

consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e disponibilizadas
simultaneamente para todas as Instituições Financeiras até às 23h00min do
mesmo dia. As ordens judiciais protocoladas após às 19h00min ou em dias não
úteis serão tratadas e disponibilizadas às Instituições Financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Número do Protocolo:  20190011898926

Data/Horário de protocolamento:  18/10/2019 16h17

Número do Processo:  1001390-91.2017.5.02.0072

Tribunal:  TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A. REGIAO

Vara/Juízo:  191 - 72ª VT DE SÃO PAULO

Juiz Solicitante do Bloqueio:  Maria Cristina Christianini Trentini

Tipo/Natureza da Ação:  Ação Trabalhista

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:

Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  JOSE DE LIRA

Deseja bloquear conta-salário?  Não

Relação dos Réus/Executados

Réu/Executado Valor a
Bloquear

Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

 038.545.768-54 : JOSE DE
LIRA

3.761,57   Instituições financeiras com relacionamentos com o CPF/CNPJ no
momento da protocolização.

BacenJud 2.0 https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarMinutaBV.do?method=pr...

1 of 1 18/10/2019 16:18
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DO TRABALHO DA 72ª
VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO.

 

 

PETIÇÃO URGENTE 

 PROCESSO Nº 1001390-91.2017.5.02.0072

 

 

JOSE DE LIRA, filho de IZABEL FERREIRA DE LIRA, brasileiro,
casado, maior, nascido em 27/11/1962, portador do RG nº 15.262.846-0 e do CPF
/MF nº 038.545.Rua Monte Jurea, nº 254, Casa 02, Jardim Camargo Novo, São
Paulo/SP, CEP 08141-500  vem pôr intermédio de seu advogado e procurador, nos,
autos acima citados, na Reclamação Trabalhista, que promove em face de SAMBA

, mui respeitosamente a presença deIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA
Vossa Excelência, suscitar matéria de ordem pública: -

 

IMPENHORABILIDADE DO SALÁRIO. INTEMPESTIVIDADE DOS
EMBARGOS À EXECUÇÃO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA.
Embora intempestivos os embargos à execução, a impenhorabilidade dos
salários, por se tratar de matéria de ordem pública, não se sujeita à
preclusão. IMPENHORABILIDADE. SALÁRIOS. Embora a
impenhorabilidade prevista no art. 649, IV, do CPC possa ser relativizada
em hipóteses em que o crédito exequendo também seja de natureza
alimentar, o bloqueio de percentual dos salários não pode comprometer a
subsistência da executada. 

 

(TRT-4 - AP: 00382009820065040141 RS 0038200-98.2006.5.04.0141,
Relator: LUCIA EHRENBRINK, Data de Julgamento: 10/09/2013, Vara
do Trabalho de Camaquã) 

     
a) Excelência, o Reclamante teve o valor de R$ 112,76 e 0,76 reais

penhorados em sua conta corrrente nº 13.705-7 da Agência 7039-4 do
Banco do Brasil, conforme comprova Extrato Bancário em anexo.
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 b)      Diante da impenhorabilidade que trata o inciso IV do Artigo 833 do

CPC, requer o Executado a liberação dos valores penhorados, tendo em
vista que se referem a valores decorrentes de salário, conforme
comprovam holerites em anexo.

  

 Nestes Termos,                                              

 P. E. Deferimento                                              

 Guarulhos,                                                 21 de outubro de 2019

 

 Samuel Solomca Júnior       

 OAB/SP. N. 70.756             
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

72ª Vara do Trabalho de São Paulo ||| ATOrd 1001390-91.2017.5.02.0072

RECLAMANTE: JOSE DE LIRA

RECLAMADO: SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 72ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO, data abaixo.

SANDRA BERALDO

Analista Judiciário

DESPACHO

Vistos

petição id e2d3590

O reclamante buscou a liberação do valor bloqueado em sua conta corrente, afirmando que se trata de
conta salário.

A documentação trazida ao feito com a petição ora analisada, contudo, não confirmou suas alegações.

Mantenho o bloqueio.

Nos termos da Súmula 01 do E.TRT, libere-se o valor bloqueado em favor da reclamada.

No mais, cumpra-se o despacho de id 2b363bc.

 

 
 

SAO PAULO, 4 de Novembro de 2019

MARIA CRISTINA CHRISTIANINI TRENTINI
Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

72ª Vara do Trabalho de São Paulo ||| ATOrd 1001390-91.2017.5.02.0072

RECLAMANTE: JOSE DE LIRA

RECLAMADO: SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 72ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO, data abaixo.

SANDRA BERALDO

Analista Judiciário

DESPACHO

Vistos

petição id e2d3590

O reclamante buscou a liberação do valor bloqueado em sua conta corrente, afirmando que se trata de
conta salário.

A documentação trazida ao feito com a petição ora analisada, contudo, não confirmou suas alegações.

Mantenho o bloqueio.

Nos termos da Súmula 01 do E.TRT, libere-se o valor bloqueado em favor da reclamada.

No mais, cumpra-se o despacho de id 2b363bc.

 

 
 

SAO PAULO, 4 de Novembro de 2019

MARIA CRISTINA CHRISTIANINI TRENTINI
Juiz(a) do Trabalho Titular
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder

Judiciário

EJUBG.M80969
domingo, 10/11/2019

Minutas | Protocolamento | Ordens judiciais | Delegações | Não Respostas | Contatos de I. Financeira | Relatórios
Gerenciais | Ajuda | Sair

Recibo de Protocolamento de Ordens Judiciais de Transferências, Desbloqueios e/ou Reiterações para
Bloqueio de Valores

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

Dados do bloqueio

Número do Protocolo:  20190011898926

Número do Processo:  1001390-91.2017.5.02.0072

Tribunal:  TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2A. REGIAO

Vara/Juízo:  191 - 72ª VT DE SÃO PAULO

Juiz Solicitante do Bloqueio:  Maria Cristina Christianini Trentini

Tipo/Natureza da Ação:  Ação Trabalhista

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:

Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  JOSE DE LIRA

Deseja bloquear conta-salário?  Não

 Relação de réus/executados

 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
 • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

 038.545.768-54 - JOSE DE LIRA
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$R$ 15,75 ] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas

BCO BRASIL / Todas as Agências / Todas as Contas

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

18/10/2019
16:17

Bloq. Valor

Maria
Cristina

Christianini
Trentini 

3.761,57

(03) 
Cumprida

parcialmente
por

insuficiência
de saldo.

15,75

15,75 21/10/2019
05:53

10/11/2019
19:50:27

Desb. Valor

Maria
Cristina

Christianini
Trentini

15,75 Não enviada - -

BCO SANTANDER / Todas as Agências / Todas as Contas

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

18/10/2019
16:17

Bloq. Valor

Maria
Cristina

Christianini
Trentini 

3.761,57

(02) 
Réu/executado

sem saldo
positivo.

-
19/10/2019

09:00

CAIXA ECONOMICA FEDERAL / Todas as Agências / Todas as Contas

Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

BacenJud 2.0 https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarOrdemBV.do?method=pro...

1 of 2 10/11/2019 19:50
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18/10/2019
16:17

Bloq. Valor

Maria
Cristina

Christianini
Trentini 

3.761,57

(00)  Resposta
negativa: o

réu/executado
não é cliente
(não possui
contas) ou

possui apenas
contas

inativas, ou a
instituição não
é responsável

sobre o
registro de
titularidade,

administração
ou custódia
dos ativos.

- 18/10/2019
22:55

Não Respostas

Não há não-resposta para este réu/executado
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

72ª Vara do Trabalho de São Paulo ||| ATOrd 1001390-91.2017.5.02.0072

RECLAMANTE: JOSE DE LIRA

RECLAMADO: SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 72ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO, data abaixo.

SANDRA BERALDO

DESPACHO

Vistos

Apesar da determinação anterior, o bloqueio findou por ser liberado, por conter valo ínfimo.

Cumpra-se, portanto, o despacho de id 2b363bc.

 

SAO PAULO, 18 de Novembro de 2019

MARIA CRISTINA CHRISTIANINI TRENTINI
Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

72ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO

ATOrd 1001390-91.2017.5.02.0072

RECLAMANTE: JOSE DE LIRA

RECLAMADO: SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA.

SAO PAULO/SP, 28 de novembro de 2019.
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DENISE PEREIRA RIBEIRO MEISTER

Diretor de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

72ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO

ATOrd 1001390-91.2017.5.02.0072

RECLAMANTE: JOSE DE LIRA

RECLAMADO: SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA.

SAO PAULO/SP, 28 de novembro de 2019.
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DENISE PEREIRA RIBEIRO MEISTER

Diretor de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
Justiça do Trabalho - 2ª Região

72ª Vara do Trabalho de São Paulo

Avenida Marquês de São Vicente, 235, Várzea da Barra Funda, SAO PAULO - SP - CEP: 01139-001
- vtsp72@trtsp.jus.br

: SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA.Destinatário

INTIMAÇÃO - Processo PJe

Processo: 1001390-91.2017.5.02.0072 - Processo PJe
Classe: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
Autor: JOSE DE LIRA
Réu: SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA.

Fica V. Sa. intimado a, no prazo de 30 dias, requerer o quê de direito para o prosseguimento da execução.

Decorrido o prazo sem manifestação, ao Arquivo Provisório, observada a penalidade disposta no art. 11-A, da CLT.

SAO PAULO, 28 de Novembro de 2019.
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EXMO. SR. DR. JUIZ DO TRABALHO DA 72ª VARA DO TRABALHO DE SÃO 

PAULO – 2ª REGIÃO 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSOS Nº 1001390-91.2017.5.02.0072 

        

SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS 

LTDA., por seus advogados que esta subscrevem, nos autos das RECLAMAÇÃO 

TRABALHISTA pelo RITO ORDINÁRIO movida por JOSÉ DE LIRA, vem 

respeitosamente, em atenção ao quanto determinado no r. despacho publicado 

em 29.11.2019 e considerando o resultado negativo da pesquisa patrimonial em 

nome do RECLAMANTE, requerer a expedição de ofício à DRT e ao MPT, a fim 

de que estes órgãos informem se o RECLAMANTE está trabalhando e sendo a 

resposta positiva, desde já, requer a penhora de 30% de seus rendimentos, 

mensalmente, até a total garantia da execução. 

 

Nestes termos, 

P. deferimento. 

São Paulo, 3 de fevereiro de 2020. 

 

 

CARLOS CRISTIANO CRUZ DE CAMARGO ARANHA 

OAB/SP nº 243.118 

 

 

MARINA ALFONSO DE SOUZA 

OAB/SP nº 243.118 
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

72ª Vara do Trabalho de São Paulo ||| ATOrd 1001390-91.2017.5.02.0072

RECLAMANTE: JOSE DE LIRA

RECLAMADO: SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 72ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO, data abaixo.

SANDRA BERALDO

DESPACHO

Vistos.

petição id 9b82561

Indefiro, por entender que o salário é impenhorável, nos termos do art. 833, II, CPC.

Deverá a reclamada (exequente) apontar meios para prosseguimento da execução em 30 
dias. No silêncio, ao Arquivo Provisório, observando-se os termos do art. 11A, CLT.

SAO PAULO, 17 de Fevereiro de 2020.

MARIA CRISTINA CHRISTIANINI TRENTINI
Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

72ª Vara do Trabalho de São Paulo ||| ATOrd 1001390-91.2017.5.02.0072

RECLAMANTE: JOSE DE LIRA

RECLAMADO: SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 72ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO, data abaixo.

SANDRA BERALDO

DESPACHO

Vistos.

petição id 9b82561

Indefiro, por entender que o salário é impenhorável, nos termos do art. 833, II, CPC.

Deverá a reclamada (exequente) apontar meios para prosseguimento da execução em 30 
dias. No silêncio, ao Arquivo Provisório, observando-se os termos do art. 11A, CLT.

SAO PAULO, 17 de Fevereiro de 2020.

MARIA CRISTINA CHRISTIANINI TRENTINI
Juiz(a) do Trabalho Titular
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EXMO. SR. DR. JUIZ DO TRABALHO DA 72ª VARA DO TRABALHO DE SÃO 

PAULO – 2ª REGIÃO. 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO nº 1001390-91.2017.5.02.0072 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 

 

    SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA por seu 

advogado que esta subscreve, nos autos da ação epigrafada que lhe promoveu 

JOSE DE LIRA, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa. requerer a 

imediata exclusão da peticionária do BNDT uma vez que o devedor neste 

feito é o reclamante. 

 

 

     A reclamada tem que apresentar a certidão para banco 

e o apontamento equivocado lhe trará prejuízos, o único apontamento existe 

conforme incluso documento. 

 

    Termos em que, 

      P. deferimento. 

    São Paulo, 29 de março de 2020 

 

    LUIZ HENRIQUE CRUZ DE CAMARGO ARANHA 

    OAB-SP nº 146.196. 

Número do processo: 1001390-91.2017.5.02.0072
Número do documento: 20032915334934200000172973678
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CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA.
                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 01.751.967/0001-78
Certidão nº: 7366725/2020
Expedição: 29/03/2020, às 15:28:10
Validade: 24/09/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

C e r t i f i c a - s e  q u e  S A M B A I B A  T R A N S P O R T E S  U R B A N O S  L T D A .

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
01.751.967/0001-78, CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas em face do inadimplemento de obrigações estabelecidas
no(s) processo(s) abaixo:
1001390-91.2017.5.02.0072 - TRT 02ª Região 

Total de processos: 1.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas atesta a existência de
registro do CPF ou do CNPJ da pessoa sobre quem deva versar a
certidão no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas, em virtude de
inadimplência perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO 

72ª Vara do Trabalho de São Paulo ||| ATOrd 1001390-91.2017.5.02.0072 

RECLAMANTE: JOSE DE LIRA 

RECLAMADO: SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 72ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO/SP, data abaixo.

SANDRA BERALDO

DESPACHO

 

Vistos

petição id ae80238

Defiro. Providencie a Secretaria a pronta exclusão do nome da reclamada do BNDT. No mais, 

aguarde-se o prazo aberto pelo despacho de id 28541ea.

 

CERTIDÃO.

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, efetuei a exclusão do nome da reclamada do BNDT, fato

que pode ser verificado no registro de movimentos deste processo. NADA MAIS. Sandra

Beraldo, Analista Judiciário.

SAO PAULO/SP, 30 de março de 2020.

MARIA CRISTINA CHRISTIANINI TRENTINI

Juiz(a) do Trabalho Titular

Assinado eletronicamente por: MARIA CRISTINA CHRISTIANINI TRENTINI - Juntado em: 30/03/2020 22:02:50 - f78431f
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO

72ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO

ATOrd 1001390-91.2017.5.02.0072

RECLAMANTE: JOSE DE LIRA

RECLAMADO: SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

PODER JUDICIÁRIO ||| JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO 

72ª Vara do Trabalho de São Paulo ||| ATOrd 1001390-91.2017.5.02.0072 

RECLAMANTE: JOSE DE LIRA 

RECLAMADO: SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 72ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO/SP, data abaixo.

SANDRA BERALDO

DESPACHO

 

Vistos

petição id ae80238

Defiro. Providencie a Secretaria a pronta exclusão do nome da reclamada do BNDT. No mais, 

aguarde-se o prazo aberto pelo despacho de id 28541ea.

 

CERTIDÃO.

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, efetuei a exclusão do nome da reclamada do BNDT, fato

que pode ser verificado no registro de movimentos deste processo. NADA MAIS. Sandra

Beraldo, Analista Judiciário.
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SAO PAULO/SP, 30 de março de 2020.

MARIA CRISTINA CHRISTIANINI TRENTINI

Juiz(a) do Trabalho Titular
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EXMO. SR. DR. JUIZ DO TRABALHO DA 72ª VARA DO TRABALHO DE SÃO 

PAULO – 2ª REGIÃO 

 

 

 

 

 

 

PROCESSOS Nº 1001390-91.2017.5.02.0072 

        

SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS 

LTDA., por seus advogados que esta subscrevem, nos autos das RECLAMAÇÃO 

TRABALHISTA pelo RITO ORDINÁRIO movida por JOSÉ DE LIRA, vem 

respeitosamente, em atenção ao quanto determinado no r. despacho publicado 

em 19.02.2020, manifestar-se nos termos a seguir expostos: 

  

Revendo a consulta RENAJUD realizada nos 

autos (ID 7fac77b), a RECLAMADA atentou-se que existem veículos em nome 

do RECLAMANTE. 

 

Dito isto, requer a expedição de ofício ao 

DETRAN para que haja o imediato bloqueio do veículo que não possui restrição, 

qual seja: FIAT/PALIO ED - placa CPX 4006. 

 

Nestes termos, 

P. deferimento. 

São Paulo, 19 de maio de 2020. 

 

CARLOS CRISTIANO CRUZ DE CAMARGO ARANHA 

OAB/SP nº 243.118 

 

MARINA ALFONSO DE SOUZA 

OAB/SP nº 243.118 
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

72ª Vara do Trabalho de São Paulo

ATOrd 1001390-91.2017.5.02.0072

RECLAMANTE: JOSE DE LIRA

RECLAMADO: SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 72ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO/SP, data abaixo.

SANDRA BERALDO

DESPACHO

 

Vistos

petição id a8d0d6b

Defiro. Providencie a Secretaria a inserção da restrição do veículo junto ao RENAJUD e extraia o

mandado para convolação do bloqueio em penhora.

 

SAO PAULO/SP, 22 de maio de 2020.

MARIA CRISTINA CHRISTIANINI TRENTINI

Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

72ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO

ATOrd 1001390-91.2017.5.02.0072

RECLAMANTE: JOSE DE LIRA

RECLAMADO: SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do seguinte documento:

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

72ª Vara do Trabalho de São Paulo

ATOrd 1001390-91.2017.5.02.0072

RECLAMANTE: JOSE DE LIRA

RECLAMADO: SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 72ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO/SP, data abaixo.

SANDRA BERALDO

DESPACHO

 

Vistos

petição id a8d0d6b

Defiro. Providencie a Secretaria a inserção da restrição do veículo junto ao RENAJUD e extraia o

mandado para convolação do bloqueio em penhora.

 

SAO PAULO/SP, 22 de maio de 2020.
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1.  

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

72ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO

ATOrd 1001390-91.2017.5.02.0072

RECLAMANTE: JOSE DE LIRA

RECLAMADO: SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA.

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO - PJe

 

DESTINATÁRIO: JOSE DE LIRA

ENDEREÇO: RUA MONTE JUREA , 254, JARDIM CAMARGO NOVO, SAO PAULO/SP - CEP: 

08141-500.

O(a) Exmo(a). Juiz(a) do Trabalho, MANDA ao Oficial de Justiça que, à vista do presente e em 

seu cumprimento, dirija-se ao endereço supra e, com relação aos bens de propriedade do 

referido destinatário, proceda à PENHORA E AVALIAÇÃO, registrando o real estado em que se 

encontram. Tudo para garantia da dívida detalhada a seguir, cujo montante deverá ser corrigido 

pela legislação trabalhista vigente à data do efetivo depósito:

 

1. Principal
2. FGTS/Cta 

vinc.
3. Juros

4. 

Leiloeiros
5. Editais 6. INSS rte

R$ 3.761,57 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

7. INSS rdo 8. Custas
9. 

Emolumentos
10. IRRF

11. 

Multas

12. Hon. 

Adv.

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

13. Hon. 

Peric.
14. Outros TOTAL Data de Atualização

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 3.761,57  31/10/2019

Bem(ns):

VEÍCULO placa CPX4006 - FIAT/PALIO ED
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Os documentos relacionados ao presente poderão ser acessados pela página eletrônica (https://

), digitando a(s) pje.trtsp.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

chave(s) abaixo:

Descrição Tipo de documento
Chave de 

acesso**

1001390-restrição RENAJUD Documento Diverso
200608132610000

00000178726464

Intimação Intimação
200522195542788

00000177104812

Despacho Despacho
200522185433825

00000177097748

Prosseguimento execução Manifestação
200519143753441

00000176771545

Intimação Intimação
200330220247893

00000173077863

Despacho Despacho
200330175403592

00000173060461

CERTIDÃO POSITAVA EQUIVOCADA - 

BNDT
Documento Diverso

200329153420636

00000172973680

Manifestação Manifestação
200329153349342

00000172973678

Despacho Notificação
200217154123468

00000168819620

Despacho Despacho
200203193237831

00000167158690

Expedição ofícios Manifestação
200203184848850

00000167152850

Intimação Intimação
191128144714750

00000160733108

Resposta Arisp Certidão
191128144527400

00000160732715

191128144021541
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Renajud (consulta) Renajud (consulta) 00000160731298

Despacho Despacho
191114175053958

00000159238037

BacenJud (desbloqueio) valor ínfimo BacenJud (desbloqueio)
191110195225556

00000158525956

Despacho Notificação
191104151252112

00000157731413

Despacho Despacho
191022124604244

00000156450591

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de 

Salário

191022095049984

00000156412229

Exame Médico Exame Médico
191022102700040

00000156418652

Carta BB Documento Diverso
191022094857479

00000156411891

RG
Carteira de Identidade

/Registro Geral (RG)

191022094843515

00000156411850

Manifestação Reclamante: URGENTE: 

Matéria de Ordem Pública: Penhora Salário
Manifestação

191022094249921

00000156411687

Protocolo Bacenjud Documento Diverso
191020204319658

00000156209878

Atualização de cálculos Documento Diverso
191020204221741

00000156209850

Extrato de conta judicial (SISCONJD-JT) Documento Diverso
191018160643747

00000156154248

Dados Bancários RECLAMADA Manifestação
191018150611824

00000156135820

Decisão Decisão
191015130109176

00000155588028

alvará SISCONDJ Documento Diverso
191015131114725

00000155589783

191015130013679
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Intimação Intimação 00000155587883

alvará SISCONDJ Documento Diverso
191015125849289

00000155587676

Intimação Intimação
191003131513158

00000154199721

BacenJud (transferência) BacenJud (transferência)
191003131352670

00000154199548

Despacho Notificação
190927142301973

00000153506896

Despacho Despacho
190927132543788

00000153493608

BacenJud (bloqueio) BacenJud (bloqueio)
190927133927584

00000153496637

Planilha de Atualização de Cálculos Manifestação do Calculista
190927132306502

00000153493032

Decisão Decisão
190917163520250

00000152228067

Prosseguimento execução Manifestação
190821104155987

00000149070996

Decisão Notificação
190723131232492

00000145778924

Decisão Decisão
190722170043036

00000145674838

Homologação cálculos e Prosseguimento 

execução
Manifestação

190712124501801

00000144660411

Despacho Notificação
190520134554637

00000139253156

Despacho Despacho
190402190541990

00000134735741

Apresentação de Cálculos Apresentação de Cálculos
190404092204462

00000134909420

190404092224356
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Demostrativo de cálculo Documento Diverso 00000134909450

HABILITAÇÃO Solicitação de Habilitação
190404092117566

00000134909344

Reclamante pede isenção por ser pobre Manifestação
190402185648010

00000134734643

Despacho Notificação
190322141604183

00000133577175

Despacho Despacho
190321111534758

00000133415841

Intimação Intimação
180921174108996

00000120555119

Intimação Intimação
180921174108625

00000120555126

Acórdão Acórdão
180817153905015

00000120555130

Contrarrazões RECLAMADA Contrarrazões
180807160703724

00000113472708

Habilitação em processo Solicitação de Habilitação
180807160304975

00000113471672

Decisão Notificação
180724195353034

00000112136913

Decisão Decisão
180724121230476

00000112042643

Recurso Ordinário Reclamante Recurso Ordinário
180705220327755

00000110459423

Sentença Notificação
180620182943729

00000108960285

Sentença Sentença
180206130052621

00000094652775

Réplica Manifestação
180221180744840

00000096061905

180206100358436
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Ata da Audiência Ata da Audiência 00000094610291

Prova Emprestada Prova Emprestada
180205144803635

00000094492038

Prova Emprestada Prova Emprestada
180205144808824

00000094492069

Convenção Coletiva de Trabalho (CCT)
Convenção Coletiva de 

Trabalho (CCT)

180205144819929

00000094492129

Convenção Coletiva de Trabalho (CCT)
Convenção Coletiva de 

Trabalho (CCT)

180205144824543

00000094492149

Convenção Coletiva de Trabalho (CCT)
Convenção Coletiva de 

Trabalho (CCT)

180205144834520

00000094492199

Convenção Coletiva de Trabalho (CCT)
Convenção Coletiva de 

Trabalho (CCT)

180205144840845

00000094492236

Documento Diverso Documento Diverso
180205144849775

00000094492281

Documento Diverso Documento Diverso
180205144904966

00000094492361

Documento Diverso Documento Diverso
180205145336783

00000094493744

Documento Diverso Documento Diverso
180205145350644

00000094493836

Contracheque/Recibo de Salário
Contracheque/Recibo de 

Salário

180205145431995

00000094494076

Convenção Coletiva de Trabalho (CCT)
Convenção Coletiva de 

Trabalho (CCT)

180205145439567

00000094494128

Documento Diverso Documento Diverso
180205145445879

00000094494176

Documento Diverso Documento Diverso
180205145451350

00000094494213

Documento Diverso Documento Diverso
180205145459584

00000094494267

Termo de Rescisão de Contrato de 
Termo de Rescisão de 

180205145503729
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Trabalho (TRCT) Contrato de Trabalho 

(TRCT)

00000094494298

Contestação Contestação
180205144652085

00000094491690

Contrato de Trabalho Contrato de Trabalho
180205145507532

00000094494321

SAMBAIBA - SUBSTABELECIMENTO
Substabelecimento com 

Reserva de Poderes

180205144548409

00000094491292

SAMBAIBA - PROCURAÇÃO AD JUDICIA Procuração
180205144522414

00000094491138

SAMBAIBA - CARTA DE PREPOSIÇÃO Carta de Preposição
180205144456630

00000094491007

SAMBAIBA - PROCURAÇÃO GERAL Procuração
180205144427887

00000094490859

SAMBAIBA - CONTRATO SOCIAL Contrato Social
180205144405582

00000094490724

Habilitação em processo Solicitação de Habilitação
180205144217208

00000094490723

Decisão de prevenção Decisão
180130193931182

00000093916161

Notificação Notificação
170901140143924

00000079974979

Intimação Notificação
170901140143696

00000079974977

Decisão de prevenção Decisão
170831103637894

00000079155477

4 - CTPS(4) CTPS
170812111102664

00000077496206

3 - CNH Documento Diverso
170812111056063

00000077496205

2 - PROC+DEC(2) Procuração
170812111050439

00000077496203
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Petição Inicial Petição Inicial 170812110924298

00000077496184

Fica, ainda, autorizado a valer-se do disposto no artigo 212 e parágrafos do CPC e utilizar-se de 

força policial, arrombamento e prisão a quem se opuser ao cumprimento da presente ordem.

 

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei.

SAO PAULO/SP, 08 de junho de 2020.

SAO PAULO/SP, 08 de junho de 2020.

SANDRA BERALDO

Servidor
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO 

 PROCESSO: ATOrd 1001390-91.2017.5.02.0072

 RECLAMANTE: JOSE DE LIRA

 RECLAMADO: SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA.

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

ID do mandado: 6156751

Destinatário: JOSE DE LIRA

Certifico e dou fé que em 18/11/2020, me dirigi à Rua Monte Jurea, Jd Camargo Novo, São Paulo

/SP, e aí conforme segue auto em anexo e procedi à PENHORA E AVALIAÇÃO DE VEÍCULO, 

abaixo transcrito:

 

AUTO  DE PENHORA  E  AVALIAÇÃO DE VEÍCULO

Aos 18 dias do mês de novembro do ano de 2020, à Rua Monte Jurea, 254, Jd Camargo Novo,

São Paulo/SP, eu, OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR, abaixo assinado, em cumprimento ao

mandadopassado contra JOSE DE LIRApara pagamento da importância de R$3.761,57,

atualizada até 31/10/2019, depois de preenchidas as formalidades legais, procedi à penhora e

avaliação do veículo abaixo descrito:

Marca/Modelo: FIAT/PALIO ED

Ano/Modelo:1997/1997 Chassi:9BD178016V0402002

Placas: CPX-4006                 Renavam 00682770248 

Estado geral do veículo: Algumas marcas na lataria, em regular utilização
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Multas __________________________ IPVA___________________________       

Avaliação:R$5.000,00 (cinco mil reais)

 

Certifico que no dia e local intimei o executado JOSE DE LIRA, RG 15262846-0, a respeito da 

penhora, bem como nomeei-o como fiel depositário, sendo que de tudo ficou ciente, recebeu 

contra-fé e cópia do auto de penhora lavrado no local, bem como assinou o termo de fiel 

depositário.

SAO PAULO/SP, 20 de novembro de 2020
 

BRENO BOROTO NEVES
 

Oficial de Justiça Avaliador Federal
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
72ª Vara do Trabalho de São Paulo
ATOrd 1001390-91.2017.5.02.0072
RECLAMANTE: JOSE DE LIRA
RECLAMADO: SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 72ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO/SP, data abaixo.

SANDRA BERALDO

DESPACHO

 

Vistos

Embargos à execução id 9e578fc : Processem-se em termos. Após, volte o feito para apreciação.

SAO PAULO/SP, 04 de dezembro de 2020.

MARIA CRISTINA CHRISTIANINI TRENTINI

Juiz(a) do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
72ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO
ATOrd 1001390-91.2017.5.02.0072
RECLAMANTE: JOSE DE LIRA
RECLAMADO: SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID a5ddf67 proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 72ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO/SP, data abaixo.

SANDRA BERALDO

DESPACHO

 

Vistos

Embargos à execução id 9e578fc : Processem-se em termos. Após, volte o feito para apreciação.

SAO PAULO/SP, 04 de dezembro de 2020.

MARIA CRISTINA CHRISTIANINI TRENTINI

Juiz(a) do Trabalho Titular
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DO TRABALHO DA 72ª VARA DO
TRABALHO DE SÃO PAULO

 

 

 

PROCESSO: 1001390-91.2017.5.02.0072

 

JOSE DE LIRA, vem pôr intermédio de seu advogado e procurador, nos autos acima
citados, na Reclamação Trabalhista, que promove contra SAMBAIBA TRANSPORTES

, mui respeitosamente a presença de Vossa Excelência, requerer aURBANOS LTDA.
juntada da documentação médica em anexo, comprovante a utilização do veiculo para
transporte de sua esposa doente.

 

 

 Nestes Termos,                                              

 P. E. Deferimento                                              

 Guarulhos,                                                7 de dezembro de 2020 

 

 Samuel Solomca Júnior       

 OAB/SP. N. 70.756          
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 72ª VARA DO 

TRABALHO DE SÃO PAULO – 2ª REGIÃO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO nº 1001390-91.2017.5.02.0072 

 

SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA., 

por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da RECLAMAÇÃO 

TRABALHISTA pelo RITO ORDINÁRIO movida por JOSÉ DE LIRA, cientificando-se 

da oposição de Embargos à Execução por parte do RECLAMANTE, vem, 

respeitosamente, oferecer sua 

 

CONTRAMINUTA 

 

com fundamento nas razões anexas, cujo processamento requer, após cumpridas 

as formalidades legais. 

 

Nestes termos, 

P. deferimento. 

São Paulo, 14 de dezembro de 2020. 

 

CARLOS CRISTIANO CRUZ DE CAMARGO ARANHA 

OAB/SP Nº 98.597 

 

MARINA ALFONSO DE SOUZA 

OAB/SP Nº 243.118 
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EMBARGANTE: JOSÉ DE LIRA 

EMBARGADA: SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA. 

 

72ª Vara do Trabalho de São Paulo 

Processo nº 1001390-91.2017.5.02.0072 

 

CONTRAMINUTA DE EMBARGOS À EXECUÇÃO 

 

Egrégio Tribunal, 

Ilustres Julgadores, 

 

 

I – SÍNTESE DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO 

 

Insurge-se o EMBARGANTE em face da constrição 

efetuada sobre veículo de sua titularidade, alegando, em síntese, que se trata de 

bem impenhorável e que houve excesso de penhora. 

  

No entanto, a penhora efetivada no presente feito 

deverá ser mantida, haja vista estar em perfeita consonância com a legislação. 

  

 

II – PENHORA 

 

Não assiste razão ao EMBARGANTE em sua 

irresignação, tendo em vista que não existe amparo legal, tampouco jurídico, para 

a sua pretensão. Pelo contrário, revela-se totalmente desacertada. Explica-se. 

 

Pois bem. Em 24.07.2019, as partes foram 

notificadas para tomar ciência da homologação dos cálculos apresentados pela 

EMBARGADA na presente demanda, sendo concedido prazo de 15 dias para o 

EMBARGANTE providenciar o pagamento total dos valores apurados. 
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Ocorre que, o prazo concedido pelo MM Juízo 

expirou em 14.08.2019, sem qualquer manifestação do AUTOR, tampouco 

foi realizada e comprovada a quitação do montante devido nos autos. 

 

Nesse contexto, amparada pela lei e simplesmente 

exercendo o seu direito, a EMBARGADA requereu o prosseguimento da execução, 

que culminou com o bloqueio do veículo do EMBARGANTE. 

 

Ora, Excelências, a EMBARGADA compadece-se 

com a situação difícil do EMBARGANTE e sua esposa, mas não pode ser prejudicada 

e não receber o que faz jus, conforme determinado em decisão proferida na 

presente demanda e transitada em julgado. 

 

Outrossim, diferentemente do pretendido pelo 

AUTOR, de forma equivocada, não há que se falar em impenhorabilidade do bem 

no caso em tela, ainda que o veículo seja utilizado para transporte de sua esposa 

para tratamento médico. Absolutamente não! 

 

Isto porque, não se trata de nenhuma das 

hipóteses previstas em lei, conforme se depreende do artigo 833 do CPC que traz 

o rol dos bens considerados impenhoráveis, eliminando qualquer dúvida acerca do 

assunto. 

 

Não bastasse, para que houvesse levantamento 

da penhora que recai sobre o veículo, seria o caso de o EMBARGANTE tê-la 

substituído ou ter quitado o débito, o que não o fez.   

 

Desse modo, a penhora efetuada sobre o veículo 

do EMBARGANTE deve ser mantida, prosseguindo-se com a expropriação do bem 

para quitação do valor devido à EMBARGADA. 

 

Por fim, quanto à possibilidade de uma 

composição entre as partes, esclarece a RECLAMADA que, contrariamente do 
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relatado pelo AUTOR, está aberta a negociação, inclusive, acosta, neste ato, 

mensagem eletrônica trocada com o patrono do RECLAMANTE nesse sentido e está 

aguardando retorno. 

 

 

III – CONCLUSÃO 

 

Pelas razões acima expostas, aguarda a 

EMBARGADA sejam os Embargos à Execução opostos pelo EMBARGANTE julgados 

improcedentes, como medida de costumeira e salutar JUSTIÇA! 

 

Nestes termos, 

P. deferimento. 

São Paulo, 14 de dezembro de 2020. 

 

 

CARLOS CRISTIANO CRUZ DE CAMARGO ARANHA 

OAB/SP Nº 98.597 

 

 

MARINA ALFONSO DE SOUZA 

OAB/SP Nº 243.118 
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Marina Alfonso

De: Carlos Camargo Aranha
Enviado em: quarta-feira, 9 de dezembro de 2020 16:33
Para: Marina Alfonso
Assunto: ENC: JOSÉ DE LIRA - POSSIBILIDADE DE NEGOCIAÇÃO

Sinalizador de acompanhamento:

Acompanhar
Status do sinalizador: Sinalizada

 
 
 

 

 

Carlos Cristiano Cruz  

de Camargo Aranha 
Advogado 

 

carlosaranha@caadvogados.com.br 

+55 11 3842.5115 

 

 

De: Carlos Camargo Aranha  
Enviada em: quarta-feira, 25 de novembro de 2020 09:30 
Para: 'SAMUEL SOLOMCA JUNIOR' <adv_solomca_jr@hotmail.com> 
Assunto: RES: JOSÉ DE LIRA - POSSIBILIDADE DE NEGOCIAÇÃO 
 

Bom dia 
 
Fico no vosso aguardo 
 
sds 
 
 

 

 

Carlos Cristiano Cruz  

de Camargo Aranha 
Advogado 

 

carlosaranha@caadvogados.com.br 

+55 11 3842.5115 

 

 

De: SAMUEL SOLOMCA JUNIOR <adv_solomca_jr@hotmail.com>  
Enviada em: terça-feira, 24 de novembro de 2020 16:19 

Número do processo: 1001390-91.2017.5.02.0072
Número do documento: 20121411535411800000199302528
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Para: Carlos Camargo Aranha <carlosaranha@caadvogados.com.br> 
Assunto: JOSÉ DE LIRA - POSSIBILIDADE DE NEGOCIAÇÃO 
 

A/C 
CARLOS ARANHA, 
 
Estamos encaminhando o presente e-mail para formalizar a iniciação eventual composição nos valores de 
R$ 3.800,00 em 10 parcelas. 
Entraremos em contato com o reclamante para breve retorno. 
 
 
Att. 
SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
72ª Vara do Trabalho de São Paulo
ATOrd 1001390-91.2017.5.02.0072
RECLAMANTE: JOSE DE LIRA
RECLAMADO: SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA.

                      Vistos etc.

                        

                        Embargos à Execução opostos pelo reclamante de Id 9e578fc.

                        

                        Insurge-se o embargante contra  a penhora sobre veículo de Id eaad4ad. 

 

                        Contraminuta apresentada pela reclamada de Id d180285.

 

                        Sem razão o embargante.

 

                        Não obstante suas alegações, não há qualquer fundamento legal ou jurídico para

acolher sua tese e liberar o veículo penhorado, uma vez que não presente qualquer das

hipóteses previstas no artigo 833 do CPC. 

 

                        No que tange ao valor de avaliação, a tabela FIPE não é elabora por órgão oficial

e não afasta a necessidade de ser demonstrado o valor de mercado, o qual considera a as

peculiaridades do veículo, como acessórios, revisões regulares, quilometragem e estado geral de

conservação. 

 

                        Ora, o meirinho goza de fé pública e realiza as avaliações pautadas pelo valor de

mercado. Logo, tenho por correto o valor da avaliação. Além do mais, não trouxe o embargante

qualquer documento que comprovasse que o veículo penhorado valha mais do que a avaliação

realizada.

Assinado eletronicamente por: ANDREA NUNES TIBILLETTI - Juntado em: 04/03/2021 16:58:39 - fb7ff3a
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Isto posto, REJEITO os embargos de execução, na forma da fundamentação

supra.

 

Custas pela embargante no importe de R$ 44,26, nos termos do art. 789-A, CLT.

 

Intimem-se as partes. 

SAO PAULO/SP, 04 de março de 2021.

ANDREA NUNES TIBILLETTI

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)

Assinado eletronicamente por: ANDREA NUNES TIBILLETTI - Juntado em: 04/03/2021 16:58:39 - fb7ff3a
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
72ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO
ATOrd 1001390-91.2017.5.02.0072
RECLAMANTE: JOSE DE LIRA
RECLAMADO: SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA.

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Sentença ID fb7ff3a proferida nos autos.

                      Vistos etc.

                        

                        Embargos à Execução opostos pelo reclamante de Id 9e578fc.

                        

                        Insurge-se o embargante contra  a penhora sobre veículo de Id eaad4ad. 

 

                        Contraminuta apresentada pela reclamada de Id d180285.

 

                        Sem razão o embargante.

 

                        Não obstante suas alegações, não há qualquer fundamento legal ou jurídico para

acolher sua tese e liberar o veículo penhorado, uma vez que não presente qualquer das

hipóteses previstas no artigo 833 do CPC. 

 

                        No que tange ao valor de avaliação, a tabela FIPE não é elabora por órgão oficial

e não afasta a necessidade de ser demonstrado o valor de mercado, o qual considera a as

peculiaridades do veículo, como acessórios, revisões regulares, quilometragem e estado geral de

conservação. 

 

Assinado eletronicamente por: ANDREA NUNES TIBILLETTI - Juntado em: 04/03/2021 16:59:39 - 8fa330d
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                        Ora, o meirinho goza de fé pública e realiza as avaliações pautadas pelo valor de

mercado. Logo, tenho por correto o valor da avaliação. Além do mais, não trouxe o embargante

qualquer documento que comprovasse que o veículo penhorado valha mais do que a avaliação

realizada.

 

Isto posto, REJEITO os embargos de execução, na forma da fundamentação

supra.

 

Custas pela embargante no importe de R$ 44,26, nos termos do art. 789-A, CLT.

 

Intimem-se as partes. 

SAO PAULO/SP, 04 de março de 2021.

ANDREA NUNES TIBILLETTI

Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DA 72ª VARA DO TRABALHO DE 

SÃO PAULO.

 

 

 

 

 

 

 

 

ATORD 1001390-91.2017.5.02.0072.

JOSE DE LIRA X SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA.

 

JOSE DE LIRA já qualificado nos autos acima descrito, por seu advogado que esta subscreve, 

inconformado com a respeitável decisão de folhas, vem tempestiva e respeitosamente À presença de 

Vossa Excelência interpor:

 

AGRAVO DE PETIÇÃO

 

com base no artigo 897, "a" da CLT, de acordo com as razões em anexo, as quais requer que sejam 

recebidas e remetidas ao Egrégio TRT.

 

Solicita os benefícios da Justiça Gratuita, por ser pobre na acepção jurídica do termo, conforme 

Declaração de Pobreza anexa aos autos.
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Delimitação da matéria: Penhora de bem de família (veiculo fabricado em 1997) utilizado apenas 

para transportar de sua esposa doente ao medico mensalmente, a exemplo do que ocorre com o 

chamado bem de família, ocorre, ofensa ao principio constitucional que garante a dignidade da

pessoa humana, a perda deste bem.

Ainda mais por ser do grupo de risco da COVID,  corre risco de vida em utilizar transporte 

público, sem dúvida, se equipara ao bem de família. 

 

NESTES TERMOS,

 

P. E. DEFERIMENTO

 

GUARULHOS, 16 DE MARÇO DE 2021

 

 

SAMUEL SOLOMCA JÚNIOR

 

OAB/SP. N. 70.756
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RAZÕES DE AGRAVO DE PETIÇÃO

 

 

 

Origem: 72ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO.

Processo nº . ATORD 1001390-91.2017.5.02.0072

Agravante: JOSE DE LIRA

Agravado: SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA.

 

 

 

Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região !

Colenda Turma !

Doutos Julgadores !
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1. RESUMO DA EXECUÇÃO

 

Se deferiu a penhora do veiculo velho, que tem fim familiar, utilizado apenas para transporte de sua    

esposa doente ao medico mensalmente, se equiparando a bem de família.

 

2. DO CABIMENTO DO AGRAVO

 

Fato: Penhora de bem de família  (veiculo fabricado em 1997) utilizado apenas para transportar de  sua    

esposa doente ao medico mensalmente, a exemplo do que ocorre com o chamado bem de família, ocorre, 

ofensa ao principio constitucional que garante a dignidade da pessoa humana.

Fundamento: Nos moldes do artigo 897, "a", parág 1º, da CLT, é requisito essencial para o Agravo de 

Petição a delimitação da matéria e dos valores assim determinados:

 

- delimitação da matéria; Ofensa ao principio constitucional que garante a dignidade da pessoa humana, 

a perda do veiculo utilizado para transporte medico da sua esposa doente, diante ainda da pandemia

COVID, que implica em restrição de locomoção de pessoa do grupo de risco, se equipara bem de   

família.

Conclusão: Diante dos pressupostos processuais preenchidos, requer o devido processamento do recurso 

e o seu provimento como será demonstrado abaixo.

 

3. DOS MOTIVOS DA REFORMA DA RESPEITÁVEL SENTENÇA

Fato:

Fundamento: Ofensa ao principio Constitucional que garante a dignidade humana.

 

Conclusão: Por todo arrazoado requer a reforma da respeitável decisão e que o processo retorne à Vara

do Trabalho de origem anulando a penhora realizada. 
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Ou, ainda permitir que o Agravante deposite R$. 100,00 mensais até a satisfação do credito, sendo UM 

ATO UTIL E MENOS DANOSO A SUA FAMILIA.

 

Desta forma requer a reforma da r. sentença, que julgou improcedente os EMBARGOS A EXECUÇÃO.

 

Requer que o presente recurso seja recebido no duplo efeito.

 

Requer, ainda, que o presente recurso seja conhecido e provido pelos mais puros motivos de JUSTIÇA.

 

GUARULHOS, 16 DE MARÇO DE 2021

 

SAMUEL SOLOMCA JÚNIOR

OAB/SP. N. 70.756
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EM ANEXO.
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
72ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 1001390-91.2017.5.02.0072
RECLAMANTE: JOSE DE LIRA 
RECLAMADO: SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA. 

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao

(à) MM(a) Juiz(a) da 72ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO, 22 de março de 2021.

SANDRA BERALDO

 

Recebo o agravo de petição do(a) reclamante de id

ab5b72e, por tempestivo (decisão publicada em 058/03/2021). Regular

a representação processual (id b78dcb1 ). Intime-se a(s) reclamada

(s) para contraminutar o agravo de petição no prazo legal. Após, ao

E. TRT.

SAO PAULO/SP, 22 de março de 2021.

MARIA CRISTINA CHRISTIANINI TRENTINI

Juiz(a) do Trabalho Titular

Assinado eletronicamente por: MARIA CRISTINA CHRISTIANINI TRENTINI - Juntado em: 22/03/2021 17:25:01 - 8dc77bc
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
72ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 1001390-91.2017.5.02.0072
RECLAMANTE: JOSE DE LIRA 
RECLAMADO: SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA. 

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência da Decisão ID 8dc77bc 

proferida nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data faço os presentes autos conclusos ao

(à) MM(a) Juiz(a) da 72ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO, 22 de março de 2021.

SANDRA BERALDO

 

Recebo o agravo de petição do(a) reclamante de id

ab5b72e, por tempestivo (decisão publicada em 058/03/2021). Regular

a representação processual (id b78dcb1 ). Intime-se a(s) reclamada

(s) para contraminutar o agravo de petição no prazo legal. Após, ao

E. TRT.

SAO PAULO/SP, 22 de março de 2021.

MARIA CRISTINA CHRISTIANINI TRENTINI

Juiz(a) do Trabalho Titular
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 72ª VARA DO 

TRABALHO DE SÃO PAULO – SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO nº 1001390-91.2017.5.02.0072 

 

SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA., 

por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da RECLAMAÇÃO 

TRABALHISTA pelo RITO ORDINÁRIO movida por JOSÉ DE LIRA, cientificando-se 

da interposição de Agravo de Petição pelo RECLAMANTE, vem, respeitosamente, 

oferecer sua 

 

CONTRAMINUTA 

 

com fundamento nas razões anexas, cujo processamento requer, após cumpridas 

as formalidades legais. 

 

Nestes termos, 

P. deferimento. 

São Paulo, 9 de abril de 2021. 

 

CARLOS CRISTIANO CRUZ DE CAMARGO ARANHA 

OAB/SP Nº 98.597 

 

MARINA ALFONSO DE SOUZA 

OAB/SP Nº 243.118 
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AGRAVANTE: JOSÉ DE LIRA 

AGRAVADA:  SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA. 

 

72ª Vara do Trabalho de São Paulo 

Processo nº 1001390-91.2017.5.02.0072 

 

CONTRAMINUTA DE AGRAVO DE PETIÇÃO 

 

Egrégio Tribunal, 

Ilustres Julgadores, 

 

 

I – SÍNTESE DO AGRAVO DE PETIÇÃO 

 

Insurge-se o AGRAVANTE em face da penhora 

efetuada sobre veículo de sua titularidade, alegando, em síntese, que se trata de 

bem impenhorável e que houve excesso de penhora. 

  

No entanto, a r. decisão proferida pelo I. Juízo a 

quo deverá ser mantida incólume, haja vista ter apreciado corretamente a questão 

objeto do Apelo ora combatido. 

 

 

II – PRELIMINARMENTE 

II.1 – NÃO CONHECIMENTO DO AGRAVO DE PETIÇÃO – AUSÊNCIA DE 

DELIMITAÇÃO DO VALOR IMPUGNADO 

 

De início, observa a AGRAVADA que existe óbice 

que impede o prosseguimento do recurso interposto pelo AGRAVANTE. 

 

Isto porque, da simples leitura da peça de 

interposição do Agravo de Petição ofertado, constata-se que, o AGRAVANTE não 
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indicou de forma líquida e certa as verbas quantificáveis que são objeto de seu 

recurso. 

 

Logo, se não o fez, não cumpriu requisito de 

admissibilidade previsto no artigo 897, parágrafo 1º, da CLT. 

 

Dessa forma, uma vez que o AGRAVANTE não 

observou a regra inscrita no artigo 897, parágrafo 1º, da CLT, pois não 

delimitou os valor exato da matéria impugnada, seu Agravo de Petição 

não merece conhecimento no mérito. 

 

 

III – MÉRITO 

III.1 - PENHORA 

 

Na remota hipótese de restar superada a 

preliminar supra de não conhecimento do Agravo de Petição por ausência de 

delimitação do valor impugnado, a AGRAVADA passa a rebater os argumentos 

trazidos pelo AGRAVANTE no recurso interposto. 

 

Pois bem. Apesar do inconformismo do 

AGRAVANTE, configura-se em vão e desprovido de fundamento, tendo em vista 

que não existe amparo legal, tampouco jurídico, para a sua pretensão. Pelo 

contrário, revela-se totalmente desacertada. Explica-se. 

 

Pois bem. Em 24.07.2019, as partes foram 

notificadas para tomar ciência da homologação dos cálculos apresentados pela 

AGRAVADA na presente demanda, sendo concedido prazo de 15 dias para o 

AGRAVANTE providenciar o pagamento total dos valores apurados. 

 

Ocorre que, o prazo concedido pelo MM Juízo 

expirou em 14.08.2019, sem qualquer manifestação do AUTOR, tampouco 

foi realizada e comprovada a quitação do montante devido nos autos. 
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Nesse contexto, amparada pela lei e simplesmente 

exercendo o seu direito, a AGRAVADA requereu o prosseguimento da execução, 

que culminou com o bloqueio do veículo do AGRAVANTE. 

 

Ora, Excelências, a AGRAVADA compadece-se 

com a situação difícil do AGRAVANTE e sua esposa, mas não pode ser prejudicada 

e não receber o que faz jus, conforme determinado em decisão proferida na 

presente demanda e transitada em julgado. 

 

Outrossim, diferentemente do pretendido pelo 

AUTOR, de forma equivocada, não há que se falar em impenhorabilidade do bem 

no caso em tela, ainda que o veículo seja utilizado para transporte de sua esposa 

para tratamento médico. Absolutamente não! 

 

Isto porque, não se trata de nenhuma das 

hipóteses previstas em lei, conforme se depreende do artigo 833 do CPC que traz 

o rol dos bens considerados impenhoráveis, eliminando qualquer dúvida acerca do 

assunto. 

 

Não bastasse, para que houvesse levantamento 

da penhora que recai sobre o veículo, seria o caso de o AGRAVANTE tê-la 

substituído ou ter quitado o débito, o que não o fez.   

 

Desse modo, a penhora efetuada sobre o veículo 

do AGRAVANTE deve ser mantida, prosseguindo-se com a expropriação do bem 

para quitação do valor devido à AGRAVADA. 

 

 

IV – CONCLUSÃO 

 

Pelas razões acima expostas, aguarda a 

AGRAVADA seja acolhida a preliminar arguida e, caso superada, no mérito, seja 
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negado provimento ao Agravo de Petição interposto pelo RECLAMANTE e seja 

mantida incólume a r. decisão de liquidação proferida pelo I. Juízo a quo, como 

medida de costumeira e salutar JUSTIÇA! 

 

Nestes termos, 

P. deferimento. 

São Paulo, 9 de abril de 2021. 

 

 

CARLOS CRISTIANO CRUZ DE CAMARGO ARANHA 

OAB/SP Nº 98.597 

 

 

MARINA ALFONSO DE SOUZA 

OAB/SP Nº 243.118 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO
12ª Turma - Cadeira 4 

 AP 1001390-91.2017.5.02.0072
AGRAVANTE: JOSE DE LIRA
AGRAVADO: SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA.

Diante do disposto no art. 17, III, do Ato GP/VPA n.º 08

/2019 e considerando que os autos contemplam potencial

conciliatório, determino a remessa dos autos ao CEJUSC 2º, para

fins de realização de audiência de tentativa de conciliação.

SAO PAULO/SP, 27 de abril de 2021.

JORGE EDUARDO ASSAD

Juiz do Trabalho Convocado
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO - PJE 
NUPEMEC
Relator: BENEDITO VALENTINI

 AP 1001390-91.2017.5.02.0072
AGRAVANTE: JOSE DE LIRA 
AGRAVADO: SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA. 

INTIMAÇÃO - PJe

Processo: 1001390-91.2017.5.02.0072 - PJe

Classe: Agravo de Petição

Recorrente(s): JOSE DE LIRA

Recorrido(a/s): SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA.

Fica V. Sa. intimada de que, nos termos do ATO GP nº. 08/2020, será

designada AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO TELEPRESENCIAL, a ser realizada

por meio de VIDEOCONFERÊNCIA através da Plataforma de

Videoconferência instituída pelo Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54

/2020 (ZOOM), sendo necessária a indicação de um e-mail para o

encaminhamento do convite, a fim de possibilitar a prática dos atos

telepresenciais.

Para o bom andamento da audiência, além da indicação do e-mail, faz-

se necessária, também, a indicação de um número de celular, bem

como que haja nos autos procuração com poderes para transigir e, se

for o caso, para receber e dar quitação e que o advogado do(a)

reclamante esteja em posse dos dados necessários à expedição de

alvará (dados da CTPS, PIS, data de início e de término do contrato

de trabalho, valor da última remuneração).

A petição contendo os dados acima referidos DEVE ser anexada ao

PJe, NO PRAZO DE 05 DIAS, solicitando-se que dela conste também

algum meio de contato com o reclamante para posterior comunicação

no caso de realização de acordo. Desde que o advogado possua
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poderes para transigir, a presença das partes e/ou de preposto fica

a critério da própria parte. 

Após o agendamento, será encaminhado e-mail convite aos

participantes, contendo todas as informações que viabilizam o

acesso à sala virtual de videoconferência no horário definido e

haverá, ainda, intimação das partes, via DEJT, quanto à data e

horário da audiência designada.

O(As) patronos(as) das partes ficam cientes de que em caso de

omissão, no prazo acima estabelecido, o feito será remetido ao

órgão de origem para regular prosseguimento. 

SAO PAULO/SP, 27 de abril de 2021.

Gilvan Almeida Pereira

Assessor
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO - PJE 
NUPEMEC
Relator: BENEDITO VALENTINI

 AP 1001390-91.2017.5.02.0072
AGRAVANTE: JOSE DE LIRA 
AGRAVADO: SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA. 

INTIMAÇÃO - PJe

Processo: 1001390-91.2017.5.02.0072 - PJe

Classe: Agravo de Petição

Recorrente(s): JOSE DE LIRA

Recorrido(a/s): SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA.

Fica V. Sa. intimada de que, nos termos do ATO GP nº. 08/2020, será

designada AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO TELEPRESENCIAL, a ser realizada

por meio de VIDEOCONFERÊNCIA através da Plataforma de

Videoconferência instituída pelo Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54

/2020 (ZOOM), sendo necessária a indicação de um e-mail para o

encaminhamento do convite, a fim de possibilitar a prática dos atos

telepresenciais.

Para o bom andamento da audiência, além da indicação do e-mail, faz-

se necessária, também, a indicação de um número de celular, bem

como que haja nos autos procuração com poderes para transigir e, se

for o caso, para receber e dar quitação e que o advogado do(a)

reclamante esteja em posse dos dados necessários à expedição de

alvará (dados da CTPS, PIS, data de início e de término do contrato

de trabalho, valor da última remuneração).

A petição contendo os dados acima referidos DEVE ser anexada ao

PJe, NO PRAZO DE 05 DIAS, solicitando-se que dela conste também

algum meio de contato com o reclamante para posterior comunicação

no caso de realização de acordo. Desde que o advogado possua

Assinado eletronicamente por: Gilvan Almeida Pereira - Juntado em: 27/04/2021 19:30:25 - 9e70986

Fls.: 415



poderes para transigir, a presença das partes e/ou de preposto fica

a critério da própria parte. 

Após o agendamento, será encaminhado e-mail convite aos

participantes, contendo todas as informações que viabilizam o

acesso à sala virtual de videoconferência no horário definido e

haverá, ainda, intimação das partes, via DEJT, quanto à data e

horário da audiência designada.

O(As) patronos(as) das partes ficam cientes de que em caso de

omissão, no prazo acima estabelecido, o feito será remetido ao

órgão de origem para regular prosseguimento. 

SAO PAULO/SP, 27 de abril de 2021.

Gilvan Almeida Pereira

Assessor
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EXMO. SR. DR. DESEMBARGADOR BENEDITO VALENTINI RELATOR DO 

AGRAVO DE PETIÇÃO N. 1001390-91.2017.5.02.0072 DA 12ª TURMA 

CADEIRA 4 DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª 

REGIÃO 

 

 

  

 

 

 

 

PROCESSO nº 1001390-91.2017.5.02.0072 

   

SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA., 

por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da RECLAMAÇÃO 

TRABALHISTA pelo RITO ORDINÁRIO movida por JOSÉ DE LIRA, vem, 

respeitosamente, em atenção ao quanto determinado em r. despacho publicado 

em 29.04.2021, informar os endereços eletrônicos de seu patrono e preposto para 

o envio de convite para a audiência de conciliação por videoconferência, a ser 

designada pelo CEJUSC: 

 

ADVOGADO – luizaranha@caadvogados.com.br 

PREPOSTO –  marilia.fonseca@sambaibasp.com.br 

 

Nestes termos, 

P. deferimento. 

São Paulo, 29 de setembro de 2020. 

 

CARLOS CRISTIANO CRUZ DE CAMARGO ARANHA 

OAB/SP Nº 98.597 

 

MARINA ALFONSO DE SOUZA 

OAB/SP Nº 243.118 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO - PJE 
NUPEMEC
Relator: BENEDITO VALENTINI

 AP 1001390-91.2017.5.02.0072
AGRAVANTE: JOSE DE LIRA 
AGRAVADO: SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA. 

INTIMAÇÃO - PJe

Processo: 1001390-91.2017.5.02.0072 - PJe

Classe: Agravo de Petição

Recorrente(s): JOSE DE LIRA

Recorrido(a/s): SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA.

Fica V. Sa. intimada de que, nos termos do ATO GP nº. 08/2020, será

designada AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO TELEPRESENCIAL, a ser realizada

por meio de VIDEOCONFERÊNCIA através da Plataforma de

Videoconferência instituída pelo Ato Conjunto TST.CSJT.GP nº 54

/2020 (ZOOM), sendo necessária a indicação de um e-mail para o

encaminhamento do convite, a fim de possibilitar a prática dos atos

telepresenciais.

Para o bom andamento da audiência, além da indicação do e-mail, faz-

se necessária, também, a indicação de um número de celular, bem

como que haja nos autos procuração com poderes para transigir e, se

for o caso, para receber e dar quitação e que o advogado do(a)

reclamante esteja em posse dos dados necessários à expedição de

alvará (dados da CTPS, PIS, data de início e de término do contrato

de trabalho, valor da última remuneração).

A petição contendo os dados acima referidos DEVE ser anexada ao

PJe, NO PRAZO DE 05 DIAS, solicitando-se que dela conste também

algum meio de contato com o reclamante para posterior comunicação

no caso de realização de acordo. Desde que o advogado possua
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poderes para transigir, a presença das partes e/ou de preposto fica

a critério da própria parte. 

Após o agendamento, será encaminhado e-mail convite aos

participantes, contendo todas as informações que viabilizam o

acesso à sala virtual de videoconferência no horário definido e

haverá, ainda, intimação das partes, via DEJT, quanto à data e

horário da audiência designada.

O(As) patronos(as) das partes ficam cientes de que em caso de

omissão, no prazo acima estabelecido, o feito será remetido ao

órgão de origem para regular prosseguimento. 

SAO PAULO/SP, 07 de maio de 2021.

Gilvan Almeida Pereira

Assessor
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DO TRABALHO DA 72ª VARA DO
TRABALHO DE SÃO PAULO

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO: 1001390-91.2017.5.02.0072 

 

JOSE DE LIRA vem pôr intermédio de seu advogado e procurador, nos autos acima
citados, na Reclamação Trabalhista, que promove em face de SAMBAIBA

, mui respeitosamente a presença de VossaTRANSPORTES URBANOS LTDA
Excelência, informar dados para contado do presente patrono:

 

E-mail: adv_solomca_jr@hotmail.com

Telefone: (11) 9 6204-9015.

 

 

 Nestes Termos,                                              

 P. E. Deferimento                                              

 Guarulhos,                                                13 de maio de 2021

 

 Samuel Solomca Júnior    
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 OAB/SP. N. 70.756    
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO - PJE 
NUPEMEC
Relator: BENEDITO VALENTINI

 AP 1001390-91.2017.5.02.0072
AGRAVANTE: JOSE DE LIRA 
AGRAVADO: SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA. 

INTIMAÇÃO - PJe

Processo: 1001390-91.2017.5.02.0072 - PJe

Classe: Agravo de Petição

Recorrente(s): JOSE DE LIRA

Recorrido(a/s): SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA.

Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que foi designada audiência de

bem como que foi enviadoconciliação para o dia 28/05/2021 16:40h, 

convite para os e-mails fornecidos nos autos, contendo o link para

acesso à reunião que será realizada através da plataforma ZOOM.

SAO PAULO/SP, 19 de maio de 2021.

LUCIANA DA SILVA TRISTAO DE ALMEIDA

Assessor
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO - PJE 
NUPEMEC
Relator: BENEDITO VALENTINI

 AP 1001390-91.2017.5.02.0072
AGRAVANTE: JOSE DE LIRA 
AGRAVADO: SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA. 

INTIMAÇÃO - PJe

Processo: 1001390-91.2017.5.02.0072 - PJe

Classe: Agravo de Petição

Recorrente(s): JOSE DE LIRA

Recorrido(a/s): SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA.

Fica Vossa Senhoria intimado(a) de que foi designada audiência de

bem como que foi enviadoconciliação para o dia 28/05/2021 16:40h, 

convite para os e-mails fornecidos nos autos, contendo o link para

acesso à reunião que será realizada através da plataforma ZOOM.

SAO PAULO/SP, 19 de maio de 2021.

LUCIANA DA SILVA TRISTAO DE ALMEIDA

Assessor
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

 

 

CEJUSC 2 INSTÂNCIA

 

TERMO DE AUDIÊNCIA RELATIVO AO PROCESSO 1001390-91.2017.5.02.0072

 

Em 28 de maio de 2021, na sala de sessão virtual do CEJUSC 2 INSTÂNCIA
/SP, sob a direção da Exma. Sra. Vice-Presidente Administrativa e Coordenadora do
CEJUSC–JT2, Desembargadora TÂNIA BIZARRO QUIRINO DE MORAIS, realizou-se audiência
relativa ao processo número 1001390-91.2017.5.02.0072, tendo como  CONCILIADOR(A)
o(a) Exmo(a). Sr(a). Magistrado(a) Dr(a). SUELI TOME DA PONTE e como secretário
(a) de audiência Maria Lucia Nosenzo.

Às 16h30min, aberta a audiência, foram, de ordem do(a) Exmo(a).
Magistrado(a) do Trabalho, apregoadas as partes.

Presente o reclamante JOSE DE LIRA, acompanhado do(a) advogado(a), Dr
(a). ROSILENE FOGAROLLI, OAB nº 108727/SP.

Presente a preposta da reclamada SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA., Sr
(a). MICHELLE JUSTRA, acompanhado(a) do(a) advogado(a), Dr(a). WLADIMIR BONADIO
FILHO, OAB nº 398640/SP.
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INCONCILIADOS

 

As partes não chegaram a um acordo. A reclamada informa a pretensão de
R$ 3.820,00 e aceita o parcelamento do valor. O reclamante apresenta a proposta
de R$ 1.500,00, em parcelas de R$ 100,00.

Retornem os autos ao órgão de origem para o seu regular prosseguimento.

Término da audiência: 17h01min.

 

 

 

SUELI TOME DA PONTE

Magistrada do Trabalho

Conciliadora

 

 

 

Ata redigida por Maria Lucia Nosenzo, Secretário(a) de Audiência.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

PROCESSO TRT/SP nº 1001390-91.2017.5.02.0072 - 12ª TURMA

AGRAVO DE PETIÇÃO

ORIGEM: 72ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO - FÓRUM RUY BARBOSA

AGRAVANTE: JOSE DE LIRA

AGRAVADA: SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA.

 

Ementa:

 

PENHORA DO ÚNICO VEÍCULO DO DEVEDOR - AUSÊNCIA DE
VEDAÇÃO LEGAL. Não há qualquer óbice à penhora de veículo para a
satisfação do crédito reconhecido judicialmente, vez que não se trata de
nenhuma das hipóteses previstas no artigo 833 do CPC. A
impenhorabilidade de imóvel considerado bem de família tem a
finalidade precípua de garantir ao executado o direito à moradia, não
cabendo a analogia no caso concreto. Agravo de petição ao qual se nega
provimento.

 

Agravo de petição interposto pelo reclamante às fls. 392 e ss., contra a r.

decisão de fls. 388/389, que julgou rejeitou os embargos à execução, mantendo a constrição do veículo

penhorado nos autos.

Recurso tempestivo, regular representação processual. Não se aplica

garantia de juízo e pagamento de custas. Matéria delimitada, desnecessária a indicação de valores, em

razão da matéria discutida. Desnecessária intimação ministerial.

Agravo contraminutado.

Brevemente relatados.
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V O T O

 

1. CONHECIMENTO

Em preliminar de contraminuta, a agravada pugna pelo não conhecimento

do recurso por ausência de delimitação de valores.

Sem razão.

Pela simples leitura do agravo de petição verifica-se que o reclamante

delimitou a matéria do apelo da seguinte forma: "Delimitação da matéria: Penhora de bem de família

(veiculo fabricado em 1997) utilizado apenas para transportar de sua esposa doente ao medico

mensalmente, a exemplo do que ocorre com o chamado bem de família, ocorre, ofensa ao principio

constitucional que garante a dignidade da pessoa humana, a perda deste bem. Ainda mais por ser do

grupo de risco da COVID, corre risco de vida em utilizar transporte público, sem dúvida, se equipara ao

bem de família." (fl.s 393).

Tendo sido delimitada a matéria, conforme transcrito acima, desnecessária

a indicação de valores, em razão da própria matéria discutida.

REJEITO, pois, a preliminar de não conhecimento aventada em

contraminuta de agravo, e  do recurso, uma vez que presentes os requisitos legais deCONHEÇO

admissibilidade.

 

2. PENHORA DO ÚNICO VEÍCULO DO DEVEDOR - AUSÊNCIA

DE VEDAÇÃO LEGAL

Verifica-se dos autos que a reclamação trabalhista ajuizada pelo agravante

foi julgada improcedente nos dois graus ordinários de jurisdição, sendo que em acórdão unânime esta C.

12ª Turma Recursal condenou o reclamante no pagamento de multa de 2% (dois por cento) do valor da

causa, eis que reconhecido que litigou de má fé (art. 793-B, I e II, da CLT).

Iniciada a execução, com homologação dos cálculos da ré, e ausência de

pagamento voluntário pelo reclamante, a pesquisa por meio do convênio RENAJUD apontou a existência

do veículo FIAT/PALIO ED - placas CPX 4006 em nome do reclamante (fls. 326).
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A pedido da reclamada o MM. Juízo a quo determinou a restrição do

veículo junto ao RENAJUD e expedição de mandado para convolação do bloqueio em penhora (fls. 339).

Em seu agravo, o reclamante busca a equiparação do veículo penhorado

ao bem de família, e afirma que é utilizado apenas para transportar sua esposa doente ao médico

mensalmente. Informa também que fazem parte do "grupo de risco da COVID", razão pela qual a

utilização de transporte público se mostra perigosa. Juntou documentos com vistas a demonstrar o

alegado.

A pretensão do agravante não encontra amparo legal.

Não há qualquer óbice à penhora de veículo para a satisfação do crédito

reconhecido judicialmente, vez que não se trata de nenhuma das hipóteses previstas no artigo 833 do

CPC.

A alegação de se tratar do único meio de transporte do executado e de sua

esposa e, não obstante os documentos acostados, não acarreta em sua impenhorabilidade, à falta de

disposição legal expressa a respeito e uma vez que, o direito à propriedade não prevalece sobre o dever

de satisfazer execução de crédito reconhecido judicialmente.

A impenhorabilidade de imóvel considerado bem de família tem a

finalidade precípua de garantir ao executado o direito à moradia, não cabendo a analogia no caso

concreto. Bem entendido, a penhora de veículo automotor não se insere na proteção prevista na Lei n.

8.099/1990, valendo ressaltar que o agravante sequer alega que o veículo é utilizado para uso profissional.

Quanto ao pedido subsidiário "permitir que o Agravante deposite R$.

100,00 mensais até a satisfação do crédito, sendo UM ATO UTIL E MENOS DANOSO A SUA

FAMILIA." (fls. 396), não pode o devedor escolher o meio de cumprimento da execução, sem nenhum

embasamento legal, ou concordância do credor.

NEGO PROVIMENTO ao presente agravo de petição, portanto.
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Presidiu o julgamento a Excelentíssima Senhora Desembargadora Maria

Elizabeth Mostardo Nunes.

Tomaram parte no julgamento os Excelentíssimos Senhores Magistrados

Federais do Trabalho Jorge Eduardo Assad (Relator),  Maria Elizabeth Mostardo Nunes (Revisora) e

Paulo Kim Barbosa.

Votação: Unânime.

DISPOSITIVO

Ante o exposto,  os Magistrados da 12ª Turma do TribunalACORDAM

Regional do Trabalho da 2ª Região em:  do agravo de petição interposto pelo reclamante,CONHECER

e, no mérito,  mantendo incólume a decisão agravada. Tudo nos termos daNEGAR-LHE provimento

fundamentação supra.

 JORGE EDUARDO ASSAD
 Juiz Relator

TN
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO - PJE 
12ª TURMA
Relator: JORGE EDUARDO ASSAD

 AP 1001390-91.2017.5.02.0072
AGRAVANTE: JOSE DE LIRA 
AGRAVADO: SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA. 

Fica V. Sa. intimada do inteiro teor do v. Acórdão #id:
d3ec187  proferido nos autos.

SAO PAULO/SP, 03 de setembro de 2021.

ADRIANO PARAISO DE ALMEIDA
Diretor de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO - PJE 
12ª TURMA
Relator: JORGE EDUARDO ASSAD

 AP 1001390-91.2017.5.02.0072
AGRAVANTE: JOSE DE LIRA 
AGRAVADO: SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA. 

Fica V. Sa. intimada do inteiro teor do v. Acórdão #id:
d3ec187  proferido nos autos.

SAO PAULO/SP, 03 de setembro de 2021.

ADRIANO PARAISO DE ALMEIDA
Diretor de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
72ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 1001390-91.2017.5.02.0072
RECLAMANTE: JOSE DE LIRA 
RECLAMADO: SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA. 

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 72ª Vara
do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO/SP, data abaixo.

SANDRA BERALDO

DESPACHO
 

Tendo em vista os termos do v. acórdão, julgo subsistente a
penhora de id eaad4ad , homologando sua avaliação.

À hasta pública, com ciência às partes.

SAO PAULO/SP, 28 de setembro de 2021.

ANDREA NUNES TIBILLETTI
Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
72ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 1001390-91.2017.5.02.0072
RECLAMANTE: JOSE DE LIRA 
RECLAMADO: SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA. 

INTIMAÇÃO

Fica V. Sa. intimado para tomar ciência do Despacho ID 582f93f proferido nos autos.

CONCLUSÃO

Nesta data, faço o feito concluso ao(a) MM(a) Juiz(a) da 72ª Vara
do Trabalho de São Paulo/SP.

SAO PAULO/SP, data abaixo.

SANDRA BERALDO

DESPACHO
 

Tendo em vista os termos do v. acórdão, julgo subsistente a
penhora de id eaad4ad , homologando sua avaliação.

À hasta pública, com ciência às partes.

SAO PAULO/SP, 28 de setembro de 2021.

ANDREA NUNES TIBILLETTI
Juiz(a) do Trabalho Substituto(a)
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
72ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO 

 ATOrd 1001390-91.2017.5.02.0072
RECLAMANTE: JOSE DE LIRA 
RECLAMADO: SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA. 

  C E R T I D Ã O   -    D O C U M E N T O S   P A R A

H A S T A   P Ú B L I C A
 

 

Certifico para os devidos fins a localização dos documentos
referentes ao(s) bem(ns) a serem levados para hasta pública, nos termos do art. 6º, §1º
do Provimento GP/CR n° 03/2020:

- CNPJ ou CPF do executado: JOSÉ DE LIRA - CPF: 038.545.768-54 

- Endereços de terceiros a serem intimados (ex. credor
hipotecário, co-proprietário, cônjuges, credor fiduciário, etc.): não há

- Cópia do auto de penhora: id eaad4ad 
 

- Cópia do auto de depósito: id eaad4ad
 

- Cópia do despacho de encaminhamento do bem à hasta: id
582f93f

- Valor financiado e saldo devedor, para caso de bem alienado
fiduciariamente: não há

- Em caso de penhora sobre veículo:

       Extrato do Detran com informações de restrições financeiras
e judiciais, bem como a identificação completa do veículo a seguir: id a133374

         Placa: CPX-4006

         Marca/modelo: FIAT/PALIO ED
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         Ano de fabricação/modelo: 1997/1997

         Combustível: gasolina

         Renavam: 00682770248

         Número de chassis: 9BD178016V0402

              Nome e CPF do Proprietário:   JOSÉ DE LIRA - CPF:
038.545.768-54 

          

Nada mais.

SAO PAULO/SP, 07 de outubro de 2021.

SANDRA BERALDO
Servidor
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 ATOrd 1001390-91.2017.5.02.0072
RECLAMANTE: JOSE DE LIRA 
RECLAMADO: SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA. 

                                    J U N T A D A

Neste ato, procedo à juntada de pesquisa realizada junto aos sites do Detran/SP e
Denatran, sendo certo que o(s) referido(s) documento(s) segue(m) em anexo.

Nada mais.

SAO PAULO/SP, 08 de novembro de 2021.

MOISES NALBATIAN
Servidor
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Portal de Serviços Senatran https://portalservicos.senatran.serpro.gov.br/#/veiculo

1 of 1 08/11/2021 15:18
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saopaulo.sp.gov.br

Início » Veículos » Débitos e restrições do veículo que deseja adquirir

PESQUISA DE DÉBITOS E RESTRIÇÕES DE VEÍCULOS
DE TERCEIROS - LAUDO

Dados do veículo
Placa: CPX4006 Renavam: 682770248

IPVA
IPVA: NADA CONSTA - PAGO - Em caso de dúvidas, consulte www.ipva.fazenda.sp.gov.br

Multas
Total: NADA CONSTA

Restrições
Restrição por bloqueio de furto/roubo: NADA CONSTA Restrição administrativa: NADA CONSTA
Restrição tributária: NADA CONSTA Restrição judiciária: BLOQ. RENAJUD - TRANSFERENCIA
Restrição financeira: NADA CONSTA Restrição por veículo guinchado: NADA CONSTA

Inspeção veicular
Inspeção GNV: NADA CONSTA

Licenciamento
Último licenciamento efetuado: exercício 2021
Status do licenciamento: em dia (prazo para licenciamento vencerá no próximo ano).

Licenciamento digital
Acesso permitido: Sim

Esta pesquisa tem caráter informativo.

Dúvidas sobre o pagamento:
Para pagar seu licenciamento, multas, IPVA e DPVAT, basta informar o número do Renavam na rede bancária credenciada.
No Detran.SP não é gerado nenhum boleto e você não precisa levar nenhum papel para pagar seus débitos.
Dúvidas sobre débitos com a Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, consulte www.ipva.fazenda.sp.gov.br.
Dúvidas sobre débitos do Seguro DPVAT, consulte https://www.seguradoralider.com.br/Pages/informacoes-gerais-sobre-o-pagamento.aspx

Voltar Imprimir

Cidadão SP /governosp
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 ATOrd 1001390-91.2017.5.02.0072
RECLAMANTE: JOSE DE LIRA 
RECLAMADO: SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA. 

Edital de Leilão Judicial Unificado

72ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP

Processo nº 1001390-91.2017.5.02.0072

 

O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais
Unificados, FAZ SABER, a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que
no dia 10/02/2022, às 11:06 horas, através do portal do leiloeiro José Valero Santos
Junior - www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de leilão presencial,
no Auditório do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, à Avenida Marquês de São Vicente,
235, 1º subsolo, Barra Funda, São Paulo/SP, serão levados a leilão judicial e
arrematação os bens penhorados na execução dos autos supramencionados entre as
partes: JOSE DE LIRA, CPF: 038.545.768-54 , exequente, e SAMBAIBA TRANSPORTES
URBANOS LTDA., CNPJ: 01.751.967/0001-78 executado(a), conforme laudo de avaliação
constante dos autos, e que são os seguintes BENS:

VEÍCULO DE PLACA CPX-4006, RENAVAM: 682.770.248, CHASSI:
9BD178016V0402002. CPF DO PROPRIETÁRIO: 038.545.768-54. DESCRIÇÃO: 01 (um)
veículo FIAT/Palio ED, 1997/1997, gasolina, vermelho. Certificou o Oficial de Justiça em
20/11/2020: “Estado geral do veículo: Algumas marcas na lataria, em regular utilização.”
OBSERVAÇÕES: 1. HÁ RESTRIÇÃO JUDICIÁRIA: BLOQUEIO RENAJUD – TRANSFERÊNCIA.
2. Verificou-se que o expediente restou silente com relação a eventual isenção dos
créditos tributários para o arrematante, assim, ante a informação supra, à luz do
decidido pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais e nos termos do art. 1º, § 7º do
Provimento GP/CR nº 03/2020, o arrematante adquire o bem livre de quaisquer ônus
tributários, cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens e
direitos adquiridos judicialmente, através de leilão judicial, estejam ou não inscritos na
dívida ativa. Ficarão sub-rogados no bem arrematado os débitos de natureza não
tributária que constarem expressamente do edital (art. 1º, § 8º do referido provimento).

Valor Total da Avaliação: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
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Local dos bens: Rua Monte Jurea, nº 254, Jd. Camargo Novo, São
Paulo/SP.
Total da avaliação: R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Lance mínimo do leilão: 30%. 
Leiloeiro Oficial: José Valero Santos Junior.
Comissão do Leiloeiro: 5%.

Enquanto perdurarem as medidas de isolamento social, no
âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da Segunda Região, os leilões judiciais serão
realizados exclusivamente na modalidade eletrônica. 
O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-mail:
contato@lancejudicial.com.br; com a antecedência de 48 horas ao leilão. Na
eventualidade de retorno às atividades presenciais, o direito de preferência poderá ser
requerido junto à equipe de servidores do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais
Unificados, no auditório do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, com antecedência ao
apregoamento do lote em questão.
O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas do
leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do
lance como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão
do leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida
através de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do
Brasil ou Caixa Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será
paga diretamente a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A
segunda parcela do valor do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita,
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência
Bancária autorizada, mediante guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato
voluntário, o arrematante poderá efetuar o pagamento do sinal em percentual superior
a 20%, bem como poderá depositar 100% do valor de arrematação. 
O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes
condições:
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances
ofertados para pagamento parcelado de mesmo valor;
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas
prevalecerá sobre os demais lances parcelados de mesmo valor;
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista
e o saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E)
ou por outro que venha a substituí-lo.
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais).
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar
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de imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta
condicionada à aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais. 
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara
desde já ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento
na forma acima determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas.
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10%
(dez por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas.
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os
pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação. 
Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos
diversos órgãos. 
Após apregoados todos os lotes, o leiloeiro poderá realizar um segundo leilão (repasse)
dos bens cujas primeiras ofertas resultaram negativas. Será permitida a aquisição
parcial dos lotes somente no repasse. 
Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e feriados,
todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este indicar
por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o
compromisso de depositário fiel
Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT.

SAO PAULO/SP, 08 de novembro de 2021.

MOISES NALBATIAN
Servidor
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO 
CENTRO DE APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS 

 ATOrd 1001390-91.2017.5.02.0072
RECLAMANTE: JOSE DE LIRA 
RECLAMADO: SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA. 

 

Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados
AVENIDA DE MARQUES SAO VICENTE , 235, 2 andar - Torre B, VARZEA DA BARRA

FUNDA, SAO PAULO/SP - CEP: 01139-001
- 
 

DESTINATÁRIO: JOSE DE LIRA

 

INTIMAÇÃO - Processo PJe

 

Processo: 1001390-91.2017.5.02.0072 - Processo PJe
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: JOSE DE LIRA
Réu: SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA.

 

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 11:06 horas, no processo nº 1001390-91.2017.5.02.0072, em
trâmite perante a 72ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP. 
O exequente participará na condição de arrematante e, se pretender ficar com o bem,
deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do Provimento GP/CR nº 03
/2020.
O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através do portal do leiloeiro:
www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de leilão presencial, no
Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado na Av. Marquês de
São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo/SP.

SAO PAULO/SP, 08 de novembro de 2021.

Assinado eletronicamente por: MOISES NALBATIAN - Juntado em: 08/11/2021 15:39:15 - ca76ab3

Fls.: 444



MOISES NALBATIAN
Servidor

Assinado eletronicamente por: MOISES NALBATIAN - Juntado em: 08/11/2021 15:39:15 - ca76ab3
https://pje.trt2.jus.br/pjekz/validacao/21110815391199100000235258577?instancia=1
Número do processo: 1001390-91.2017.5.02.0072
Número do documento: 21110815391199100000235258577

Fls.: 445



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
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 ATOrd 1001390-91.2017.5.02.0072
RECLAMANTE: JOSE DE LIRA 
RECLAMADO: SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA. 

 

Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados
AVENIDA DE MARQUES SAO VICENTE , 235, 2 andar - Torre B, VARZEA DA BARRA

FUNDA, SAO PAULO/SP - CEP: 01139-001
- 
 

DESTINATÁRIO: SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA.

 

INTIMAÇÃO - Processo PJe

 

Processo: 1001390-91.2017.5.02.0072 - Processo PJe
Classe: Ação Trabalhista - Rito Ordinário
Autor: JOSE DE LIRA
Réu: SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA.

 

Fica V. Sa.  quanto à designação de leilão judicialINTIMADO(A)
para o dia 10/02/2022, às 11:06 horas, no processo nº 1001390-91.2017.5.02.0072, em
trâmite perante a 72ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP. 
O exequente participará na condição de arrematante e, se pretender ficar com o bem,
deverá igualar o maior lance, nos termos do art. 10, § 4º, do Provimento GP/CR nº 03
/2020.
O Leilão Judicial será realizado na modalidade eletrônica, através do portal do leiloeiro:
www.lancejudicial.com.br e, na possibilidade de realização de leilão presencial, no
Auditório do 1º subsolo do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, situado na Av. Marquês de
São Vicente, 235, Barra Funda, São Paulo/SP.

SAO PAULO/SP, 08 de novembro de 2021.
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Edital de Leilão Judicial Unificado 

 
 
72ª Vara do Trabalho de São Paulo/SP 
 
Processo nº 1001390-91.2017.5.02.0072 
 
  
O Juiz do Trabalho do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, FAZ SABER, a 
quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que no dia 10/02/2022, às 11:06 
horas, através do portal do leiloeiro José Valero Santos Junior - www.lancejudicial.com.br e, 
na possibilidade de realização de leilão presencial, no Auditório do Fórum Trabalhista Ruy 
Barbosa, à Avenida Marquês de São Vicente, 235, 1º subsolo, Barra Funda, São Paulo/SP, 
serão levados a leilão judicial e arrematação os bens penhorados na execução dos autos 
supramencionados entre as partes: JOSE DE LIRA, CPF: 038.545.768-54 , exequente, e 
SAMBAIBA TRANSPORTES URBANOS LTDA., CNPJ: 01.751.967/0001-78 executado(a), 
conforme laudo de avaliação constante dos autos, e que são os seguintes BENS: 
 
VEÍCULO DE PLACA CPX-4006, RENAVAM: 682.770.248, CHASSI: 9BD178016V0402002. 
CPF DO PROPRIETÁRIO: 038.545.768-54. DESCRIÇÃO: 01 (um) veículo FIAT/Palio ED, 
1997/1997, gasolina, vermelho. Certificou o Oficial de Justiça em 20/11/2020: “Estado geral 
do veículo: Algumas marcas na lataria, em regular utilização.” OBSERVAÇÕES: 1. HÁ 
RESTRIÇÃO JUDICIÁRIA: BLOQUEIO RENAJUD – TRANSFERÊNCIA. 2. Verificou-se que 
o expediente restou silente com relação a eventual isenção dos créditos tributários para o 
arrematante, assim, ante a informação supra, à luz do decidido pelo Juiz Presidente dos 
Leilões Judiciais e nos termos do art. 1º, § 7º do Provimento GP/CR nº 03/2020, o 
arrematante adquire o bem livre de quaisquer ônus tributários, cujo fato gerador seja a 
propriedade, o domínio útil ou a posse de bens e direitos adquiridos judicialmente, através 
de leilão judicial, estejam ou não inscritos na dívida ativa. Ficarão sub-rogados no bem 
arrematado os débitos de natureza não tributária que constarem expressamente do edital 
(art. 1º, § 8º do referido provimento). 
 
Valor Total da Avaliação: R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
 
Local dos bens: Rua Monte Jurea, nº 254, Jd. Camargo Novo, São Paulo/SP. 
Total da avaliação: R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
Lance mínimo do leilão: 30%.  
Leiloeiro Oficial: José Valero Santos Junior. 
Comissão do Leiloeiro: 5%. 
 
 Enquanto perdurarem as medidas de isolamento social, no âmbito do Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Região, os leilões judiciais serão realizados 
exclusivamente na modalidade eletrônica.  
 O exercício do direito de preferência deverá ser requerido junto ao leiloeiro, por e-
mail: contato@lancejudicial.com.br; com a antecedência de 48 horas ao leilão. Na 
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eventualidade de retorno às atividades presenciais, o direito de preferência poderá ser 
requerido junto à equipe de servidores do Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados, 
no auditório do Fórum Trabalhista Ruy Barbosa, com antecedência ao apregoamento do lote 
em questão. 
 O arrematante, que não seja credor no processo, pagará, no ato do acerto de contas 
do leilão judicial, uma primeira parcela na ordem de 20% (vinte por cento), do valor do lance 
como sinal e garantia, mais a integralidade dos 5% (cinco por cento) da comissão do 
leiloeiro, calculados sobre o valor da arrematação. A primeira parcela será recolhida através 
de boleto bancário, à disposição do Juízo da execução, perante o Banco do Brasil ou Caixa 
Econômica Federal, conforme a hipótese. Já a comissão do leiloeiro será paga diretamente 
a ele mediante recibo a ser anexado ao processo de execução. A segunda parcela do valor 
do lance, na ordem de 80% (oitenta por cento), será satisfeita, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas após o leilão judicial, diretamente na Agência Bancária autorizada, mediante 
guia boleto emitido por ocasião do leilão. Por ato voluntário, o arrematante poderá efetuar o 
pagamento do sinal em percentual superior a 20%, bem como poderá depositar 100% do 
valor de arrematação.  
 O arrematante interessado em adquirir o bem no leilão judicial em prestações, deverá 
ofertar lance diretamente no sítio do leiloeiro, com esta opção, atendendo às seguintes 
condições: 
a) O lance ofertado para pagamento à vista sempre prevalecerá sobre os lances ofertados 
para pagamento parcelado de mesmo valor; 
b) O lance ofertado para pagamento parcelado em menor número de parcelas prevalecerá 
sobre os demais lances parcelados de mesmo valor; 
c) Oferta de sinal de pelo menos 25% (vinte a cinco por cento) do valor do lance à vista e o 
saldo restante, parcelado em até 30 (trinta) meses. As parcelas serão corrigidas 
monetariamente pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou 
por outro que venha a substituí-lo. 
d) Não serão aceitos parcelamentos com parcelas inferiores a R$ 1.000,00 (mil reais). 
e) O parcelamento será garantido por hipoteca sobre o próprio bem, quando se tratar de 
imóveis e por caução idônea, quando se tratar de bens móveis, caução esta condicionada à 
aceitação pelo Juiz Presidente dos Leilões Judiciais.  
f) Não sendo aceita a caução idônea pelo juiz, ou no caso da sua não apresentação ao 
Leiloeiro no prazo de 24 horas ao ato, a forma de pagamento do saldo remanescente 
automaticamente será alterada para “À VISTA”, nesse caso, o arrematante declara desde já 
ciência da condição estabelecida, se comprometendo a efetuar o pagamento na forma acima 
determinada, sob pena de aplicação das penalidades administrativas. 
f) No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% (dez 
por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 
g) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, 
em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem 
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.  
 Compete apenas ao interessado no(s) bem(ns), eventual pesquisa de débito junto aos 
diversos órgãos.  
 Após apregoados todos os lotes, o leiloeiro poderá realizar um segundo leilão 
(repasse) dos bens cujas primeiras ofertas resultaram negativas. Será permitida a aquisição 
parcial dos lotes somente no repasse.  
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 Visitação dos bens: as 9:00 às 18:00 horas, inclusive aos sábados, domingos e 
feriados, todo e qualquer interessado, acompanhado do leiloeiro oficial ou de quem este 
indicar por escrito, deverá ter acesso aos bens referidos neste edital, sob pena de imediata 
remoção ou imissão na posse, conforme a hipótese, assumindo o leiloeiro oficial o 
compromisso de depositário fiel 
 Esta publicação supre a necessidade de intimação direta às partes. E, para que 
chegue ao conhecimento de todos os interessados, é passado o presente EDITAL, que será 
publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho - DEJT. 
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De : MOISES NALBATIAN
<moises.nalbatian@trtsp.jus.br>

Assunto : Devolução de PJE com leilão para 10/02/2022

Para : SECRETARIA DA 72ª VARA DO TRABALHO DE SÃO
PAULO <vtsp72@trtsp.jus.br>, contato
<contato@lancejudicial.com.br>, CENTRO DE
APOIO AOS LEILÕES JUDICIAIS UNIFICADOS
<hastas@trtsp.jus.br>

Zimbra vtsp72@trtsp.jus.br

Devolução de PJE com leilão para 10/02/2022

seg, 08 de nov de 2021 15:43

1 anexo

Sr(a). Diretor(a),

Segue cópia de 01 Edital de leilão judicial referente ao vosso processo judicial eletrônico
(PJE) nº 1001390-91.2017.5.02.0072 com leilão agendado para o dia 10/02/2022
às 11:06 horas.

Nos termos do § 2º do art. 3º do Provimento GP/CR nº 05/2019, informo que o PJE acima
foi devolvido no sistema nesta data.

Informo que o edital de leilão foi publicado, e as partes e terceiros interessados
foram devidamente notificados/oficiados no sistema PJE.

Sr. Leiloeiro,
Incluir edital anexo no leilão do dia 10/02/2022.
Informo que a disponibilização no DEJT se deu no dia 08/11/2021.

Atenciosamente,

Moisés Nalbatian
Centro de Apoio aos Leilões Judiciais Unificados

pje-edital-1001390.2017-72ªVT-SP.doc
1 MB 

Zimbra https://trtcloud.trtsp.jus.br/h/printmessage?id=98959&tz=America/Sao_Paulo
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62ab178 05/02/2018 14:56 Convenção Coletiva de Trabalho (CCT) Convenção Coletiva de
Trabalho (CCT)

3f26310 05/02/2018 14:56 Convenção Coletiva de Trabalho (CCT) Convenção Coletiva de
Trabalho (CCT)



8da3ff4 05/02/2018 14:56 Convenção Coletiva de Trabalho (CCT) Convenção Coletiva de
Trabalho (CCT)

5dba613 05/02/2018 14:56 Prova Emprestada Prova Emprestada

6aff062 05/02/2018 14:56 Prova Emprestada Prova Emprestada

6a9c49a 06/02/2018 12:39 Ata da Audiência Ata da Audiência

b8922df 21/02/2018 18:07 Réplica Manifestação

399a6d8 20/06/2018 18:29 Sentença Sentença

b608a19 20/06/2018 18:29 Sentença Notificação

8255fa6 05/07/2018 22:03 Recurso Ordinário Reclamante Recurso Ordinário

c3715b9 24/07/2018 19:53 Decisão Decisão

0088f34 24/07/2018 19:53 Decisão Notificação

a629e55 07/08/2018 16:03 Habilitação em processo Solicitação de
Habilitação

64a5962 07/08/2018 16:08 Contrarrazões RECLAMADA Contrarrazões

bfef013 20/09/2018 18:34 Acórdão Acórdão

035cc2d 21/09/2018 17:41 Intimação Intimação

f2db43e 21/09/2018 17:41 Intimação Intimação

6579531 22/03/2019 14:16 Despacho Despacho

710ace1 22/03/2019 14:16 Despacho Notificação

4872b87 02/04/2019 18:59 Reclamante pede isenção por ser pobre Manifestação

549ceaf 04/04/2019 09:21 HABILITAÇÃO Solicitação de
Habilitação

7ac4a78 04/04/2019 09:23 Apresentação de Cálculos Apresentação de
Cálculos

10a3b11 04/04/2019 09:23 Demostrativo de cálculo Documento Diverso

1fa9b5f 20/05/2019 13:45 Despacho Despacho

399fefd 20/05/2019 13:45 Despacho Notificação

ede744a 12/07/2019 12:45 Homologação cálculos e Prosseguimento execução Manifestação

24e2732 23/07/2019 13:12 Decisão Decisão

298730a 23/07/2019 13:12 Decisão Notificação

76c0fcb 21/08/2019 10:43 Prosseguimento execução Manifestação

9f823bb 18/09/2019 10:14 Decisão Decisão

4374042 27/09/2019 13:23 Planilha de Atualização de Cálculos Manifestação do
Calculista

927b544 27/09/2019 13:39 BacenJud (bloqueio) BacenJud (bloqueio)

9595d79 27/09/2019 14:23 Despacho Despacho

4157314 27/09/2019 14:23 Despacho Notificação

fe7084c 03/10/2019 13:14 BacenJud (transferência) BacenJud
(transferência)

0883b0c 03/10/2019 13:15 Intimação Intimação

e9d6ca4 15/10/2019 13:11 alvará SISCONDJ Documento Diverso

2b363bc 15/10/2019 14:26 Decisão Decisão



a329f47 18/10/2019 15:07 Dados Bancários RECLAMADA Manifestação

a71f903 20/10/2019 20:41 Extrato de conta judicial (SISCONJD-JT) Documento Diverso

0a14ad2 20/10/2019 20:42 Atualização de cálculos Documento Diverso

97822b1 20/10/2019 20:43 Protocolo Bacenjud Documento Diverso

e2d3590 22/10/2019 10:27 Manifestação Reclamante: URGENTE: Matéria de Ordem
Pública: Penhora Salário Manifestação

6192d15 22/10/2019 10:27 RG
Carteira de

Identidade/Registro
Geral (RG)

ff8cfcb 22/10/2019 10:27 Carta BB Documento Diverso

0ac7df4 22/10/2019 10:27 Contracheque/Recibo de Salário Contracheque/Recibo
de Salário

11e3b0a 22/10/2019 10:27 Exame Médico Exame Médico

c4ad68e 04/11/2019 15:12 Despacho Despacho

ff543fc 04/11/2019 15:12 Despacho Notificação

3c77acd 10/11/2019 19:52 BacenJud (desbloqueio) valor ínfimo BacenJud
(desbloqueio)

a21ae97 18/11/2019 10:07 Despacho Despacho

7fac77b 28/11/2019 14:40 Renajud (consulta) Renajud (consulta)

4f9a5a6 28/11/2019 14:45 Resposta Arisp Certidão

73649ed 28/11/2019 14:47 Intimação Intimação

9b82561 03/02/2020 18:49 Expedição ofícios Manifestação

28541ea 17/02/2020 15:41 Despacho Despacho

702ea42 17/02/2020 15:41 Despacho Notificação

ae80238 29/03/2020 15:35 Manifestação Manifestação

c06c9e0 29/03/2020 15:35 CERTIDÃO POSITAVA EQUIVOCADA - BNDT Documento Diverso

f78431f 30/03/2020 22:02 Despacho Despacho

8e7ee15 30/03/2020 22:03 Intimação Intimação

a8d0d6b 19/05/2020 14:38 Prosseguimento execução Manifestação

a112182 22/05/2020 19:55 Despacho Despacho

48273d4 22/05/2020 19:56 Intimação Intimação

582f436 08/06/2020 13:26 1001390-restrição RENAJUD Documento Diverso

6156751 08/06/2020 13:28 Mandado Mandado

c5874f0 20/11/2020 14:16 Certidão de Oficial de Justiça Certidão

eaad4ad 20/11/2020 14:16 Auto penhora veículo - 1001390-91.2017.5.02.0072 Auto de Penhora

db8144f 20/11/2020 14:16 Fotos Palio Fotografia

9e578fc 03/12/2020 16:43 Embargos à Execução Embargos à Execução

4716e09 03/12/2020 16:43 Auto de Penhora Documento Diverso

4178d4c 03/12/2020 16:43 Documento Tabela FIPE Documento Diverso

a5ddf67 04/12/2020 17:57 Despacho Despacho

dcd4673 04/12/2020 17:58 Intimação Intimação



8f4f478 07/12/2020 10:52 Manifestação Reclamante: Juntada de documento medico
esposa Manifestação

e49979f 07/12/2020 10:52 Documentos médicos Documento Diverso

d180285 14/12/2020 11:54 Contraminuta RECLAMADA Contraminuta

9664e0b 14/12/2020 11:54 E-mail patrono Reclamante (proposta acordo) Documento Diverso

fb7ff3a 04/03/2021 16:58 Sentença Sentença

8fa330d 04/03/2021 16:59 Intimação Intimação

ab5b72e 16/03/2021 08:06 Reclamante Agravo de Petição

0569732 16/03/2021 08:19 FOTOS COMPROVANDO TRATAMENTO MEDICO DA SUA
ESPOSA E A PESSIMA CONDIÇÃO DO VEICULO Manifestação

e74dd03 16/03/2021 08:19 fotos Documento Diverso

8dc77bc 22/03/2021 17:25 Decisão Decisão

004a580 22/03/2021 17:26 Intimação Intimação

610d663 09/04/2021 10:37 Contraminuta RECLAMADA Contraminuta

9edbb12 27/04/2021 18:28 Despacho Despacho

329e6a2 27/04/2021 19:30 Intimação Intimação

9e70986 27/04/2021 19:30 Intimação Intimação

1dfb673 05/05/2021 14:09 Emails audiência videoconferência RECLAMADA Manifestação

67a0883 07/05/2021 11:31 Intimação Intimação

d2eb2e8 13/05/2021 08:27 Manifestação Reclamante: Indicação de Dados para Contato Manifestação

18f608b 19/05/2021 12:39 Intimação Intimação

e970eaf 19/05/2021 12:39 Intimação Intimação

8a5abbf 28/05/2021 21:47 Ata da Audiência Ata da Audiência

d3ec187 30/08/2021 17:45 Acórdão Acórdão

297a114 03/09/2021 14:56 Intimação Intimação

9cb3680 03/09/2021 14:56 Intimação Intimação

a133374 28/09/2021 17:57 Consulta de Débitos DETRAN-SP Documento Diverso

582f93f 28/09/2021 22:40 Despacho Despacho

8d3cca3 28/09/2021 22:41 Intimação Intimação

e122b19 07/10/2021 15:47 Certidão de Praça/Leilão Certidão de
Praça/Leilão

f555a9b 08/11/2021 15:31 Pesquisa Detran-SP e Denatran Certidão

0adbb1f 08/11/2021 15:31 Denatran - 02 Documento Diverso

54c7b27 08/11/2021 15:31 Denatran-01 Documento Diverso

d1a76cb 08/11/2021 15:31 Detran-SP Documento Diverso

3f8abfe 08/11/2021 15:34 Edital de Praça/Leilão Edital de Praça/Leilão

ca76ab3 08/11/2021 15:39 Intimação Intimação

4b264c6 08/11/2021 15:39 Intimação Intimação

f96e5d3 12/11/2021 10:34 1001390-2017-e-mail cópia edital de leilão-anexo Documento Diverso

af88e03 12/11/2021 10:34 1001390-2017-e-mail cópia edital de leilão Documento Diverso
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